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DADOS DO PROCESSO

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.003/2026

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 014/2026

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

INTERESSADOS

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, NO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, CONTROLE 
FINANCEIRO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DAS AÇÕES E NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS

MOVIMENTAÇÃO
DATA ÓRGÃO RÚBRICA
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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se 

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela 

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

NOME Secretaria Municipal de Assistência Social 

CNPJ 18.596.212/0001-49

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Itinga do Maranhão enfrenta um desafio significativo devido 
à ausência de suporte técnico-administrativo especializado, o que impacta diretamente a gestão e 
otimização dos processos internos. Esta carência resulta em dificuldades na execução eficiente das 
atividades administrativas, comprometendo a qualidade e a agilidade dos serviços prestados à 
população. A falta de expertise técnica impede a implementação de práticas modernas de gestão, 
essenciais para a melhoria contínua dos processos.

Os principais envolvidos neste problema são os servidores municipais e a Administração Pública, que 
percebem a necessidade de um suporte mais robusto para lidar com a complexidade crescente das 
demandas administrativas. A ausência de suporte especializado afeta a capacidade dos servidores de 
desempenhar suas funções de forma eficaz, gerando sobrecarga de trabalho e aumentando o risco de 
erros operacionais. Além disso, a população, como usuária final dos serviços públicos, experimenta os 
efeitos indiretos dessa deficiência, como atrasos e ineficiências no atendimento.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na gestão dos processos internos trará 
benefícios significativos. Espera-se alcançar uma redução no tempo de espera para a resolução de 
demandas, um aumento na eficiência operacional e uma melhoria no atendimento ao cidadão. A 
otimização dos processos administrativos permitirá uma alocação mais eficaz dos recursos públicos, 
resultando em economia e melhor aproveitamento do orçamento municipal. Esses benefícios 
justificam o investimento em suporte técnico-administrativo especializado, alinhando-se ao interesse 
público de promover uma administração mais eficiente e responsiva.
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Alzenir Teixeira da Silva, Maria do Carmo Costa Cardoso

Itinga do Maranhão - MA, 9 de Abril de 2026

_________ ______________________
^Maria do Carmo Costa Cardoso 

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Decreto n° 133/2025 - GAB
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Art. 74, III, alínea "c", Lei 14.133/2021

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração da 
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Assistência Social, Documento de Formalização da Demanda 
-  DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação.

LLLi
Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Assistência Social, 18.596.212/0001-49 
Alzenir Teixeira da Silva,

Objeto
Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria técnica administrativa na 
gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no planejamento 
estratégico, controle financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação 
de recursos financeiros

Justificativa da Necessidade
A presente justificativa visa fundamentar a contratação de uma assessoria e consultoria técnica 
administrativa para a gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão. O Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa desempenha um papel crucial na promoção e defesa dos direitos dos 
idosos no Município, assegurando a execução de políticas públicas adequadas e a efetivação de 
programas que atendam suas necessidades.

A gestão desse fundo requer conhecimentos específicos e especializados, considerando as 
particularidades do público alvo e a complexidade das normativas que regem a aplicação de seus 
recursos. O objetivo principal da contratação é garantir uma gestão eficiente, transparente e eficaz 
do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, por meio de assessoria qualificada que englobe o 
planejamento estratégico, o controle financeiro, a fiscalização e o acompanhamento técnico das 
ações realizadas, além da captação de recursos financeiros necessários para a ampliação das 
atividades voltadas aos idosos.

A demanda por uma consultoria especializada se faz imprescindível, uma vez que a Secretaria 
Municipal de Assistência Social enfrenta desafios significativos no gerenciamento do fundo, como 
a necessidade de capacitação da equipe técnica, o aprimoramento dos processos de controle e 
fiscalização, e a busca por fontes de financiamento adicionais e sustentáveis. A falta de suporte 
técnico especializado pode comprometer a execução das políticas públicas voltadas à pessoa 
idosa, resultando em ineficiência na aplicação dos recursos e diminuição dos benefícios 
oferecidos. A não realização dessa contratação poderá acarretar sérias consequências, como a má 
gestão dos recursos do Fundo Municipal, uma possível diminuição na qualidade dos serviços 
prestados aos idosos, e a fragilização das políticas públicas voltadas a essa população.

Além disso, a ausência de apoio técnico poderá provocar um desvio de finalidade nos recursos, 
dificultando o atendimento da população idosa e comprometendo a efetividade das ações
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planejadas. A contratação proporciona maior confiabilidade na execução das políticas públicas 
voltadas à pessoa idosa, refletindo diretamente na melhoria da qualidade de vida dessa 
população. Atender a essa demanda é uma responsabilidade do Estado, conforme estabelece a 
legislação vigente e os princípios que orientam a Administração Pública.

Assim, a contratação se alinha aos interesses e direitos dos cidadãos, promovendo a integridade, 
a transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos. Diante do exposto, a necessidade 
de assessoria e consultoria técnica administrativa é clara e urgente, sendo fundamental para 
assegurar uma gestão eficaz e comprometida com os direitos da pessoa idosa em Itinga do 
Maranhão.

Data Prevista da Demanda
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 4 de Maio de 
2026.

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual
A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. A 
referida demanda não foi planejada anteriormente porque, à época de sua elaboração, não havia 
sido identificada de forma precisa a necessidade de apoio técnico especializado para a gestão.

0 - 0
Estudo Técnico Preliminar
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

A s s e s s o r i a  e  C o n s u l t o r i a  t é c n i c a  a d m i n i s t r a t i v a  n a  g e s t ã o  d o  

F u n d o  M u n i c i p a l  d o s  D i r e i t o s  d a  C r i a n ç a  e  d o  A d o l e s c e n t e ,  n o  

1  p l a n e j a m e n t o  e s t r a t é g i c o ,  c o n t r o l e  f i n a n c e i r o ,  f i s c a l i z a ç ã o  e  

a c o m p a n h a m e n t o  t é c n i c o  d a s  a ç õ e s  e  n a  c a p t a ç ã o  d e  r e c u r s o s  

f i n a n c e i r o .

M ê S 1 2 R $  5 . 3 6 6 , 6 7 R $  6 4 . 4 0 0 , 0 4

Valor Total R$ 64.400,04

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento.

Itinga do Maranhão - MA, 9 de Abril de 2026.

\jydncrtlo CarmoTardoso 
Sec. Adj. de Assistência Social

-----------; Decreto ns 133 /  202S-------------------
Maria do Carmo Costa Cardoso

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Decreto n° 133/2025 - GAB
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento com 

vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1? do 

artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Assistência Social 

CNPJ 18.596.212/0001-49

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Itinga do Maranhão enfrenta um desafio significativo devido 
à ausência de suporte técnico-administrativo especializado, o que impacta diretamente a gestão e 
otimização dos processos internos. Esta carência resulta em dificuldades na execução eficiente das 
atividades administrativas, comprometendo a qualidade e a agilidade dos serviços prestados à 
população. A falta de expertise técnica impede a implementação de práticas modernas de gestão, 
essenciais para a melhoria contínua dos processos.

Os principais envolvidos neste problema são os servidores municipais e a Administração Pública, que 
percebem a necessidade de um suporte mais robusto para lidar com a complexidade crescente das 
demandas administrativas. A ausência de suporte especializado afeta a capacidade dos servidores de 
desempenhar suas funções de forma eficaz, gerando sobrecarga de trabalho e aumentando o risco de 
erros operacionais. Além disso, a população, como usuária final dos serviços públicos, experimenta os 
efeitos indiretos dessa deficiência, como atrasos e ineficiências no atendimento.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na gestão dos processos internos trará 
benefícios significativos. Espera-se alcançar uma redução no tempo de espera para a resolução de 
demandas, um aumento na eficiência operacional e uma melhoria no atendimento ao cidadão. A 
otimização dos processos administrativos permitirá uma alocação mais eficaz dos recursos públicos, 
resultando em economia e melhor aproveitamento do orçamento municipal. Esses benefícios 
justificam o investimento em suporte técnico-administrativo especializado, alinhando-se ao interesse 
público de promover uma administração mais eficiente e responsiva.
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Alzenir Teixeira da Silva, Maria do Carmo Costa Cardoso

C F

^  ITINGA

Itinga do Maranhão - MA, 10 de Abril de 2026

a da Silva
Social' Alzenir

Alzenir Teixeira da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 004/2025- GAB
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

LLLi
Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Assistência Social, 18.596.212/0001-49

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização.

o . .o
CL®

Equipe de Planejamento
Alzenir Teixeira da Silva, Maria do Carmo Costa Cardoso

Problema Resumido
Falta de suporte técnico-administrativo especializado para gerir e otimizar processos internos.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Itinga do Maranhão enfrenta um desafio significativo devido 
à ausência de suporte técnico-administrativo especializado, o que impacta diretamente a gestão e 
otimização dos processos internos. Esta carência resulta em dificuldades na execução eficiente das 
atividades administrativas, comprometendo a qualidade e a agilidade dos serviços prestados à 
população. A falta de expertise técnica impede a implementação de práticas modernas de gestão, 
essenciais para a melhoria contínua dos processos.

Os principais envolvidos neste problema são os servidores municipais e a Administração Pública, que 
percebem a necessidade de um suporte mais robusto para lidar com a complexidade crescente das 
demandas administrativas. A ausência de suporte especializado afeta a capacidade dos servidores de 
desempenhar suas funções de forma eficaz, gerando sobrecarga de trabalho e aumentando o risco de 
erros operacionais. Além disso, a população, como usuária final dos serviços públicos, experimenta os 
efeitos indiretos dessa deficiência, como atrasos e ineficiências no atendimento.
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Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na gestão dos processos internos trará 
benefícios significativos. Espera-se alcançar uma redução no tempo de espera para a resolução de 
demandas, um aumento na eficiência operacional e uma melhoria no atendimento ao cidadão. A 
otimização dos processos administrativos permitirá uma alocação mais eficaz dos recursos públicos, 
resultando em economia e melhor aproveitamento do orçamento municipal. Esses benefícios 
justificam o investimento em suporte técnico-administrativo especializado, alinhando-se ao interesse 
público de promover uma administração mais eficiente e responsiva.
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o i

r= REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A definição dos requisitos é essencial para garantir que a solução contratada atenda adequadamente 
às necessidades do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, assegurando eficiência e eficácia na gestão 
dos processos internos.

• Capacitação Técnica: A equipe contratada deve possuir formação e experiência comprovada em 
Administração Pública e gestão de processos.

• Análise de Processos: A solução deve incluir a análise detalhada dos processos internos existentes, 
identificando gargalos e oportunidades de melhoria.

• Proposta de Otimização: Deve ser apresentada uma proposta de otimização dos processos, com foco 
em eficiência e redução de custos operacionais.

• Implementação de Ferramentas: A contratação deve contemplar a implementação de ferramentas 
que facilitem a gestão dos processos.

• Treinamento Continuado: A equipe interna deve receber treinamento contínuo para garantir a 
correta utilização das novas ferramentas e práticas implementadas.

• Relatórios Periódicos: A solução deve prever a elaboração de relatórios periódicos que documentem 
o progresso e os resultados das otimizações realizadas.

• Suporte Técnico: Deve ser oferecido suporte técnico contínuo para resolução de problemas e ajustes 
necessários durante a execução do contrato. •

• Mensuração de Resultados: A solução deve incluir métricas claras para mensurar a eficácia das 
melhorias implementadas, permitindo ajustes conforme necessário.

tfr SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA
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Descrição: Serviço de consultoria para análise e otimização dos processos internos, fornecendo 
suporte técnico-administrativo especializado.

Vantagens:
• Expertise especializada e direcionada às necessidades do município.
• Flexibilidade na contratação de serviços específicos.
• Possibilidade de transferência de conhecimento para a equipe interna.
• Implementação rápida e focada em resultados.

Desvantagens:
• Dependência de consultores externos para continuidade.
• Custos elevados em comparação a soluções internas.
• Risco de desalinhamento com a cultura organizacional.

AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE PROCESSOS

Descrição: Implementação de um software de gestão de processos para automatizar e otimizar as 
atividades administrativas.

Vantagens:
• Redução de erros e aumento da eficiência operacional.
• Melhoria na gestão e controle dos processos.
• Atualizações e suporte contínuos pelo fornecedor.
• Implementação relativamente rápida.

Desvantagens:
• Custos de licenciamento e possíveis taxas de manutenção.
• Necessidade de treinamento da equipe.
• Menor flexibilidade para personalização.

0  FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO INTERNA

Descrição: Investimento em programas de formação e capacitação para desenvolver habilidades 
técnicas e administrativas na equipe atual.

Vantagens:
• Desenvolvimento de competências internas.
• Maior autonomia e independência de fornecedores externos.
• Potencial para melhorias contínuas e inovação.

Desvantagens:
• Tempo necessário para capacitação e adaptação.
• Possível resistência à mudança por parte da equipe.
• Necessidade de investimento inicial significativo.

PARCERIA COM INSTITUIÇÕES DE ENSINO
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Descrição: Estabelecimento de parcerias com universidades ou institutos técnicos para projetos de 
estágio e pesquisa aplicada.

Vantagens:
• Acesso a novas idéias e tecnologias emergentes.
• Custo reduzido em comparação a consultorias.
• Possibilidade de recrutamento de talentos.

Desvantagens:
• Limitação na continuidade dos projetos devido à rotatividade de estagiários.
• Necessidade de supervisão e orientação constante.
• Resultados podem ser menos previsíveis.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A  solução escolhida para a contratação de uma assessoria e consultoria especializada visa proporcionar 
suporte técnico-administrativo qualificado, essencial para a gestão e otimização dos processos internos 
do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Itinga do Maranhão. Do ponto de vista técnico, espera-se 
que a consultoria ofereça um desempenho elevado, com profissionais experientes que possam 
identificar e implementar melhorias nos processos existentes. A compatibilidade com a infraestrutura 
atual é garantida, pois a consultoria será capaz de adaptar suas recomendações às ferramentas e 
sistemas já em uso, alinhando-se aos objetivos estratégicos da organização.

A facilidade de implementação é um ponto forte, uma vez que a assessoria e consultoria trará 
metodologias e práticas já testadas, permitindo uma transição suave e sem interrupções significativas 
nas operações diárias. Além disso, a solução é escalável, podendo ser ajustada para atender a futuras 
demandas, conforme a prefeitura expande suas operações ou enfrenta novos desafios administrativos.

Operacionalmente, a assessoria e consultoria oferece manutenção e suporte contínuos, assegurando 
que as soluções implementadas permaneçam eficazes e atualizadas. A confiabilidade é garantida pela 
experiência e histórico comprovado da consultoria em projetos semelhantes. A adaptabilidade ao 
contexto local é um diferencial, pois a assessoria e consultoria levará em consideração as 
particularidades regionais e culturais de Itinga do Maranhão, garantindo que as soluções sejam práticas 
e aplicáveis.

Economicamente, a contratação de uma assessoria e consultoria especializada apresenta um excelente 
custo-benefício em comparação com a contratação de novos funcionários ou a tentativa de 
desenvolver internamente as mesmas competências. O retorno sobre o investimento é esperado em 
termos de maior eficiência administrativa, redução de custos indiretos e melhoria na qualidade dos 
serviços prestados à população. A consultoria ajudará a identificar áreas de desperdício e a otimizar 
recursos, gerando economias significativas a médio e longo prazo.
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No que diz respeito ao interesse público e à viabilidade, a solução contribui para um atendimento mais 
eficiente e eficaz das demandas da população, melhorando a qualidade dos serviços públicos. A escolha 
por uma assessoria e consultoria especializada se mostra mais adequada em relação a outras opções, 
pois traz expertise externa que pode ser rapidamente mobilizada para enfrentar desafios específicos, 
sem a necessidade de longos períodos de treinamento ou adaptação. Essa abordagem garante que o 
Conselho possa se concentrar em sua missão principal, enquanto a assessoria e consultoria cuidam da 
otimização dos processos internos.

QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

A s s e s s o r i a  e  C o n s u l t o r i a  t é c n i c a  a d m i n i s t r a t i v a  n a  g e s t ã o  d o  F u n d o  

j  M u n i c i p a l  d a  P e s s o a  I d o s a ,  n o  p l a n e j a m e n t o  e s t r a t é g i c o ,  c o n t r o l e  

f i n a n c e i r o ,  f i s c a l i z a ç ã o  e  a c o m p a n h a m e n t o  t é c n i c o  d a s  a ç õ e s  e  n a  

c a p t a ç ã o  d e  r e c u r s o s  f i n a n c e i r o .

1 2 R $  5 . 8 5 1 , 0 7 R $  7 0 . 2 1 2 , 8 4

Valor Total R$ 70.212,84

Anexam-se este documento o "Despacho para Cotação de Preços", a "Cotação" realizada junto a fornecedores 
especializados na demanda em questão, e também, contratos firmados com outros órgãos que apresentassem 
objeto equivalente e condições compatíveis, bem como o "Despacho" emitido pelo Setor de Pesquisa de Preços, 
os quais servem para a devida comprovação e respaldo do valor ora referenciado, justificando o preço da 
contratação.

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada.

A  opção por não parcelar a contratação de assessoria e consultoria especializada para o Conselho 
Municipal da Pessoa Idosa de Itinga do Maranhão se justifica pela necessidade de garantir uma 
abordagem integrada e coesa no suporte técnico-administrativo. A assessoria e consultoria precisa 
compreender e otimizar os processos internos de forma holística, o que seria prejudicado se a 
contratação fosse dividida. A fragmentação poderia levar a inconsistências e dificuldades na 
implementação de soluções eficazes, comprometendo a eficiência e a qualidade do suporte prestado.

Além disso, a contratação integral favorece a economia de escala, permitindo negociações mais 
vantajosas em termos de custo e prazo. A gestão do contrato também se torna mais simples e direta, 
evitando a necessidade de coordenar múltiplos fornecedores, o que poderia aumentar a complexidade 
administrativa e os riscos de falhas na comunicação e execução das atividades. Dessa forma, a 
contratação integral assegura uma responsabilidade técnica única, facilitando o acompanhamento e a 
avaliação dos resultados obtidos.

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n® 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil
www.itinga.ma.gov.br

Página 5 de 8

http://www.itinga.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ITINGA
LwMf <*r

0

Por fim, a escolha por uma contratação não parcelada atende melhor ao interesse público, garantindo 
que a assessoria e consultoria tenha uma visão completa e integrada das necessidades do Município. 
Isso possibilita a implementação de soluções mais eficazes e alinhadas aos objetivos estratégicos do 
Conselho, promovendo melhorias significativas nos processos internos e, consequentemente, nos 
serviços prestados à população.

RESULTADOS PRETENDIDOS

A  contratação de assessoria e consultoria especializada visa alcançar resultados significativos para o 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Itinga do Maranhão. Os principais resultados esperados são:

A consultoria permitirá a identificação de ineficiências e a proposição de soluções que maximizem o 
custo-benefício. Espera-se uma redução de custos operacionais no primeiro ano, por meio da 
racionalização de processos e eliminação de atividades redundantes.

Otimização de recursos:

A melhor alocação de recursos humanos será promovida, garantindo que as competências dos 
servidores sejam utilizadas de maneira mais eficaz.

Eficiência e eficácia:

A melhoria na prestação dos serviços será evidenciada pela redução do tempo médio de resposta às 
demandas internas e externas. A racionalização dos processos internos permitirá que os objetivos da 
contratação sejam alcançados de forma mais ágil e precisa.

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para contratação de uma assessoria e consultoria especializada, é essencial garantir que o Conselho 
Municipal da Pessoa Idosa de Itinga do Maranhão disponha de infraestrutura adequada. Isso inclui a 
verificação e, se necessário, a atualização dos sistemas para garantir compatibilidade com as 
ferramentas e plataformas que a assessoria e consultoria utilizará. A disponibilidade de uma rede de 
internet estável e de alta velocidade é crucial para facilitar a comunicação e o compartilhamento de 
dados entre a consultoria e os servidores municipais.

Além disso, deve-se assegurar que haja um espaço físico apropriado para que a equipe de assessoria e 
consultoria possa trabalhar quando necessário. Esse espaço deve ser equipado com mobiliário 
adequado e condições de climatização que garantam um ambiente de trabalho confortável. Se a 
assessoria e consultoria exigir a instalação de equipamentos específicos, deve-se verificar a adequação 
da infraestrutura elétrica e a logística de acesso para transporte e montagem desses equipamentos.
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Por fim, é importante que os servidores municipais que irão interagir diretamente com a assessoria e 
consultoria recebam capacitação básica sobre os processos e metodologias que serão implementados. 
Isso garantirá que a equipe interna esteja preparada para colaborar efetivamente e absorver o 
conhecimento transferido pela assessoria e consultoria, otimizando assim os resultados esperados com 
a contratação.

O  CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A  contratação de uma consultoria especializada para o Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Itinga 
do Maranhão foi analisada quanto à necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes.

Não foram identificadas contratações correlatas necessárias para a implementação da solução 
escolhida. A assessoria e consultoria especializada é autossuficiente, pois oferece suporte técnico- 
administrativo diretamente relacionado à gestão e otimização dos processos internos do Conselho.

Os serviços contratados abrangem todas as atividades essenciais para o cumprimento dos objetivos 
propostos, sem a necessidade de serviços adicionais, como manutenção, aquisição de insumos ou 
adequações prediais. Portanto, a solução é plenamente funcional e eficaz por si só, sem depender de 
contratações adicionais para seu funcionamento adequado.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados 

Consumo Energético

A consultoria pode aumentar o uso de energia elétrica devido ao uso de equipamentos eletrônicos e 
deslocamentos.

Uso de Materiais

A utilização de materiais de escritório pode gerar consumo excessivo de papel e outros insumos. 

Resíduos Gerados

A atividade pode gerar resíduos sólidos, como papel e equipamentos eletrônicos obsoletos.

Medidas Mitigadoras Propostas

Priorizar o uso de equipamentos eletrônicos com selo de eficiência energética.
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Implementar práticas de escritório sustentável, como digitalização de documentos para reduzir o uso 
de papel.

Estabelecer um programa de reciclagem para materiais de escritório e equipamentos eletrônicos.

Incentivar o uso de transporte coletivo ou compartilhado para reduzir o impacto ambiental dos 
deslocamentos.

0 CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL.

. ,QOC"'& ~ ~ \ L Itinga do Maranhão - MA, 22 de Abril de 2026. 
\~Marltídò Cãrrtfò Cardoso 

Sec. Adj. de Assistência Social
--------------- frc feten* U2/2Q2S-------------------------

Maria do Carmo Costa Cardoso
Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 133/2025 - GAB
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DO ETP

Ao
Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO INCISO VI, § 19 DO ARTIGO 

18 DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra a mais viável, 

entretanto, nos termos do § 19 do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a comprovação da viabilidade 

econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento.

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, 

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.133/2021, com vistas a 

otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável, 

poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo.

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de estudo técnico

Itinga do Maranhão - MA, 13 de Abril de 2026

---------D e cre to n i Z a
Alzenir Teixeira da Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto n" 004/2025- GAB
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Ref. Proposta de Preços PR tS I AÇÃO DE

Prezados,

Segue a proposta de preços de serviços de consultoria e assessoria técnica para o 

município de Itinga -MA.

PROPOSTA DE SERVIÇOS

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD V.
UNITÁRIO V. TOTAL

01

A s s e s s o r ia  e  c o n s u lto r ia  té c n ic a  
a d m in is tra tiv a  n a  g e s tã o  d o  F u n d o  M u n ic ip a l 
d a  P e s s o a  Id o sa , no  p la n e ja m e n to  
e s tra té g ic o , c o n tro le  f in a n c e iro , f isc a liz a ç ã o  
e  a c o m p a n h a m e n to  té c n ic o  d a s  a ç õ e s  c  n a  
c a p ta ç ã o  d e  re c u rso s  f in a n c e iro .

M ês 12 RS 5 .5 5 0 ,0 0 RS 6 6 .6 0 0 .0 0

TOTAL GERAL R$ 5.550,00 R$ 66.600,00

VALOR DA PROPOSTA: R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos 
reais) conforme termos contratuais.

Validade da proposta: 90 dias.
Imperatriz -MA, 14 de abril de 2026

Atenciosamente,

Anrrelines Canela Ferreira 
CNPJ: 44.416.713/0001-06

SSESSORIA &
EETAÇÃO DE SERVIÇO



PROPOSTA COMERCIAL
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO -  MA

Ref.: Proposta de Preços

Em atendimento a Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -MA, a empresa D l 

FRANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ: 

50.878.516/0001-01, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, conforme descrição abaixo.

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO  
SERVIÇO UN D QTD V.

UNITÁRIO V. TOTAL

01

Assessoria e Consultoria técnica 
administrativa na gestão do 
Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Itinga do 
Maranhão -MA, no 
planejamento estratégico, 
controle financeiro, fiscalização 
e acompanhamento técnico das 
ações e na captação de recursos 
financeiro.

Mês 12 R$ 5.300,00 RS 63.600,00

TOTAL GERAL R$ 5.300,00 R$ 63.600,00

Esta proposta é válida por 90 dias a partir de sua emissão, invalidando propostas anteriores.

Imperatriz -MA, 17 de abril de 2026

ARISTON NOGUEIRA DE FRANÇA
Administrador



Comply
S o l u ç õ e s  I n t e g r a d a s

PROPOSTA DE PREÇOS

A
Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -MA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Nesta

Assunto: Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa na Gestão do Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa de Itinga do Maranhão -MA.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 31.711.389/0001-07, sediada na Avenida Getúlio Vargas,1622, Sala 201, 
Centro, Imperatriz -MA, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
030734012006-2 e do CPF n° 037.432.123-07, vem apresentar proposta 
comercial a Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -MA, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos 
quando da preparação da mesma.

ID D iS iR IÇ lO UNID QUAT VL. UNIT. VL. TOTAL

01

Serviço de assessoria e 
consultoria técnica 
administrativa na gestão do 
fundo municipal da pessoa 
idosa de Itinga do Maranhão- 
MA, no planejamento 
estratégico, controle 
financeiro, fiscalização e 
acompanhamento técnico 
das ações e na captação de 
recursos financeiro.

MÊS 12 R$ 5.250,00 R$ 63.000,00

TOTAL R$ 5.250,00 R$ 63.000,00



Comply
yp

Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto.

Esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

Imperatriz -MA, 22 de abril de 2026

DANIELA DE ARAÚJO Assinado de forma digital por

SOUSA DANIELA DE ARAÚJO SOUSA 
SILVA:03743212307

SILVA:03743212307 Dados: 2026.04.22 10:20:48 -03 00'

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA
Diretora Geral

RG 030734012006-2 SSP-MA



Prefeitura Municipal de 
SANTA RITA DO TRIVELATO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021, REFERENTE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSULTORIA, QUE ENTRE SÍ 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO E A 
FACILITA -  GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA -  ME.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO-MT, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.205.596/0001-17, com sede na Av. 
Flávio Luiz, n° 2201, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VOLMIR BASSANI, doravante denominado de CONTRATANTE, e a 
empresa FACILITA GESTÃO PUBLICA BRASIL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob 
o n° 17.286.917/0001-05, sediada na Rua das Dálias n°. 324 -  bairro jardim Cuiabá -  
CEP: 78.043-152- Cuiabá/MT, e-mail facilita01@hotmail.com e telefone (65) 3054­
2400, neste ato representada pelo Sr. Jhony Nicacio Clemente, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista os termos do Contrato original n° 
057/2021, ajustam e acordam celebrar o presente Termo Aditivo, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93, e suas posteriores alterações, e demais dispositivos legais aplicáveis, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar prazo de vigência e aditar o valor 
da contratação, previstos nas Cláusulas Quarta e Quinta, respectivamente, do Contrato 
n° 057/2021, que passam a ter as seguintes redações:

CLÁUSULA QUARTA -  VIGÊNCIAS E PRAZO
4.1 - Fica prorrogado o prazo do contrato original em mais 12 (doze) meses, 
passando a vigorar da data de 17 de maio de 2025 a 17 de maio de 
2026.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO
5 . 1 - 0  valor do presente aditivo é de R$ 78.076,80 (setenta e oito mil 
setenta e seis reais e oitenta centavos), pagos em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 6.506,40 (seis mil quinhentos e seis reais e quarenta 
centavos) cada, na forma inicialmente pactuada.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Dotação 
Orçamentária especificada e consignada na peça orçamentária do exercício de 2025, 
sendo que o remanescente será empenhado em Dotação Orçamentária específica no 
exercício seguinte, sendo:

n ic a c io  ■" -
CLEMENTE "
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Prefeitura Municipal de 
SANTA RITA DO TRIVELATO

&

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RED-150- 06.002.10.122.0018.2018.3.3.90.35.1.500.1002000

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL:
0  presente Termo Aditivo está amparado pelos artigos 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, 
bem como na Cláusula Quarta, Item 4.1.1, parte final, do Contrato originário.

<inQ<
CLÁUSULA QUARTA -  DISPOSIÇÕES FINAIS:
Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais estabelecidas no contrato inicial, 
celebrado entre as partes em data de 18/05/2021.

E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que, depois de lido e achado 
conforme, vai pelos contratantes assinado, na presença de duas testemunhas, em 
duas vias de igual teor e efeito, de onde serão extraídas as cópias necessárias.

a><s<
Santa Rita do Trivelato - MT, 17 de maio de 2025.

cr

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO 
VOLMIR BASSANI 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

JHONY NICACIO 
CLEMENTE

Assinado de forma digital por 
JHONY NICACIO CLEMENTE 
Dados: 2025.05.15 14:52:47 
-0400'

FACILITA -  GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA - ME 
JHONY NICÁCIO CLEMENTE 

CONTRATADA

(C“<D
O
XDIQ

Testemunhas:

MARIA CILENE PEREIRA 
CPF: 655.***.** *-15

IGOR SILVA VIEIRA 
CPF: 051.***.***-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS VERMELHAS
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ N° 18.414.581/0001-73
P

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS 012/2026

PROCESSO LICITA TÓRIO 013/2026. 
1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2026.

Termo de contrato que entre si, fazem de um lado o MUNICÍPIO DE AGUAS VERMELHAS -

Aguas Vermelhas -  MG, CNPJ: 18.414.581/0001-73, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
NILSON FRANCISCO CAMPOS, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n" 
440.071.405-53 e Carteira de Identidade RG n°. 04239467-81 SSP-BA, residente e domiciliado na

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MRP ASSESSORIA EM 
GESTÃO CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ27.00 7.346/0001-78, com 
endereço na Rua Dr. Machado, 23 -  Centro -  Pedra Azul-MG -  CEP 39.970-000 neste ato 
representada por MAIKEL RUAS PORTO brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF sob o n" 
030.051. 766-14 e RG M  4.336.664 -  SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Dr. Machado, 23 -  
Centro -  Pedra Azul -  MG -  CEP 39.970-000, pelo presente instrumento tem justo e contratado, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Municipal, com atuação no âmbito do Município, compreendendo consultoria, orientação técnica, 
acompanhamento e apoio na execução das atividades administrativas e financeiras, visando ao 
aprimoramento da eficiência, legalidade, planejamento, controle e transparência da gestão pública

(administrativo n°. 013/2026, Inexigibilidade de Licitação n°. 004/2026 e respectivas normas, especificações, 
espachos, pareceres, planilhas, e demais documentos dele integrantes.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS VALORES

2.1 Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA após a realização dos serviços, a 
importância de RS 6.000,00 (Seis Mil Reais) mensais, somando um total de RS 72.000,00 (Setenta e Dois MU 
Reais) por um período de 12 (doze) meses, para prestação de todos os serviços conforme consta da Cláusula
2.1.1 desse instrumento, creditado em favor do (a) Contratado (a), através de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada na proposta, em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente 
à data de apresentação da competente nota fiscal/fatura, junto ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal e, 
em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor lotado na entidade requisitante, responsável 
pela fiscalização do Contrato de Prestação de Serviços, Senhor Paulo César Matos

MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Darci Spósito, 164 -  Centro

Rua São Domingos, 58 - Distrito de Machado Mineiro -  Aguas Vermelhas -  MG, a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contrato a Contratação de serviços técnicos especializados nas áreas de gestão 
financeira e gestão administrativa, destinados ao assessoramento do Chefe do Poder Executivo

1.2 São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição, o Processo

2.1.1 Os preços são os que seguem:
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Item Quant Unid. Descrição do Serviço Preço Unit Preço Total

01 12 Meses

Contratação de Empresa Para Prestação de 
serviços técnicos especializados nas áreas de 
gestão financeira e gestão administrativa, 
compreendendo assessoria e consultoria ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, com 
atuação voltada ao planejamento, organização, 
coordenação e acompanhamento das atividades 
administrativas e financeiras do Município.

R$ 6.000,00 R$ 72.000,00

2.2 - Os preços estabelecidos na cláusula anterior não serão reajustados antes e 12 (doze) meses a contar da 
ssinatura do contrato, bem como não incidirá sobre o mesmo qualquer espécie de atualização monetária, 

Walvo determinação legal em contrário.

2 . 3 - 0  pagamento dos valores constantes do presente contrato será efetuado após análise dos serviços 
prestados, devidamente atestada por responsável pela fiscalização do contrato, Senhor Paulo César Matos, 
mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente vistada por responsável pelo 
recebimento dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA -D A  FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Os Seiviços deverão ser iniciados no prazo máximo até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de 
Serviços, devendo este prazo ser cumprido pelo (a) Contratado (a), sob pena de rescisão e demais sanções 
previstas neste Contrato e na Lei n°. 14.133/2021.

3.2 A prestação dos serviços será efetuada das seguintes formas:

3.2.1. Os serviços serão prestados na Sede da Prefeitura Municipal localizada na Rua Darci Spósito, 164 -  
^Ántro  —  Aguas Vermelhas-MG, e/ou na Sede da empresa contratada ou ainda via meios de comunicação 
Wetrônicos (e-mails — WhatsApp — Telefone, etc), sendo de responsabilidade do contratado, todos as despesas 
com a locomoção e estadias de pessoal

3.2.2 O Contratado deverá fornecer todos os mecanismos e mão de obra, necessários à realização dos 
serviços, ficando permitido o uso de qualquer equipamento ou ferramenta pertencente a Prefeitura Municipal.

3.2.3 O Contratado deverá responder pela locomoção dos funcionários e materiais até o local de execução dos 
ser\’iços.

3.2.4 — O Contratado deverá obedecer a cada solicitação de realização dos serviços, tendo em vista, que os 
mesmos serão executados conforme contrato e Termo de Referência.

3.2.5 — O Contratado deverá executar os serviços na forma estabelecida no termo de referência, bem como 
contrato firmado.

1.3 DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:
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I —  Consultoria técnica contínua em gestão administrativa e financeira
II -  Emissão de pareceres técnicos quando solicitados
III — Orientação sobre execução orçamentária e financeira
IV -  Acompanhamento de indicadores de gestão
V -  Auxiliar na elaboração de estratégias de melhoria administrativa
VI -  Apoiar na implementação de boas práticas de governança
VII -  Participar de reuniões estratégicas presenciais ou virtuais e elaborar relatórios técnicos periódicos

3.3.1 - Os serviços prestados pelo (a) contratado (a) deverão primar pela qualidade, sempre respeitando as 
características e determinações técnicas pertinentes;

3.3.2 - Os serviços prestados serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso não estejam em con formidade

Íom o descrito, ou aos fins a que se destinam, serão recusados, ocorrendo o contratado (a) em inexecução 
ontratual;

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO

4.1 O recebimento ocorrerá em duas etapas:

a) Recebimento provisório: Os serviços serão recebidos provisoriamente no momento da sua efetiva entrega, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta.

b) Recebimento definitivo: no prazo de 02 dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as 
características dos serviços que, estando em conformidade com as especificações exigidas, será recebido 
definitivamente.

CLÁSULA QUINTA -D A  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO

5.1 Os valores a serem pagos serão comportados na seguinte dotação orçamentária:

^ 01.01.04.122.0002.2012 Manutenção Atividades Secretaria Municipal de Administração 
33903500 Ser\>iços de Consultoria -  Ficha 65

5.2 O valor a ser pago pelo objeto proposto será o valor constante da cláusula segunda desse instrumento, 
para a execução do referido objeto, e deverá ser pago proporcionalmente aos serviços executados, em até 30 
(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, e sempre mediante a apresentação de:

5.2.1 Atesto de recebimento dos serviços com declaração expressa de que os mesmos foram prestados em 
condições satisfatórias e atendem às condições previstas no presente termo;

5.2.2 Mediante apresentação de documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social e Nota 
Fiscal, observando a dotação orçamentária e conforme vínculo e fonte de recursos.

5.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.
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5.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência do irregular 
execução contratual.

5.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ ou CPF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s ou CPFs.

5.6 O pagamento só será efetuado após a comprovação de que se encontra em dia com suas obrigações para 
com o Sistema de Seguridade Social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com INSS e 
com o FGTS

5.7 Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado (a) enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
fábianceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Além das obrigações resultantes da obser\’ância da Lei 14.133/2021 e do Termo de Referência, são 
obrigações do CONTRATADO (A):
I  -  Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, bem 
como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações estabelecidas neste instrumento;
II -  Efetuar a prestação dos serviços, objeto deste Termo, de forma adequada, observadas as normas e as 
condições do Termo de Referência;
III — Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE e ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução desta contratação;
IV  -  Manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas em relação 
a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
V -  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere ao 
CONTRA TANTE a responsabilidade por seu pagamento.

Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou 
Whpossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual para a adoção das providências cabíveis;
VII -  Reparar, refazer e/ou corrigir, no todo ou em parte e às suas expensas, os ser\’iços objeto deste termo, 
em que se verificarem incorreções resultantes de sua execução inadequada ou desconforme
VIII -  Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da prestação dos serviços tais como: Materiais, 
Impostos, taxas, passagens, estadias e etc.

6.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021 e do Termo de Referência, são 
obrigações da CONTRA TANTE:
I  -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando-se da correta prestação dos serviços:
II — Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado.
III -  Realizar os devidos pagamentos;
IV — Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do presente contrato
V — Disponibilizar local adequado para a prestação dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PREÇO E DO REAJUSTE
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7.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o subitem 2.1 deste contrato e poderão 
ser reajustados após 12 (doze) meses, de acordo com o 1NPC -  índice Nacional de Preços ao Consumidor ou 
outro índice que venha a substituí-lo

7.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas compras, em até 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 125 da Lei
14.133./2021

7.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, conforme disposto no Art. 124, alínea “d ” Inciso II da Lei 14.133/2021

7.3.1 No caso de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente à 
Prefeitura Municipal de Aguas Vermelhas-MG, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a

Írocedência do pedido (oficio/declaração com a composição dos custos da prestação dos serviços e notas 
scais que comprovem o real desequilíbrio econômico-financeiro do valor dos serviços, sendo que o mesmo 

será encaminhado à procuradoria jurídica da Prefeitura Municipal para o devido parecer.

CLÁUSULA OI TA VA -  DO PRAZO

8.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com vencimento em 31 de março de 2027. com 
início a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite permitido na Lei 14.133/2021

8.2. As obrigações assumidas pelas partes, no entanto, estendem-se até o total fornecimento do objeto 
pactuado nesse instrumento

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1 Nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021, fica designado o Senhor Paulo César Matos, para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

^ bservados.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES

10.1 Nos termos do art. 156 da Lei n. 14.133/2021, fica estipulado o percentual de 1% (uni por cento) sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
processo, até o limite de 10% (dez. por cento) do valor empenhado.
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10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 156 da Lei n.
14.133/2021:

I - Advertência:

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV  - Declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar.

tifí.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
Wntregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidòneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federa! ou 
Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais.

10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

10.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

10.6 A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla defesa e o 
-contraditório

10.7 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 
contratuais:

10.7.1 Não atendimento às especificações técnicas previstas no termo de referência ou na Ordem de Serviços;

10.7.2 Retardamento imotivado da execução do objeto ou de suas etapas de execução;

10.7.3 Paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Pública 
Municipal;

10.8 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos subitens 1, II e 
III do item 10.2.

10.9 A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos ao fornecedor e/ou cobrada 
iudicialmente.
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10.10 As sanções relacionadas nos itens 1, II e III do item 10.2 também poderão ser aplicadas àquele que:

11.10.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

10.10.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

10.10.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

10.10.4. Não mantiver a proposta;

10.10.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

f^.10.6. Cometer fraude fiscal.

10.11 O prazo do impedimento de licitar e de contratar será de até cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

10.12 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Municipal, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro 
de Fornecedores do órgão ou entidade promotora da licitação, por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

11.1 A Prefeitura Municipal fará a retenção do Imposto de Renda do(s) pagcimento(s) do fornecedor(s) nos 
termos da Instrução Normativa 1234/2012 da Receita Federal do Brasil

11.2 A alíquota a ser aplicada para Retenção de Imposto de Renda será de 1,2% (um virgula dois por cento), 
mps termos da Instrução Normativa 1234/2012 da Receita Federal do Brasil

11.3 A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá a espécie do bem 
fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido na Instrução Normativa 1234/2012 da Receita 
Federal do Brasil

11.4 Não haverá retenção em valores correspondentes ao Imposto de Renda aos contribuintes que trata o art. 
4o da Instrução Normativa 1234/2012 da Receita Federal do Brasil

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados no art 137 da Lei n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -D A  PUBLICAÇÃO

13.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
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resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -D O  VÍNCULO

14.1 Os serviços serão prestados na Sede da Prefeitura Municipal localizada na Rua Darci Spósito, 164 - 
Centro -  Aguas Vermelhas-MG, e/ou na Sede da empresa contratada ou ainda via meios de comunicação 
eletrônicos (e-mails -  WhatsApp —  Telefone, etc,) não gerando qualquer vínculo empregatício

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-D O  FORO

15.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da prestação dos serviços constantes do presente contrato e que 
não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o Fórum da Comarca de Pedra Azul/MG.

por estarem assim justos e contratados, assinam as partes contratantes, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Aguas Vermelhas MG, I ode abril 2026

Contratante
Prefeitura Municipal de Aguas Vermelhas-MG 

Nilson Francisco Campos 
Prefeito Municipal

MRP Assessoria em Gestão Contábil e Administrativa Ltda 
Maikel Ruas Porto 

Contratado

Testemunhas I 
Eliana Alves de Souza

CPF 134.914.264-41

Testemunha 11 
Natália Silva Araújo

CPF 129.197.596-98



G O V E R N O  D E

INEXIGIBILIDADE N° 025/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2026 

CONTRATO N° 150/2026

Município de Presidente Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ n° 13.910.211/0001-03, com endereço sede na Praça J. J. Seabra. n.° 172. 
Centro, Jaguaquara Bahia - BA, neste ato representado pela prefeita Municipal Sr'. EDIONE 
OLIVEIRA, nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, portador do RG n° 03.854.390-75 SSP/BA e CPF n° 
436.977.205-20, brasileira, maior, com endereço no mesmo acima, e o do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no C.N.P.J. sob 
o n.° 14.788.313/0001-60, com sede na Rua da Lagoa, n° 69, Centro - Jaguaquara/BA neste ato 
representado pela Ex.ma Sra. Secretária de Assistência Social Kelly Christiany Cruzado Di 
Labio. RG n° 09.477.441-26 e CPF n° 004.623.245-16, brasileira, casada, com endereço no 
mesmo acima, residente e domiciliado neste Município, doravante denominados simplesmente 
CONTRATANTES, e GILMARA B DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 41.179.143/0001-90, com endereço no LOT ALTINO PINTO, 98, Térreo. 
Centro, CEP: 45.325-000, Brejões/BA, representada por seu sócio administrador GILMARA 
Barbosa dos Santos, inscrita o CPF n° 012.331.995-10, doravante denominado 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 075/2026 e 
Inexigibilidade de Licitação n° 025/2026, e em observância às disposições da Lei n° 
14.133/2021, firmam, neste ato, o presente contrato, sob as condições contidas nas cláusulas 
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1 .1 .0  presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de consultoria e assessoria técnica na organização e aprimoramento da gestão do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no Município de Jaguaquara/BA, incluindo a 
vigilância socioassistencial e sistemas oficiais, bem como a elaboração e atualização de 
instrumentos de planejamento e gestão, assessoramento na adequação normativa, gestão 
administrativa e financeira, acompanhamento da rede socioassistencial, especialmente dos 
CRAS, e suporte aos órgãos de controle social.
1.2. O contratado, conforme a necessidade dos serviços e atribuição de cada profissional, 
disponibilizará quaisquer dos seus sócios, associados ou colaboradores para atender as 
demandas da municipalidade, inclusive com deslocamentos aos locais de prestação dos serviços.

C L Á U SU L A  SE G U N D A  - DA V IG Ê N C IA  D O  C O N T R A T O  E P R O R R O G A Ç Ã O
2.1. O presente contrato administrativo terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar de 
sua assinatura de 10/04/2026 a 10/04/2027, podendo ser prorrogado dentro das hipóteses legais 
estabelecidas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -  FORMA DE EXECUÇÃO
3.1. Os serviços serão executados conforme ordem de serviço emitida pela contratante e nos 
termos e prazos constantes do termo de referência.

JAGUAQUARA
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. Fica ajustado entre as partes que o valor total devidos pelo CONTRATANTE ao 
CONTRATADO corresponderá ao VALOR GLOBAL R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), 
a ser pago em parcelas mensais de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), conforme serviços 
efetivamente atestados.
4.2. No valor contratado englobam-se todos os tributos que incidam sobre a prestação dos 
serviços.
4.3. Quando por quaisquer motivos o contrato não tiver vigência por período de mês completo 
será devido o valor proporcional nos mesmos termos da presente cláusula.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a efetiva execução dos serviços, com 
apresentação da fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem 
de serviço enviada pelo contratante.
5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, 
sendo que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será 
interrompido até a regularização.
5.2.1. A liquidação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do 
recebimento da fatura ou do transcurso do respectivo prazo, devendo ser observadas as normas 
técnicas de contabilidade da lei 4.320/64.
5.2.2. Havendo quaisquer circunstâncias impeditivas da liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras e corretivas, reiniciando-se
0 prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
5.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
contratada.
5.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde:
1 = índice de compensação financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das 
dotações orçamentárias codificadas:

ENTIDADE:
4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAGUAQUARA 
ÓRGÃO:
08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE:
08.02 - FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO /ATIVIDADE:

JAGUAQUARA
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2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSSITENCIA SOCIAL 
ELEMENTO DA DESPESA:
33.90.34.00 -  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCERIZAÇÃO
33.90.35.00 -  SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Fonte: 500;

6.2. As dotações correspondem ao exercício vigente, sendo que em casos de prorrogação ou a 
contratação ultrapassar o exercício financeiro as dotações serão indicadas por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
7.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução do 
contrato serão acompanhadas por Kelly Christiany Cruzado Di Labio e as atividades de 
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão acompanhadas por 
Marilúcia da Silva dos Santos, independente de outros servidores indicados para tal finalidade.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES
8.1. - DO CONTRATADO:
a) Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do 
objeto deste contrato conforme Proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais.
b) Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este.
c) Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não 
podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências dos 
serviços a erros de especificação dos serviços contratados.
d) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
e) Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência 
do contratante.
f) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de regularidade exigidas na 
contratação.
g) Cumprir a Lei n° 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha 
acesso em razão do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.
h) Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa.

9.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) ensejar retardação da execução dos serviços sem motivo justificado;
c) dar causa à inexecução total do contrato;

9.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA -  DAS PENALIDADES
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
na alínea ‘a’ do item 9.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave.
9.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘c’ do item 9.1 a multa aplicada será de 0,3% a 
5% sobre o valor do contrato.
9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito 
como Dívida Ativa e cobrado judicialmente.
9.8. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
10.1. O contrato se extingue quando decorrido o prazo de vigência ou, antes disto, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 daLein0 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.
10.1.1. Nas hipóteses de rescisão antes do termo final do contrato, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei.
10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
10.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO
11.1. Este contrato será regido de acordo as disposições da Lei 14.133/2021, especialmcnte as 
disposições do artigo 74, III.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO REAJUSTE/REVISÃO
12.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 
extraordinária e deverá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial 
do IPCA-E.
12.2. Os pedidos de revisão e reajuste contratual serão apreciados no prazo máximo de 30 dias. 
sendo os efeitos retroativos à data do protocolo do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da comarca de Jaguaquara, Bahia, para dirimir quaisquer controvérsias 
ou dúvidas originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor
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e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Jaguaquara - BA, 10 de abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA GILMARA B DOS SANTOS,
EDIONE OLIVEIRA CNPJ n° 4 1.179.143/0001 -90,

CONTRATANTE Gilmara Barbosa dos Santos,
CPF n° 012.331.995-10

CONTRATADA

Fundo Municipal de Assistência Social Marilúcia da Silva dos Santos
Kelly Christiany Cruzado Di Labio Fiscal de Contrato

CONTRATANTE

Testemunhas:

CPF:

CPF:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO DE COTAÇÃO DO ETP

Prezada
Alzenir Teixeira da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Levantamento Prévio de Valor de Mercado, com 

finalidade de verificação de viabilidade econômica da solução previamente escolhida em estudo técnico 

elaborado e acostado aos autos deste procedimento, informo que todas as solicitações foram devidamente 

atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, § is, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
X Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP);

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital;

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:

A realização de cotação com fornecedores, mostra-se necessária para subsidiar a Administração 
Pública na obtenção de parâmetros de preços praticados no mercado, garantindo maior 
segurança, transparência e economicidade no processo de contratação.

A pesquisa junto a fornecedores especializados permite aferir a compatibilidade dos valores 
apresentados, bem como identificar propostas que atendam às especificidades técnicas do 
objeto, considerando a natureza especializada dos serviços de assessoria e consultoria voltados 
à gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, ns 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
Página 1 de 2

http://www.itinga.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
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Além disso, a cotação tem por finalidade assegurar a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, eficiência, economicidade e vantajosidade da contratação, possibilitando à 
Administração selecionar proposta compatível com o interesse público e adequada às 
necessidades do órgão, garantindo suporte técnico qualificado.

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

A s s e s s o r i a  e  C o n s u l t o r i a  t é c n i c a  a d m i n i s t r a t i v a  n a  g e s t ã o  d o  

F u n d o  M u n i c i p a l  d a  P e s s o a  I d o s a ,  n o  p l a n e j a m e n t o

e s t r a t é g i c o ,  c o n t r o l e  f i n a n c e i r o ,  f i s c a l i z a ç ã o  e  

1  a c o m p a n h a m e n t o  t é c n i c o  d a s  a ç õ e s  e  n a  c a p t a ç ã o  d e  r e c u r s o s  

f i n a n c e i r o .

M ê S 1 2 R $  5 . 8 5 1 , 0 7 R $  7 0 . 2 1 2 , 8 4

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  | Q u a n t i d a d e :  1 2 , 0 0  | V a l o r  T o t a l  R $  7 0 . 2 1 2 , 8 4

Valor Total R$70.212,84

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações 

em anexo.

Itinga do Maranhão - MA, 22 de Abril de 2026

Fábio dos Santos Moreno 
Diretor do Departamento de Cotações 

Decreto n° 065/2026 GAB

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n? 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
Página 2 de 2

http://www.itinga.ma.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

LLLi
Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Assistência Social, 18.596.212/0001-49

o _ o
ezJ&

Equipe de Planejamento
Alzenir Teixeira da Silva, Maria do Carmo Costa Cardoso

Objeto Detalhado
Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria técnica administrativa na 

— gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento estratégico, controle financeiro, 
fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos financeiros

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 
seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 
na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 
pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 
e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 
de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO

Muito Baixa Improvável. E m  s i t u a ç õ e s  e x c e p c i o n a i s ,  o  e v e n t o  p o d e r á  a t é  o c o r r e r ,  m a s  n a d a  n a s  

c i r c u n s t â n c i a s  i n d i c a  e s s a  p o s s i b i l i d a d e .
1

Baixa Rara. D e  f o r m a  i n e s p e r a d a  o u  c a s u a l ,  o  e v e n t o  p o d e r á  o c o r r e r ,  p o i s  a s  c i r c u n s t â n c i a s  

p o u c o  i n d i c a m  e s s a  p o s s i b i l i d a d e .
2

Média Possível. D e  a l g u m a  f o r m a ,  o  e v e n t o  p o d e r á  o c o r r e r ,  p o i s  a s  c i r c u n s t â n c i a s  i n d i c a m  

m o d e r a d a m e n t e  e s s a  p o s s i b i l i d a d e .
5

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n? 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil
www.itinga.ma.gov.br

Página 1 de

http://www.itinga.ma.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Alta Provável. D e  f o r m a  a t é  e s p e r a d a ,  o  e v e n t o  p o d e r á  o c o r r e r ,  p o i s  a s  c i r c u n s t â n c i a s  

i n d i c a m  f o r t e m e n t e  e s s a  p o s s i b i l i d a d e
8

Muito Alta Praticamente certa. D e  f o r m a  i n e q u í v o c a ,  o  e v e n t o  o c o r r e r á ,  à s  c i r c u n s t â n c i a s  i n d i c a m  

c l a r a m e n t e  e s s a  p o s s i b i l i d a d e

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

1 0

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO

Muito Baixo Mínimo i m p a c t o  n o s  o b j e t i v o s  ( e s t r a t é g i c o s ,  o p e r a c i o n a i s ,  d e  

i n f o r m a ç ã o / c o m u n i c a ç ã o / d i v u l g a ç ã o  o u  d e  c o n f o r m i d a d e ) .
1

Baixo Pequeno i m p a c t o  n o s  o b j e t i v o s  ( i d e m ) 2

Médio Moderado i m p a c t o  n o s  o b j e t i v o s  ( i d e m ) ,  p o r é m  r e c u p e r á v e l . 5

Alto Significativo i m p a c t o  n o s  o b j e t i v o s  ( i d e m ) ,  d e  d i f í c i l  r e v e r s ã o 8

Muito Alto Catastrófico i m p a c t o  n o s  o b j e t i v o s  ( i d e m ) ,  d e  f o r m a  i r r e v e r s í v e l . 1 0

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Inadequação das propostas técnicas às necessidades específicas do Fundo Municipal da Pessoa Idosa 
Etapa Impacto Probabilidade

S e l e ç ã o  d o  F o r n e c e d o r  A l t o  M é d i a

Dano
C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  q u e  n ã o  c o m p r e e n d e  p l e n a m e n t e  a s  e s p e c i f i c i d a d e s  d o  F u n d o ,  r e s u l t a n d o  e m  p l a n o s  e s t r a t é g i c o s ,  

c o n t r o l e s  o u  c a p t a ç ã o  d e  r e c u r s o s  i n a d e q u a d o s  à s  d e m a n d a s  r e a i s  d o  p ú b l i c o - a l v o .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ações Preventivas
E l a b o r a ç ã o  d e t a l h a d a  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a ,  c o m  r e q u i s i t o s  t é c n i c o s  e  e x p e r i ê n c i a  

c o m p r o v a d a  e m  f u n d o s  s e m e l h a n t e s .

R e a l i z a ç ã o  d e  s e s s ã o  t é c n i c a  d e  e s c l a r e c i m e n t o  p r é v i a  p a r a  e m p r e s a s  c o n c o r r e n t e s .  

Ações de Contingência
P r e v i s ã o  c o n t r a t u a l  d e  s u b s t i t u i ç ã o  d a  e q u i p e  t é c n i c a  i n a d e q u a d a .

P r o m o ç ã o  d e  r e u n i õ e s  d e  a l i n h a m e n t o  p e r i ó d i c a s  n o  i n í c i o  d o  c o n t r a t o .

Responsável
C o n s e l h o  M u n i c i p a l

C o n s e l h o  M u n i c i p a l  

Responsável 
C o n s e l h o  M u n i c i p a l  

C o n s e l h o  M u n i c i p a l

Risco Alto - Descumprimento dos prazos para entregas de relatórios e atividades de captação de recursos 
Etapa Impacto Probabilidade

G e s t ã o  C o n t r a t u a l  A l t o  M é d i a

Dano
A t r a s o s  n a s  e n t r e g a s  p o d e m  c o m p r o m e t e r  o  p l a n e j a m e n t o  e  a  e x e c u ç ã o  d e  p r o j e t o s  e s t r a t é g i c o s  d o  F u n d o ,  a l é m  d e  p e r d a  d e  

o p o r t u n i d a d e s  d e  c a p t a ç ã o  d e  r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  i m p o r t a n t e s .

Ações Preventivas
D e f i n i ç ã o  c l a r a  d o s  c r o n o g r a m a s  d e  e n t r e g a s  n o  c o n t r a t o  e  p e n a l i d a d e s  o b j e t i v a s  p o r  

a t r a s o .

E s t a b e l e c i m e n t o  d e  p o n t o s  d e  c o n t r o l e  e  m o n i t o r a m e n t o  c o n t í n u o  d o s  p r a z o s .

Ações de Contingência
A p l i c a ç ã o  d e  p e n a l i d a d e s  o u  r e t e n ç ã o  d e  p a g a m e n t o s  p r o p o r c i o n a l  a o  a t r a s o .

R e d e f i n i ç ã o  d e  p r i o r i d a d e s  c o m  a  e m p r e s a  p a r a  m i t i g a r  i m p a c t o s  d o s  a t r a s o s .

Responsável
C o n s e l h o  M u n i c i p a l

C o n s e l h o  M u n i c i p a l  

Responsável 
C o n s e l h o  M u n i c i p a l  

C o n s e l h o  M u n i c i p a l

Risco Médio - Inadequada mensuração e acompanhamento dos recursos financeiros captados
Etapa Impacto Probabilidade

G e s t ã o  C o n t r a t u a l  M u i t o  A l t o  B a i x a

Dano
F a l t a  d e  c o n t r o l e  e f e t i v o  p o d e  r e s u l t a r  e m  m á  a l o c a ç ã o  d o s  r e c u r s o s ,  d e s v i o s  o u  p r o b l e m a s  d e  p r e s t a ç ã o  d e  c o n t a s  j u n t o  a o s  ó r g ã o s  

d e  c o n t r o l e .

Ações Preventivas
E x i g ê n c i a  d e  s i s t e m a s  d e  c o n t r o l e  f i n a n c e i r o  c o m p a t í v e i s  c o m  a  c o m p l e x i d a d e  d a s  

o p e r a ç õ e s  d o  F u n d o .

F i s c a l i z a ç ã o  r e g u l a r  p o r  s e r v i d o r e s  d o  m u n i c í p i o  t r e i n a d o s .

Ações de Contingência
R e a l i z a ç ã o  d e  a u d i t o r i a s  e x t r a o r d i n á r i a s  c a s o  s e j a m  d e t e c t a d a s  i n c o n f o r m i d a d e s .

R e c o n h e c i m e n t o  c o n t r a t u a l  d a  n e c e s s i d a d e  d e  s u b s t i t u i ç ã o  d e  p r o c e s s o s  o u  c o n t r o l e s  

i n a d e q u a d o s .

Responsável
C o n s e l h o  M u n i c i p a l

C o n s e l h o  M u n i c i p a l  

Responsável
C o n s e l h o  M u n i c i p a l  

C o n s e l h o  M u n i c i p a l

ETP n9 5737/2026 - Contratação de Assessoria e Consultoria Especializada

Maria do Carmo Cardoso 
Sec. Adj. de Assistênw Social

Itinga do Maranhão - MA, 23 de Abril de 2026

Maria do Carmo Costa Cardoso
Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 133/2025 - GAB
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ITINGA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ne 09.003/2026, no dia

24 de Abril de 2026 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria 

técnica administrativa na gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento estratégico, controle 

financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos financeiros.

1 A l z e n i r  W j x C T r a  d a  S i l v a

Secretaria de Assistência Social 
D c c r p t n  n 1 2 5  2 0 2 5

Alzenir Teixeira da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 004/2025- GAB
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
t  ITINGA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

À
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA GESTÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, NO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, CONTROLE 

FINANCEIRO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 

DAS AÇÕES E NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS.

Senhora Secretária,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n  ̂ 09.003/2026, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em Assessoria e 

Consultoria técnica administrativa na gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento estratégico, 

controle financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos financeiros.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 70.212,84 (setenta mil, duzentos e doze reais 

e oitenta quatro centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço.

Itinga do Maranhão - MA, 24 de Abril de 2026

N'^Maria do Carmo Costa

Maria do Carmo Cardoso 
Sec. Adi, de Assistência Social 

Ca rateflsefo n* 133 /  2025
Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social

Decreto n° 133/2025 - GAB
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO V . ITINGA

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

À Excelentíssima Senhora 
Maria do Carmo Costa Cardoso
Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA NA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA 
PESSOA IDOSA, NO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, CONTROLE 
FINANCEIRO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 
DAS AÇÕES E NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a 

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e 
disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa especializada em Assessoria 
e Consultoria técnica administrativa na gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento 
estratégico, controle financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos 
financeiros, objeto do Processo Administrativo n° 09.003/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo 
orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0 2  2 6  0 0  F U N D O  D A  C R I A N Ç A  E  A D O L E S C Ê N C I A  -  F I A

CLASSIFICAÇÃO: 0 8 . 2 4 1 . 0 0 2 5 . 2 2 4 6 . 0 0 0 0  M A N U T E N Ç Ã O  D O  F U N D O  M U N I C I P A L  D A  P E S S O A  I D O S A  

NATUREZA DA DESPESA: 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  - O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  -  P E S S O A  J U R Í D I C A

Remetam-se os autos ao Setor Requisitante.

Itinga do Maranhão - MA, 24 de Abril de 2026

Alzenir TèflféTra da Silva
Secretaria de Assistência Social 

Decre to  n 125 2025

Alzenir Teixeira da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 004/2025- GAB
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
t  IliNbA■ r - '.im-  ̂.<

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria técnica administrativa na 

gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no planejamento estratégico, controle 

financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos financeiros, no valor R$ 

70.212,84 (setenta mil, duzentos e doze reais e oitenta quatro centavos), tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n̂  101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n̂  101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Itinga do Maranhão - MA, 24 de Abril de 2026

Alzenir Teixeira da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 004/2025- GAB

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04 
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n9 300, Coqueiral -  CEP 65.939-000, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
Página 1 de 1

http://www.itinga.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO t  ITINGA

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À Excelentíssima Senhora 
Maria do Carmo Costa Cardoso
Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social

Em resposta a vossa solicitação para Contratação de empresa especializada em Assessoria e 

Consultoria técnica administrativa na gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento estratégico, 

controle financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos financeiros, 

objeto do Processo Administrativo n? 09.003/2026, informo que foram realizadas Estudo Técnico Preliminar e 

Levantamento de Preços de Mercado, conforme documentos em anexo.

Fica autorizado a elaboração do Termo de Referência, em conformidade com o que determina o 

inciso XXIII, artigo 69 da Lei 14.133/2021, conforme quantitativos solicitados e preços estimados, nos termos da 

tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

A s s e s s o r i a  e  C o n s u l t o r i a  t é c n i c a  a d m i n i s t r a t i v a  n a  g e s t ã o  d o  

F u n d o  M u n i c i p a l  d a  P e s s o a  I d o s a ,  n o  p l a n e j a m e n t o  

e s t r a t é g i c o ,  c o n t r o l e  f i n a n c e i r o ,  f i s c a l i z a ç ã o  e  

1  a c o m p a n h a m e n t o  t é c n i c o  d a s  a ç õ e s  e  n a  c a p t a ç ã o  d e  r e c u r s o s  

f i n a n c e i r o .

M ê s 1 2  R $ 5 . 8 5 1 , 0 7  R $ 7 0 . 2 1 2 , 8 4

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  | Q u a n t i d a d e :  1 2 , 0 0  | V a l o r  T o t a l  R $  7 0 . 2 1 2 , 8 4

Valor Total R$70.212,84

Uma vez elaborado o Termo de Referência, que subsidiará a realização do processo de contratação, 

devolva-se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para 

processamento.

Itinga do Maranhão - MA, 24 de Abril de 2026

Tj— llcac.io  n i - ■
AIzemrTeixeira da Silva

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto n” 004/2025- GAB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ITINGA

TERMO DE REFERÊNCIA
FORNECEDOR EXCLUSIVO, ART. 74, III, ALÍNEA "C", LEI 14.133/21

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada em Assessoria e 

Consultoria técnica administrativa na gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento 
estratégico, controle financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação 
de recursos financeiros, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 70.212,84 (setenta mil, duzentos e doze reais e 

oitenta quatro centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

A s s e s s o r i a  e  C o n s u l t o r i a  t é c n i c a  a d m i n i s t r a t i v a  n a  g e s t ã o  d o  

F u n d o  M u n i c i p a l  d a  P e s s o a  I d o s a ,  n o  p l a n e j a m e n t o  

e s t r a t é g i c o ,  c o n t r o l e  f i n a n c e i r o ,  f i s c a l i z a ç ã o  e  

1  a c o m p a n h a m e n t o  t é c n i c o  d a s  a ç õ e s  e  n a  c a p t a ç ã o  d e  r e c u r s o s  

f i n a n c e i r o .

M ê S 1 2 R $  5 . 8 5 1 , 0 7 R $  7 0 . 2 1 2 , 8 4

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  | Q u a n t i d a d e :  1 2 , 0 0  | V a l o r  T o t a l  R $  7 0 . 2 1 2 , 8 4

Valor Total R$70.212,84

3. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
Considerando a exclusividade do fornecedor para a contratação em questão, conforme previsto no 
art. 74, III, alínea "c", da Lei 14.133/2021, a verificação dos preços praticados adotou uma 
abordagem específica de realizar um levantamento comparativo de preços com outros 
fornecedores no mercado. A natureza exclusiva do objeto.
É crucial nestes casos considerar o disposto no § 4  ̂do artigo 23 da Lei 14.133/2021. Este parágrafo 
estabelece que, nos casos em que não for possível estimar o valor do objeto por meio de outras 
metodologias, o contratado deve apresentar prova prévia de que os preços propostos estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza. 
Este procedimento justifica-se pela singularidade da situação, em que o fornecedor detém 
exclusividade sobre o bem ou serviço requerido, tornando-se a única opção disponível para atender 
à necessidade da administração pública.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei 

14.133/2021, que é a contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização.

4.2. A Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria técnica administrativa na 
gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no planejamento estratégico, 
controle financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos 
financeiros

3.1.

3.2.

3.3.

5. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
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5.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. A referida 
demanda não foi planejada anteriormente porque, à época de sua elaboração, não havia sido 
identificada de forma precisa a necessidade de apoio técnico especializado para a gestão.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Assessoria para planejamento estratégico do CMI, incluindo o planejamento, controle financeiro, 

fiscalização e acompanhamento técnico das ações e projetos sociais;
6.2. Elaboração de resoluções, editais e pareceres técnicos;
6.3. Assessoria e consultoria técnica financeira ao CMI, abrangendo controle orçamentário e 

conformidade;
6.4. Assessoria e consultoria técnica no registro de entidades em programas governamentais e não 

governamentais;
6.5. Assessoria e consultoria técnica na elaboração do plano de ação e plano de aplicação dos recursos 

do Fundo;
6.6. Assessoria e consultoria técnica na captação de recursos financeiros, seja através do Fundo 

(identificação de fontes de financiamento) ou diretamente com entidades e agências financiadoras;
6.7. Assessoria e consultoria técnica para elaboração dos Termos de Referência/projetos de execução 

de demandas do plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa;
6.8. Assessoria e consultoria na elaboração de Relatório de Gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa;
6.9. Assessoria e consultoria na prestação de contas do Fundo Municipal da Pessoa Idosa (exceto 

serviços contábeis);

7. DA VISTORIA
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do objeto.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133, de 

2021.

9. D A S U BCO NTR ATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
10.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
10.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação.
10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, III, alínea "c", da Lei Federal
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Forma de execução 
11.2. O objeto será CONTINUADO.

12. PROPOSTA DE PREÇOS
12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas, 
contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais 
custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado.

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:
13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

13.1.1.

13.1.2.

13.1.3.

13.1.4.

13.1.5.

13.1.6.

13.1.7.

13.1.8.

13.1.9.

^  IT IN G A
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13.3.

13.4.

13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

13.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

13.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal;

13.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N̂  12.440/2011);

13.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7Q da Constituição Federal;

13.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão;

HABILITAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:
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13.4.1. Atestado de Capacidade Técnica comprovando sua experiência na área objeto da 
contratação, acompanhado de documento que comprove a execução do serviço.

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Execução do Objeto

14.1. As atividades profissionais da CONTRATADA deverão ser executadas em ambientes físicos 
determinados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou eventualmente 
em outro local, no interesse da Administração e ainda mediante visitas técnicas;

14.2. As atividades profissionais serão prestadas por 8 horas presenciais semanais e 16 horas não 
presenciais/atendimento remoto;

14.3. Atividades não presenciais relativas ao trabalho técnico, como respostas a e-mail, atendimentos 
telefônicos;

14.4. Participação em eventos representando o Município;

Materiais a serem disponibilizados
14.5. Para a perfeita execução do objeto, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

Fiscalização
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n̂  14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
15.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração
15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da 
Lei n? 14.133, de 2021).
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15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.

15.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.

15.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.
15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;

Gestor do Contrato
15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

15.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.

15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 26 00 FUNDO M UNICIPAL DA PESSOA IDOSA
CLASSIFICAÇÃO: 08.241.0025.2246.0000 M ANUTENÇÃO DO FUNDO M UNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - O UTRO S SERVIÇO S DE TERCEIRO S -  PESSOA JURÍDICA

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento.

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:
18.2.1. o prazo de validade;
18.2.2. a data da emissão;
18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
18.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
18.2.5. o valor a pagar; e
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18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.8.

18.9.

18.10.

18.11.

18.12.

18.13.

18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021.
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.

Itinga do Maranhão - MA, 28 de Abril de 2026
Maria do Carmo Cardoso

JWj.
Carmo Costa Cardoso Decreto n9 133 / 2025 

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Decreto n" 133/2025 - GAB

O /C l  ' ~ Maria do Carmo Cardoso\  / V- v  -____ Sec. Adj. de Assistência Social
''-M aria do Carmo Costa Cardoso Decreto n9 133 / 2025
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CONTRATO N2_____/_____
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS -  LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM
INEXIGIBILIDADE N9____ /____
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: J.

G© OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL
R$........ (............... )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL:___ /___ /___
FINAL:___ /___ / _

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n9 ___.___/__

l - T ~ T - l  L o g r a d o u r o ........,  N ú m e r o ........ ,  B a i r r o ........ ,  C i d a d e ........ ,  E s t a d o

Nome Responsável Contrante... , CPF n9__ .__ .__ -_

O
r f r \

DADOS DO CONTRATADO
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n9 ___.___/ _
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade... , Estado
Nome Responsável Contratado... , CPF n9__ .__ .__

FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO
Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante.... -  UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante...., inscrita no CNPJ n9 __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei n9 14.133, de l 9
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92 ,1 e II)
1.1 -  O presente instrumento tem por objeto .....................  de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO (art. 92, V)
2 .1 -0  valor do presente Contrato é de R$....... (.............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor TotalItem Descrição

1
2
3

Valor Total R $ .......

2.2 -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
2.3 -  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 -  São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 -  0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto;

2.3.2 -  Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 -  A Proposta do Contratado;
2.3.4 -  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 -  0 prazo de vigência da contratação terá início na data de___/___/___e encerramento em ___ /___/___,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 -  0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 -  A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 -  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 -  Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 -  0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 -  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 -  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA SEXTA -  DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 -  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 -  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado -  IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 -  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
10.4 -  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 -  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 -  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.
6.7 -  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 -  O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 -  Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 -  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.
7.3 -  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub- 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 -  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 -  E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.
7.7 -  O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 -  O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 -  O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.
7.10 -  Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 -  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 -  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 -  Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.

CLÁUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 -  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE:......
CLASSIFICAÇÃO:......
NATUREZA DA DESPESA:......
FICHA:......

8.2 -  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 -  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
9.2 -  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 -  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 -  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 -  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 -  Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 -  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 -  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 -  Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 -  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.
9.11 -  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
1 0 .1 -0  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 -  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
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10.3 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990).
10.4 -  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 -  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados.
10.7 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 -  A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.
10.9 -  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 -  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 -  Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 -  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 -  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em iei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116);
10.14 -  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 -  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 -  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9 14.133, 
de 2021.
10.17 -  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE.
10.18 -  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência.
10.19 -  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato.
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10.20 -  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 -  Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 -  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 -  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos:

11.1.1 -  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.
11.1.2 -  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato:

11.1.2.1 -  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 -  Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 -  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 -  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.
11.2.3 -  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação.

11-3 -  0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n̂  14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 -  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 -  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 -  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 -  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 -  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 -  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 -  Indenizações e multas.
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11.5 -  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.e 14.133, de 2021).
1 1 .6 -0  contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 -  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de l 9 de agosto de 2013.

12.2 -  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 -  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.4 -  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).
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12.4.1 -  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 -  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8?, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.6 -  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

12.5 -  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
12.5 -  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

12.7 -  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 -  A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.9 -  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 -  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.
12.11 -  Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13.1 -  As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.

14.1 -  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de 
2021 .

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES
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14.2 -  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 -  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).
14.4 -  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nB 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS
15.1 -  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nB 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nB 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  SUBCONTRATAÇÃO
16.1 -  As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 -  O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 -  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.B 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2B, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7B, §3B, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 -  Fica eleito o Foro da Comarca de Itinga do Maranhão - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1B, da 
Lei nB 14.133/21.

Itinga do Maranhão -  MA,___de__________ de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n  ̂300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil
www.itinga.ma.gov.br

Página 9 de 9

http://www.itinga.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO ITINGA

LXfL* ■

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO

À
Maria do Carmo Costa Cardoso
Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta por 

Inexigibilidade n̂  014/2026 que objetiva a Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria 

técnica administrativa na gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento estratégico, controle 

financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos financeiros, a fim de 

que realize a convocação a empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ n̂  31.711.389/0001- 

07, encaminhe todos os documentos necessários à comprovação de sua Habilitação conforme Termo de 

Referência, nos termos do art 62 a 68 da Lei 14.133/21.

Solicito que seja emitido relatório quanto à sua regularidade ou não, ao final devolva-se os autos 

do presente processo para análise, e se for o caso, autorização para processamento da contratação.

Itinga do Maranhão - MA, 29 de Abril de 2026

l Alzenirz
Secretaria i

. . U e c r c l o nAlzenir Teixeira da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n" 004/2025- GAB
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

À
Sr-, Daniela de Araújo Sousa Silva
Representante Legal da Empresa: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - 31.711.389/0001-07
Com endereço à AVENIDA GETULIO VARGAS, 1622, CENTRO, Imperatriz, Maranhão 
Contatos: (99) 99185-8320 | complyconsultoria7@gmail.com

Prezada Senhora,

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do presente 

Processo de Contratação cujo objeto é Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria 

técnica administrativa na gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento estratégico, controle 

financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos financeiros, conforme 

Processo de Contratação na modalidade Inexigibilidade N̂  013/2026, autuado a partir do Processo 

Administrativo nQ 09.003/2026, no valor total de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), foi escolhida pelas 

razões constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na 

qualidade de representante legal da referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

conforme descrito no Termo de Referência em anexo.

Itinga do Maranhão - MA, 29 de Abril de 2026

Maria do Carmo Costa Cardoso

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Decreto n" 133/202S - GAB
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Ia ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SO< Pá9|na 1 de 5
LIMITADA DENOMINADA:

D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA £(,
CNPJ: 31.711.389/0001-07

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA, brasileira, empresária, casada, sob o regime comunhão parcial dc 
bens, natural da cidade de Imperatriz - MA, nascido em 11/11/1989, documento de identidade n.c 
0307340120062 SESC-MA, n° do CPF: 037.432.123-07 e da CNH n.° 05530414650 DETRAN -MA. 
Residente e domiciliado na Rua Projetada, n.° 09, bairro Deus Quer, Cep: 65.935-000, Senador La Rocque - 
MA, única sócia da sociedade empresaria Limitada, D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, com scdc na 
Rua Projetada, n.° 09, bairro Deus Quer, Cep: 65935-00, Senador La Rocque - Ma. registrado na Junta 
Comercial do Maranhão, sob o CNPJ 31.711.389/0001-07, resolve, assim, alterar, o contrato social, mediante 
a seguinte cláusula:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O endereço da sede passa a ser na Avenida Getulio Vargas, n.° 1622, Sala 201 
Bairro Centro, Cep: 65901-580 na Cidade de Imperatriz -  MA.

Segue na integra o contrato social, com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  A sociedade gira sob a denom inação social de: D.S. SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTDA, tendo como fantasia a expressão de “COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS”, e 
tem sua sede social na Avenida Getulio Vargas, n.° 1622, Sala 201 Bairro Centro, Cep: 65901-580 na 
Cidade de Imperatriz -  MA. (art. 997, II , cc/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA -  A sociedade tem por objeto a seguinte atividade:
70.20-4-00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
58.19- 1-00-Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos;
62.02- 3-00-Dcsenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
62.03- 1-00-Dcsenvolvimento e licenciamento de programas de computador nào-customizáveis;
62.04- 0-00-Consultoria em tecnologia da informação;
62.09- 1-00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
63.11-9-00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet;
72.20- 7-00-Pesquisa c desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas;
73.19- 0-04-Consultoria em publicidade;
78.10- 8-00-Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
82.11- 3-00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
85.50-3-02-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
85.99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
56.20- 1-02-Serviços de alimentação para eventos e recepções -  bufê;
95.21- 5-00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico;
15.21- 1-00-Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material;
82-30-0-01-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
95.1 I-8-00-Rcparação c manutenção de computadores c de equipamentos periféricos;
47.51 -2-02-Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
18.11- 3-02-Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
18.13- 0-99-Impressão de material para outros usos;
18.13- 0-01-Impressão de material para uso publicitário;
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
62.01-5-01-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
63.19- 4-00-Portais, provedores de conteúdo c outros serviços de informação na internet;
73.20- 3-00- Pesquisas de mercado e de opinião pública;
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anteriormente, como: o serviço de preparo de documentos; o serviço de digitação de textos; os serviços de 
preenchimento de formulários; serviços de apoio à secretaria; a redação de cartas e resumos; o serviço de 
transcrição de documentos; atividades de registro e de cadastramento de usuários;
74.90- 1-99-Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, como: os 
serviços de avaliação não-imobiliária, jóias, antiguidades, etc.; as atividades de assessoria e consultoria 
técnica em áreas profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas 
por profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais;
47.51- 2-01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
47.52- 1-00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
13.40-5-99-Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário;
14.13- 4-01-Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
14.13- 4-02-Confecção, sob medida, de roupas profissionais;
46.51- 6-02-Comércio atacadista de suprimentos para informática;
46.51- 6-01-Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.39-7-01-Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, como: alho em conserva; alimentos 
preparados em frituras; alimentos preparados; alimentos prontos congelados para preparo em microondas; 
batata frita em pacote; chá, mate; complementos e suplementos alimentícios; condimentos, especiarias; 
conservas de frutas e legumes; erva mate beneficiada; fermentos; frios; frutas secas e cristalizadas; frutas 
secas; gelo; mel; óleos vegetais em bruto; polpa de frutas; produtos alimentícios industrializados; produtos 
alimentícios naturais; produtos dietéticos; sal de cozinha; suco de frutas e vinagre;
26.21-3-00-Fabricação de equipamentos de informática;

tecidos;
artigos de cama, mesa e banho;
artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança: 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
calçados;
produtos de higiene pessoal; 
artigos de escritório e de papelaria; 
livros, jornais e outras publicações; 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
móveis e artigos de colchoaria;
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; 
ferragens e ferramentas; 
material elétrico;
materiais de construção em geral, como: argamassa pronta; artefatos de 

cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; bombas hidráulicas; box para 
banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento;
46.91- 5-00-Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;
47.44- 0-01-comércio varejista de ferragens e ferramentas;
47.44- 0-05-comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente, como; argamassa 
pronta; artefatos de cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas c filtros para piscinas; bombas 
hidráulicas; box para banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento;
47.53- 9-00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
47.55- 5-01-Comércio varejista de tecidos;
47.55- 5-02-Comercio varejista de artigos de armarinho;
47.57-1-00-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação;

46.41- 9-01-Comércio atacadista de
46.41- 9-02-Comércio atacadista de
46.42- 7-01-Comércio atacadista de
46.42- 7-02-Comércio atacadista de
46.43- 5-01-Comércio atacadista de
46.46- 0-02-Comércio atacadista de
46.47- 8-01-Comércio atacadista de
46.47- 8-02-Comércio atacadista de
46.49- 4-01-Comércio atacadista de
46.49- 4-02-Comércio atacadista de
46.49- 4-04-Comércio atacadista de
46.49- 4-08-Comércio atacadista de 
46.52-4-00-Comércio atacadista de
46.72- 9-00-Comércio atacadista de
46.73- 7-00-Comércio atacadista de 
46.79-6-99-Comércio atacadista de

«■
>>
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como: artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras e cabides;
47.63-6-04-Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; ^ a
47.74- 1-00-Comércio varejista de artigos de óptica; v y
47.81- 4-00-Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
47.82- 2-01-Comércio varejista de calçados;
47.83- 1 -02-Comércio varejista de artigos de relojoaria;
47.89-0-05-Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
46.35-4-01-Comercio atacadista de água mineral.

CLÁUSULA TERCEIRA -  O capital social da sociedade é de R$ 560.000,00. (Quinhentos e sessenta mil 
reais) representado por 560.000 (Quinhentos e sessenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1.00 
(Um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente nacional c divididas 
entre os sócios da seguinte forma.

Sócio N- de Quotas % Valor R$
DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 560.000 100 560.000,00

Total = 560.000 100 560.000,00
(art. 997, III, cc/2002) (art.  1.055, cc/2002).

CLAUSULA QUARTA -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito dc 
preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, cc/2002).

CLAUSULA QUINTA -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, (art. 1.052, cc/2002).

CLÁUSULA SEXTA -  A administração da sociedade caberá ao sócio(a) DANIELA DE ARAÚJO SOUSA 
SILVA, com os poderes e atribuições de administrador(a), assinando pela sociedade individualmente, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013, 1.064, cc/2002).
CLÁUSULA SÉTIMA -  A sociedade iniciou suas atividades em 08/10/2018 e seu prazo de duração e 
indeterminado, (art. 997, II, cc/2002).

CLAUSULA OITAVA -  Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, 
cc/2002).

CLÁUSULA NONA -  Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071 e 1.072 § 2o e art. 1.078, cc/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de pró-labore, observadas as disposições regulares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo deste ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socieaaae se resolva em 
relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, cc/2002).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por sc 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade, (art. 1.011, § Io, cc/2002).

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -F ica  eleito o foro de Imperatriz -  MA, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única, 
devidos efeitos legais.

Imperatriz -  MA, 03 de março de 2023.

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 
CPF: 037.432.123-07
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D.S. SO LU C O ES INTEGRADAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

03743212307 DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA

J U C E M A

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2023 13:16 SOB N° 20230262767, 
PROTOCOLO: 230262767 DE 06/03/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303218562. CNPJ DA SEDE: 31711389000107 
NIRE: 21201317866. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/03/2023.
D . S .  SO L U C O E S IN T E G R A D A S  LTDA

CA RLO S AND RÉ DE MORAES P E R E IR A  
S E C R E T Á R IO - G ERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
A  v a l i d a d e  d e s t e  d o c u m e n t o ,  s e  i m p r e s s o ,  f i c a  s u j e i t o  a c o m p r o v a ç ã o  d e  s u a  a u t e n t i c i d a d e  n o s  r e s p e c t i v o s  p o r t a i s  

in f o r m a n d o  s e u s  r e s p e c t i v o s  c ó d ig o s  d e  v e r i f i c a ç ã o .

http://www.empresafacil.ma.gov.br


ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO DE
EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA E CONSOLIDAÇÃO

CNPJ: 31.711.389/0001-07

DAN1ELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA, brasileira, empresária, casada, sob o regime 
comunhão parcial de bens, natural da cidade de Imperatriz - MA, nascido em 11/11/1989, documento de 
identidade n.° 0307340120062 SESC-MA, n° do CPF: 037.432.123-07 e da CNH n.° 05530414650 DETRAN 
-MA, Residente e domiciliado na Rua Projetada, n.° 09, bairro Deus Quer, Cep: 65.935-000, Senador La 
Rocque - MA, Titular da empresa individual de nome empresarial, DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA, 
com sede na Rua Projetada, n.° 09, bairro Deus Quer, Cep: 65935-00, Senador La Rocque - Ma, registrado na 
Junta Comercial do Maranhão, sob o CNPJ 31.711.389/0001-07, com redação alterada pelo artigo 10 da lei 
complementar 128/2008, resolve transformar o seu registro de Empresário Individual em SOCIEDADf 
LIMITADA, resolvem alterar o referido Contrato Social, como a seguir se contrata:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Fica transformada este Empresário Individual em Sociedade Limitada, passando 
a denominação social a ser D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, tendo como fantasia a expressão dc 
“COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS”.

CLÁUSULA SEGUNDA -  A sociedade terá o seguinte objeto social:
70.20-4-00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
58.19- 1-00-Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos;
62.02- 3-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
62.03- 1-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
62.04- 0-00-Consultoria em tecnologia da informação;
62.09- 1-00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
63.11-9-00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet;
72.20- 7-00-Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas;
73.19- 0-04-Consultoria em publicidade;
78.10- 8-00-Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
82.11- 3-00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
85.50- 3-02-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
85.99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
56.20- 1-02-Serviços de alimentação para eventos e recepções — bufê;
95.21- 5-00-Reparação e manutenção de equipamentos eletrocletrônicos de uso pessoal e doméstico;
15.21- 1-00-Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material;
82-30-0-01-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
95.11- 8-00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
47.51- 2-02-Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
18.11- 3-02-Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
18.13- 0-99-Impressão de material para outros usos;
18.13- 0-01-Impressão de material para uso publicitário;
77.33- 1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
62.01-5-01-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
63.19- 4-00-Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
73.20- 3-00- Pesquisas de mercado e de opinião pública;
82.19-9-99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente, como: o serviço de preparo de documentos; o serviço de digitação de textos; os serviços de 
preenchimento de fonnulários; serviços de apoio à secretaria; a redação de cartas e resumos; o serviço dc 
transcrição de documentos; atividades de registro e de cadastramento de usuários;
74.90-1-99-Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, como: os 
serviços de avaliação não-imobiliária, jóias, antiguidades, etc.; as atividades de assessoria e consultoria
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técnica em áreas profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas 
por profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais;
47.51- 2-01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
47.52- 1 -00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
13.40- 5-99-Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário;
14.13- 4-01-Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
14.13- 4-02-Confecção, sob medida, de roupas profissionais;
46.51- 6-02-Comércio atacadista de suprimentos para informática;
46.51- 6-01-Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.39-7-01-Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, como: alho em conserva; alimentos 
preparados em frituras; alimentos preparados; alimentos prontos congelados para preparo em microondas; 
batata frita em pacote; chá, mate; complementos e suplementos alimentícios; condimentos, especiarias; 
conservas de frutas e legumes; erva mate beneficiada; fermentos; frios; frutas secas e cristalizadas; frutas 
secas; gelo; mel; óleos vegetais em bruto; polpa de frutas; produtos alimentícios industrializados; produtos 
alimentícios naturais; produtos dietéticos; sal de cozinha; suco de frutas e vinagre;
26.21-3-00-Fabricação de equipamentos de informática;
46.41- 9-01-Comércio atacadista de tecidos;
46.41- 9-02-Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
46.42- 7-01-Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança;
46.42- 7-02-Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
46.43- 5-01-Comércio atacadista de calçados;
46.46- 0-02-Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.47- 8-01-Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.47- 8-02-Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
46.49- 4-01-Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
46.49- 4-02-Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
46.49- 4-04-Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
46.49- 4-08-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
46.52- 4-00-Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação;
46.72- 9-00-Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;
46.73- 7-00-Comércio atacadista de material elétrico;
46.79-6-99-Comércio atacadista de materiais de construção em geral, como: argamassa pronta; artefatos de 
cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; bombas hidráulicas; box para 
banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento;
46.91-5-00-Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;
47.44- 0-01-comércio varejista de ferragens e ferramentas;
47.44- 0-05-comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente, como: argamassa 
pronta; artefatos de cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; bombas 
hidráulicas; box para banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento;
47.53- 9-00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
47.55- 5-01-Comércio varejista de tecidos;
47.55- 5-02-Comercio varejista de artigos de armarinho;
47.57-1-00-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos elctroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação;
47.59-8-99-comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 
como: artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras e cabides;
47.63-6-04-Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping;
47.74- 1-00-Comércio varejista de artigos de óptica;
47.81- 4-00-Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
47.82- 2-01-Comércio varejista de calçados;



47.83-1-02-Comércio varejista de artigos de relojoaria; 
47.89-0-05-Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
46.35-4-01-Comercio atacadista de água mineral.
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CLÁUSULA TERCEIRA -  O capital social que era de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), passa a ser de 
RS 560.000,00. (Quinhentos e sessenta mil reais) representado por 560.000 (Quinhentos e sessenta mil) quotas 
de capital, no valor nominal de RS 1,00 (Um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelo sócio, ficando o capital social com a seguinte 
distribuição:

Sócio N- de Quotas % Valor RS
DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 560.000 100 560.000,00

Total = 560.000 100 560.000,00
(art. 997, III, cc/2002) (art.  1.055, cc/2002).

Parágrafo único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002).

Segue na integra o contrato social, com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  A sociedade gira sob a denom inação social de: D.S. SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTDA, tendo como fantasia a expressão de “COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS", e 
tem  sua sede social na Rua Projetada, n.° 09, bairro Deus Quer, Cep: 65935-00, Senador La Rocque - Ma. 
(art. 997, II, cc/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA -  A sociedade tem por objeto a seguinte atividade:
70.20-4-00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
58.19- 1-00-Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos;
62.02- 3-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
62.03- 1-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
62.04- 0-00-Consultoria em tecnologia da informação;
62.09- 1-00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
63.11-9-00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet:
72.20- 7-00-Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas;
73.19- 0-04-Consultoria em publicidade;
78.10- 8-00-Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
82.11- 3-00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
85.50- 3-02-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
85.99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
56.20- 1-02-Serviços de alimentação para eventos e recepções -  bufê;
95.21- 5-00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico;
15.21- 1-00-Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material;
82-30-0-01-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
95.11- 8-00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
47.51- 2-02-Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
18.11- 3-02-Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
18.13- 0-99-Impressão de material para outros usos;
18.13- 0-01-Impressão de material para uso publicitário;
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
62.01-5-01-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
63.19- 4-00-Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
73.20- 3-00- Pesquisas de mercado e de opinião pública;



82.19-9-99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente, como: o serviço de preparo de documentos; o serviço de digitação de textos; os serviços de -  i
preenchimento de formulários; serviços de apoio à secretaria; a redação de cartas e resumos; o serviço de 
transcrição de documentos; atividades de registro e de cadastramento de usuários;
74.90- 1-99-Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, como: os 
serviços de avaliação não-imobiliária, jóias, antiguidades, etc.; as atividades de assessoria e consultoria 
técnica em áreas profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas 
por profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais;
47.51- 2-01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
47.52- 1-00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
13.40- 5-99-Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário;
14.13- 4-01-Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
14.13- 4-02-Confecção, sob medida, de roupas profissionais;
46.51- 6-02-Comércio atacadista de suprimentos para informática;
46.51- 6-01-Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.39-7-01-Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, como: alho em conserva; alimentos 
preparados em frituras; alimentos preparados; alimentos prontos congelados para preparo em microondas; 
batata frita em pacote; chá, mate; complementos e suplementos alimentícios; condimentos, especiarias; 
conservas de frutas e legumes; erva mate beneficiada; fermentos; frios; frutas secas e cristalizadas; frutas 
secas; gelo; mel; óleos vegetais em bruto; polpa de frutas; produtos alimentícios industrializados; produtos 
alimentícios naturais; produtos dietéticos; sal de cozinha; suco de frutas e vinagre;
26.21-3-00-Fabricação de equipamentos de informática;
46.41- 9-01-Comércio atacadista de tecidos;
46.41- 9-02-Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
46.42- 7-01-Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança;
46.42- 7-02-Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
46.43- 5-01-Comércio atacadista de calçados;
46.46- 0-02-Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.47- 8-01-Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.47- 8-02-Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
46.49- 4-01-Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
46.49- 4-02-Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
46.49- 4-04-Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
46.49- 4-08-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
46.52- 4-00-Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação;
46.72- 9-00-Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;
46.73- 7-00-Comércio atacadista de material elétrico;
46.79-6-99-Comércio atacadista de materiais de construção em geral, como: argamassa pronta; artefatos de 
cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; bombas hidráulicas; box para 
banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento;
46.91- 5-00-Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;
47.44- 0-01-comércio varejista de ferragens e ferramentas;
47.44- 0-05-comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente, como: argamassa 
pronta; artefatos de cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; bombas 
hidráulicas; box para banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento;
47.53- 9-00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
47.55- 5-01-Comércio varejista de tecidos;
47.55- 5-02-Comercio varejista de artigos de armarinho;
47.57- 1-00-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação;
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47.59-8-99-comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 
como: artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras e cabides;
47.63-6-04-Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping;
47.74-1-00-Comércio varejista de artigos de óptica;
47.81- 4-00-Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
47.82- 2-01-Comércio varejista de calçados;
47.83- 1-02-Comércio varejista de artigos de relojoaria;
47.89-0-05-Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
46.35-4-01-Comercio atacadista de água mineral.

CLÁUSULA TERCEIRA -  O capital social da sociedade é de R$ 560.000,00. (Quinhentos e sessenta mil 
reais) representado por 560.000 (Quinhentos e sessenta mil) quotas de capital, no valor nominal de RS 1.00 
(Um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente nacional e divididas 
entre os sócios da seguinte forma.

Sócio N2 de Quotas % Valor R$
DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 560.000 100 560.000.00

Total = 560.000 100 560.000,00
(art. 997, III, cc/2002) (art.  1.055, cc/20U2).

CLAUSULA QUARTA -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, cc/2002).

CLAUSULA QUINTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, (art. 1.052, cc/2002).

CLÁUSULA SEXTA -  A administração da sociedade caberá ao sócio(a) DANIELA DE ARAÚJO SOUSA 
SILVA, com os poderes e atribuições de administrador(a), assinando pela sociedade individualmente, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013, 1.064, cc/2002).
CLÁUSULA SÉTIMA -  A sociedade iniciou suas atividades em 08/10/2018 e seu prazo de duração c 
indeterminado, (art. 997, II, cc/2002).

CLÁUSULA OITAVA -  Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, 
cc/2002).

CLÁUSULA NONA -  Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071 e 1.072 § 2" e art. 1.078, cc/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de pró-labore, observadas as disposições regulares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo deste ou dos sócios
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remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, cc/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade, (art. 1.011, § Io, cc/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Fica eleito o foro de Imperatriz -  MA, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única, 
devidos efeitos legais.

Imperatriz -  MA, 01 de dezembro de 2022.

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 
CPF: 037.432.123-07
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração V <

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D.S. SO LU C O ES INTEGRADAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

03743212307 DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA

C E R T I F I C O  O R E G IS T R O  EM 0 1 / 1 2 / 2 0 2 2  2 0 : 5 4  SOB N °  2 1 2 0 1 3 1 7 8 6 6 .

PROTOCOLO! 221371788 DE 28/11/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215497372. CNPJ DA SEDE: 31711389000107.
NIRE: 21201317866. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/12/2022.

J U O E M A  D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
A validade deste docurrento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aurenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.empresafacil.ma.gov.br
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MJMCIUj b't";DENTirif AOÍo Sf) REGISTRO OE tMÍRtTSA -NjRE DA SCOE
XXX

N IRE DA T IL IA L  (preencher somente se jtü referente n filialj

XXX
NOME DO EM PRCSa RKJ (completa, sem abateu uns) 

DAN1ELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA
NACIONALIDADE
BRASILEIRA

ESTADO CIVIL
SOLTElRO(A)

SE X O

Feminino
R EG IM E DE D EN S(íc  casado)

XXX
FILHO DE (pai)
RENAN VILARJNS SOUSA
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I ROSINA UMA DE ARAÚJO SOUSA
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RUA PROJETADA
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XXX DEUS QUER 65935-000 002599 - Senador La Rocque
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Senador La Rocque
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declara, sob as penas da lei, não estar im pedido de exercer atividade em presária, que não possui outro registro  de em presário  e requer:

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
080- INSCRIÇÃO, 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
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NOME EMPRESARIAL
DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA

E N Q U A D R  a  m  l-N T O  
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VALTEÍR GAZATKÍeGiMAlL.UOM
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D i» citç.1i> di) Objeto ....

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 5819-1/00 - Edição 
de cadastros, listas c outros produtos gráficos 62Ü2-3/Q0 - Desenvolvimento e licenciamento dc programas de 
computador customizâvcís 6203-1/00 - Desenvolvimento c licenciamento de programas de computador nàu- 
customizáveis 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação 6311-9/ÍJÜ -

data assinatura 
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XXX
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xxx
NOME DO EM PRESÁRIO  (ccmplein. sem '.ihrwi.iturjs)

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA
n a c i o n a l i d a d e

BRASILEIRA
ESTADO C IV IL

SOLTEIRO(A)
SEXO

Feminino
REGIM E DE QENS(sc casado)

X X X
FILHO DE (pai)
RENAN VILARJNS SOUSA

(mDc)

I ROSiNA LIMA DE ARAÚJO SOUSA
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XXX DEUS QUER 65935-000 002599 - Senador La Rocque
m u n i c íp io UF
Senador La Rocque MA
declara , sob as penas da lei, nuu estar im pedido de exe rce r atividade em presária, que não possui outro registru de em presário  e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX
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080 - INSCRIÇÃO, 31 5 - ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA
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XXX

NOMK EM PRESA RIA L

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA
ENQUADRAMKNTO
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L O G R A D O U R O  (n ia .e v , e tc)

RUA PROJETADA
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CO M PLEM ENTO

XXX
B A IR R O /D IS T R IT O

DEUS QUER
CLP
65935-000
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002599 - Senador La Rocque
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Senador La Rocque
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PAIS
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VALTE1R.GAZATI£)GMAIL co m
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50.000,00
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tC N A E Fiscal)
A tiv id a d e  P rinc ipa l

7020400
Atividade Secundária ^  '
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Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação «serviços de hospedagem nn internet 7220-7/0U - Pesquisa e 
desenvolvímenlo experimental em ciências sociais e humanas 7319-0/04 - Consultoria em publicidade 7SIÜ-8/ÜU • 
Seleção c agcnciamcnto dc mão-de-obra 8211-3/U0 - Serviços combinados dc escritório c apoio administrativo 8550- 
3/02 - Atividades de apoio à educação, exceio caixas escolares
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DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKLIST I COMPROVANTE DE ENTREGA 1a VIA - JUNTA COMERCIAL |

—  P r o t o c o l o  J u n t a N I R E C ó d .  N a t u r e z a  J u r í d i c a P r o t o c o l o  E m p r e s a  F á c i l  — —

1 9 0 0 6 6 2 7 0 2 1 1 0 2 2 3 4 3 4 2 M A P I  9 0 3 5 6 0 5 4 5

1- REQUERIMENTO________________________________________________________________________
ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO.
NOME: DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos 
listados abaixo:
REGISTRO DO COMÉRCIO
CÓDIGO ATO CÓDIGO EVENTO QTDE 1ESCRIÇ&0 e v e n t o

002 021 1 ALTERAÇÃO/ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

REDESIM
CÓDIGO EVENTO DESCRIÇÃO ATOÍEVENTO

244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias)
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura:
Nome: DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA I Telefone de contato: (99) 88273582 I Email: 
PLANALTO.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
Local: Senador La Rocque - MA | Data: 19/07/2019__________________________________________

2- PARA USO DA JUNTA COM ERCIAL - Checklist
□  Abertura / Alteração / Extinção / Outros
□  Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG ) 
r~l Comprovante de pagamento de serviços
□  Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos
□  DBE - Documento Básico de Entrada
□  Outros a especificar:

3- PARA USO DA JUNTA COM ERCIAL - Recibo de entrega
O s  d o c u m e n t o s  a c i m a  i n d i c a d o s  f o r a m  r e c e b i d o s  e  c o n f e r i d o s ,  m a s  n ã o  é  g a r a n t i a  d e  q u e  o  p e d i d o  s e r á  d e f e r i d o ,  c a b e n d o  a o  v o g a l  o u  
r e l a t o r  f a z e r  a  a n á l i s e  i n t r í n s e c a  d o  p e d i d o ,  o p i n a n d o  p e l o  d e f e r i m e n t o  o u  e l a b o r a n d o  e x i g ê n c i a ,  d e  a c o r d o  c o m  a  l e g i s l a ç ã o  v i g e n t e .

Recebido em: Local: Carimbo e Assinatura:

/______ /

mailto:PLANALTO.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM


Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEMA

G O V E R N O  D O ,

MRRRNHHO
Ê *

í» NOO

j DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKLIST / COMPROVANTE DE ENTREGA 2 a V I A - E M P R E S Á R I O

r  P r o t o c o l o  J u n t a  

1 9 0 0 6 6 2 7 0

N I R E

2 1 1 0 2 2 3 4 3 4 2

C ó d .  N a t u r e z a  J u r í d i c a  

2 1 3 - 5

■ P r o t o c o l o  E m p r e s a  F á c i l  

M A P 1 9 0 3 5 6 0 5 4 5

1- REQUERIMENTO
ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO.
NOME: DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos 
listados abaixo:
REGISTRO DO COMÉRCIO
CÓDIGO ATO CÓDIGO EMENTO QTDE DESCRIÇÃO EVENTO

002 021 1 ALTE RAÇÃO/ALTE R AC AO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

REDESIM
CÓDIGO EVENTO DESCRIÇÃO ATO/EVENTO

244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias)
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura:___________
Nome: DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA I Telefone de contato: (99) 88273582 I Email: 
PLANALTO.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
Local: Senador La Rocque - MA | Data: 19/07/2019______________________________

2- PARA USO DA JUNTA COM ERCIAL - Checklist
□  A b e r t u r a  /  A l t e r a ç ã o  /  E x t i n ç ã o  /  O u t r o s

□  C ó p i a  a u t e n t i c a d a  d o s  D o c u m e n t o s  d o s  s ó c i o s  e  a d m i n i s t r a d o r e s  c o m  v a l i d a d e  d e  1 8 0  d i a s  (  C P F  e  R G  )

□  Comprovante de pagamento de serviços
□  D o c u m e n t o  d e  C o n s u l t a  P r é v i a  d e  N o m e  E m p r e s a r i a l  e  A t i v i d a d e s  d e f e r i d o s

□  D B E  -  D o c u m e n t o  B á s i c o  d e  E n t r a d a

□  O u t r o s  a  e s p e c i f i c a r :

3- PARA USO DA JUNTA COM ERCIAL ■ Recibo de entrega
O s  d o c u m e n t o s  a c i m a  i n d i c a d o s  f o r a m  r e c e b i d o s  e  c o n f e r i d o s ,  m a s  n ã o  é  g a r a n t i a  d e  q u e  o  p e d i d o  s e r á  d e f e r i d o ,  c a b e n d o  a o  v o g a l  o u  
r e l a t o r  f a z e r  a  a n á l i s e  i n t r í n s e c a  d o  p e d i d o ,  o p i n a n d o  p e l o  d e f e r i m e n t o  o u  e l a b o r a n d o  e x i g ê n c i a ,  d e  a c o r d o  c o m  a  l e g i s l a ç ã o  v i g e n t e .

Recebido em:

_____  /  /

Local: Carimbo e Assinatura:

mailto:PLANALTO.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM


decretaria da Micro e Pequena Empresa
decretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/3

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OF EMPRESA - NlRE DA SEDE
21102234342

NIRE DA FILIAL (preencher somenle se ato referente a filial)

XXX
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas)
DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA
NACIONALIDADE
BRASILEIRA

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A)

SEXO
Feminino

REGIME DE BENS(se casado)
XXX

FILHO DE (pai)
RENAN VILARINS SOUSA

(mãe)
I ROSINA LIMA DE ARAÚJO SOUSA

NASCIDO EM (data de nascimento) 
11/11/1989

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número)
05530414650

Órgão emissor
|DETRAN

UF

I MA
CPF(número)

037 .432 .123-07
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)
XXX
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -
RUA PROJETADA

NUMERO
09

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP CÔD1GCS BO MUNICÍPIO (Uso da junta Comercial)
XXX DEUS QUER 65935-000 002599 - Senador La Rocque
MUNICÍPIO
Senador La Rocque

UF

MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
A  J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  M A R A N H A O A  J U N T A  C O M E R C I A L  D O  X X X

C O D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  A T O  

0 0 2  -  A L T E R A Ç Ã O

C O D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  A T O  

X X X

C O D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  E V E N T O

0 2 1  -  A L T E R A C A O  D E  D A D O S  ( E X C E T O  N O M E  E M P R E S A R I A L )

C O D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  E V E N T O  

X X X

NOME EMPRESARIAL
DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA

ENQUADRAMENTO
ME (Microempresa)

LOGRADOURO (rua.ev, etc)
RUA PROJETADA

NUMERO
09

COMPLEMENTO
XXX

BAIRRO/DISTRITO
DEUS QUER

CEP
65935-000

CÓDIGO BG MUNICÍPIO (Uso da junta Comercial)
002599 - Senador La Rocque

m u n ic íp io

Senador La Rocque
UF

I MA
PAIS

I BRASIL
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)
VALTEIR.GAZATI@GMAIL.COM

VALOR DO CAPITAL - R$ 
50 .000 ,00

VALOR DO CAPITAL - (por extenso)
cinquenta mil reais

C Ó D IG O  DE A TIV ID A D E ECO N Ô M ICA  
(CNAE Fiscal)

Atividade Principal 
7020400  
Atividade Secundária
5819100 , 6202300 , 6 2 0 3 1 0 0 ,6 2 0 4 0 0 0 , 
6209100, 6311900, 7220700, 7319004, 
7810800, 8211300, 8550302, 8599604

Descrição do Objeto
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 5819-1/00 - 
Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 6209-1/00 - Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES
08/10/2018

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
31 .711 .389/0001-07

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE UF 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENOENTE OE .__- 1 -  SIM|---- 1 i -  ouviL J  3-NAO

DATA ASSINATURA
08/02/2019

A S S IN A T U R A  DO E M P R E SÁ R IO

P A R A  U SO  EX C LU S IV O  D A  JU N T A  C O M E R C IA L

D E F E R ID O . P U B L IQ U E -S E  E A R Q U IV E -S E A U T E N T IC A Ç A O

MA2190002383783

P A R A  U SO  E X C L U S IV O  DA JU N TA  C O M ER C IA L * Este documento foi gerado no portal Em presa Fácil

mailto:VALTEIR.GAZATI@GMAIL.COM


Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 2/3

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NlRE DA SEDE 
21102234342

NIRE DA FILIAL (preencher somente :
XXX

3 ato referente a filial)

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 
□ANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA
NACIONALIDADE
BRASILEIRA

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A)

SEXO
Feminino

REGIME DE BENS(se casado) 
XXX

FILHO DE (pai)
RENAN VILARINS SOUSA I ROSINA LIMA DE ARAÚJO SOUSA
NASCIDO EM (data de nascimento) 
11/11/1989

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 
05530414650

Órgão emissor UF ;PF(número)
DETRAN | MA 037.432.123-07

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 
X X X
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc) 
RUA PROJETADA

NÚMERO
09

COMPLEMENTO
X X X

0AIRRO/DISTRITO 
DEUS QUER

CEP
65935-000

CÓDIGO DO MUNICÍPIO (Uso da junta Comerciai)
002599  - Senador La Rocque

MUNICÍPIO
Senador La Rocque

UF
MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
À  J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O À  J U N T A  C O M E R C I A L  D O  X X X

C Ó D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  A T O  

0 0 2  -  A L T E R A Ç Ã O

C Ó D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  A T O  

X X X

C Ó D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  E V E N T O

0 2 1  -  A L T E R A Ç Ã O  D E  D A D O S  ( E X C E T O  N O M E  E M P R E S A R I A L )

C Ó D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  E V E N T O  

X X X

NOME EMPRESARIAL
DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA

ENQUADRAMENTO
ME (Microempresa)

LOGRADOURO (rua.ev. etc) 
RUA PROJETADA

NUMERO
09

COMPLEMENTO
X X X

8AIRRO/DISTRITO 
DEUS QUER

CEP
65935-000

CÓDIGO DO MUNICÍPIO (Uso da junta Comercial)

Q Q 2 S 8 9  -  S e n a d o r  L a  R o c q u e
MUNICÍPIO UF PAIS 
S e n a d o r La R o cq u e  I MA I BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
VALTEIR.GAZATI@GMAIL.COM

VALOR DO CAPITAL - RS 
50 .000 ,00

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
cinquenta mil reais

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA Descrição do Objeto
(CNAE Fiscal)

Atividade Principal 
7020400 
Atividade Secundária

informação 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 7319-0/04 - 
Consultoria em publicidade 7810-0/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 8211-3/00 - Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas 
escolares 8599-6/04 - Treinamento em

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
08/10/2018

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
31.711.389/0001-07

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

USO DA JUNTA COMERCIAL
DEPENDENTE DE .__ 1 . Q|M
a u t o r iz a ç a o  I  1 '  -
GOVERNAMENTAL I_1 'd * N A U

DATA ASSINATURA 
08/02/2019

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

P A R A  U S O  E X C L U S I V O  D A  J U N T A  C O M E R C I A L

D E F E R ID O . P U B L IQ U E -S E  E A R Q U IV E -S E

i /

AUTENTICAÇAO

MA2190002383783

PA R A  U SO  E X C L U S IV O  DA JU N TA  C O M ER C IA L ' Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

mailto:VALTEIR.GAZATI@GMAIL.COM


Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 3/3

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
21102234342
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 
DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

XXX

NACIONALIDADE
BRASILEIRA

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A)

SEXO
Feminino

REGIME DE BENS(se casado) 
XXX

FILHO DE (pai)
RENAN VILARINS SOUSA

(mãe)

ROSINA LIMA DE ARAÚJO SOUSA
NASCIDO EM (dala de nascimento) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) Orgão emissor UF CPF(número)

11/11/1989 05530414650 |DETRAN M A 037.432 .123-07

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçao - somente no caso de menor)
XXX
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc)
RUA PROJETADA

NUMERO
09

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICÍPIO (Uso da junta Comerciai)

XXX DEUS QUER 65935-000 002599 -  S e n a d o r  La R o c q u e

MUNICÍPIO UF

Senador La Rocque MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
À  J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O À  J U N T A  C O M E R C I A L  D O  X X X

C Ó D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  A T O C Ó D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  A T O

0 0 2  -  A L T E R A Ç Ã O X X X

C O D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  E V E N T O C Ó D I G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D O  E V E N T O

0 2 1  -  A L T E R A C A O  D E  D A D O S  ( E X C E T O  N O M E  E M P R E S A R I A L ) X X X

NOME EMPRESARIAL ENQUADRAMENTO

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA ME (Microempresa)
LOGRADOURO (rua.ev, etc) NÚMERO
RUA PROJETADA 09
COMPLtMLNIO BAIRRO/DISTRITO CEP uOUlíiO B0 (Uso da juma Comercia!)
XXX DEUS QUER 65935-000 002599 -  S e n a d o r  L a  R o c q u e

município UF PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)
Senador La Rocque I MA BRASIL VALTEIR.GAZATI@GMAIL.COM
VALOR DO CAPITAL - R$ 
50 .000 ,00

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
cinquenta mil reais

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
(C N A E Fiscal)

Atividade Principal 
7020400
Atividade Secundária

Descrição do Objeto
desenvolvimento profissional e gerencial

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
08/10/2018

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO GNPJ 
31.711 389/0001-07

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

USO DA JUNTA COMERCIAL 
OEPENOeNTEOE ------ ,  1 -  S I M

DATA ASSINATURA
08/02/2019

A S S IN A T U R A  DO E M P R E S Á R IO

P A R A  U S O  E X C L U S I V O  D A  J U N T A  C O M E R C I A L

D E F E R ID O . P U B L IQ U E -S E  E A R Q U IV E -S E A U T E N T IC A Ç A O

MA2190002383783
/ /

P A R A  U SO  E X C L U S IV O  DA JU N T A  C O M ER C IA L * Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

mailto:VALTEIR.GAZATI@GMAIL.COM


. py...  Governo do Estado do Maranhão
fácu. m aram hso= =  Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEIN C

Junta Comercial do Estado do Maranhão

' GOVERNO DO 1
FÁCIL m a r a n h ã o  j

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesia Junia Comercial e são viqentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: D.S. SO LU C O E S IN TEG R AD AS LTDA 

NIRE : 21201317366
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2AQ330G23S

N I R E  ( S e d e )

2 1 2 0 1 3 1 7 8 6 6

C N P J

3 1 . 7 1 1 , 3 8 9 / 0 0 0 1 - 0 7

D a t a  d e  A t o  C o n s t i t u t i v o

0 8 / 1 0 / 2 0 1 8

I n í c i o  d e  A t i v i d a d e

0 8 / 1 0 / 2 0 1 8

E n d e r e ç o  C o m p l e t o

A v e n i d a  G E T U L I O  V A R G A S ,  N 2 1 6 2 2 ,  S A L A  2 0 1 ,  C E N T R O  -  I m p e r a t r i z / M A  - C E P  6 5 9 0 1 - 5 8 0

O b j e t o  S o c i a l

7 0 . 2 0 - 4 - 0 0 - A T I V I D A D E S  D E  C O N S U L T O R I A  E M  G E S T Ã O  E M P R E S A R I A L ,  E X C E T O  C O N S U L T O R I A  T É C N I C A  E S P E C I F I C A 5 8 . 1 9 - 1 - 0 0 - E D I C A O  

D E  C A D A S T R O S ,  L I S T A S  E  D E  O U T R O S  P R O D U T O S  G R A F I C O S 6 2 . 0 2 - 3 - 0 0 - D E S E N V O L V I M E N T O  E  L I C E N C I A M E N T O  D E  P R O G R A M A S  D E  

C O M P U T A D O R  C U S T O M I Z A V E I S 6 2 . 0 3 - 1 - O O - D E S E N V O L V I M E N T O  E  L I C E N C I A M E N T O  D E  P R O G R A M A S  D E  C O M P U T A D O R  N A O -  

C U S T O M I Z A V E I S 6 2 . 0 4 - 0 - 0 0 - C O N S U L T O R I A  E M  T E C N O L O G I A  D A  I N F O R M A C A O 6 2 . 0 9 - 1  - O O - S U P O R T E  T É C N I C O ,  M A N U T E N C A O  E  O U T R O S  

S E R V I Ç O S  E M  T E C N O L O G I A  D A  I N F 0 R M A C A 0 6 3 . 1 1 - 9 - O O - T R A T A M E N T O  D E  D A D O S ,  P R O V E D O R E S  D E  S E R V I Ç O S  D E  A P L I C A C A O  E  

S E R V I Ç O S  D E  H O S P E D A G E M  N A  I N T E R N E T 7 2 . 2 0 - 7 - 0 0 - P E S Q U I S A  E  D E S E N V O L V I M E N T O  E X P E R I M E N T A L  E M  C I Ê N C I A S  S O C I A I S  E  

H U M A N A S 7 3 . 1 9 - 0 - 0 4 - C O N S U L T O R I A  E M  P U B L I C I D A D E 7 8 . 1 0 - 8 - 0 0 - S E L E C A O  E  A G E N C I A M E N T O  D E  M A O - D E - O B R A 8 2 . 1 1 - 3 - O O - S E R V I C O S  

C O M B I N A D O S  D E  E S C R I T Ó R I O  E  A P O I O  A D M I N I S T R A T I V 0 8 5 . 5 0 - 3 - 0 2 - A T I V I D A D E S  D E  A P O I O  A  E D U C A C A O .  E X C E T O  C A I X A S  

E S C O L A R E S 8 5 . 9 9 - 6 - 0 4 - T R E I N A M E N T O  E M  D E S E N V O L V I M E N T O  P R O F I S S I O N A L  E  G E R E N C I A L 5 6 . 2 0 - 1  - 0 2 - S E R V I C O S  D E  A L I M E N T A C A O

P A R A  E V E N T O S  E  R E C E P C O E S  -  B U F E 9 5 . 2 1 - 5 - 0 0 - R E P A R A C A O  E  M A N U T E N C A O  D E  E Q U I P A M E N T O S  E L E T R O E L E T R O N I C O S  D E  U S O  

P E S S O A L  E  D O M E S T I C O I  5 . 2 1  -1 - O O - F A B R I C A C A O  D E  A R T I G O S  P A R A  V I A G E M ,  B O L S A S  E  S E M E L H A N T E S  D E  Q U A L Q U E R  M A T E R I A L 8 2 - 3 0 - 0 -  

0 1 - S E R V I Ç O S  D E  O R G A N I Z A C A O  D E  F E I R A S ,  C O N G R E S S O S ,  E X P O S I C O E S  E  F E S T A S 9 5 . 1 1 - 8 - O O - R E P A R A C A O  E  M A N U T E N C A O  D E  

C O M P U T A D O R E S  E  D E  E Q U I P A M E N T O S  P E R I F E R I C O S 4 7 . 5 1 - 2 - 0 2 - R E C A R G A  D E  C A R T U C H O S  P A R A  E Q U I P A M E N T O S  D E  

I N F O R M A T I C A 1 8 . 1 1 - 3 - 0 2 - I M P R E S S A O  D E  L I V R O S ,  R E V I S T A S  E  O U T R A S  P U B L I C A C O E S  P E R I O D I C A S 1 8 . 1 3 - 0 - 9 9 - I M P R E S S A O  D E  M A T E R I A L  

P A R A  O U T R O S  U S O S 1 8 . 1 3 - 0 - 0 1 - I M P R E S S A O  D E  M A T E R I A L  P A R A  U S O  P U B L I C I T A R I 0 7 7 . 3 3 - 1 - 0 0 - A L U G U E L  D E  M A Q U I N A S  E  E Q U I P A M E N T O S  

P A R A  E S C R I T O R I O S 6 2 . 0 1 - 5 - 0 1  - D E S E N V O L V I M E N T O  D E  P R O G R A M A S  D E  C O M P U T A D O R  S O B  E N C O M E N D A 6 3 . 1 9 - 4 - 0 0 - P O R T A I S .  

P R O V E D O R E S  D E  C O N T E Ú D O  E  O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  I N F O R M A C A O  N A  I N T E R N E T 7 3 . 2 0 - 3 - 0 0 -  P E S Q U I S A S  D E  M E R C A D O  E  D E  O P I N I Ã O  

P U B L I C A 8 2 . 1 9 - 9 - 9 9 - P R E P A R A C A O  D E  D O C U M E N T O S  E  S E R V I Ç O S  E S P E C I A L I Z A D O S  D E  A P O I O  A D M I N I S T R A T I V O  N A O  E S P E C I F I C A D O S  

A N T E R I O R M E N T E ,  O  S E R V I Ç O  D E  P R E P A R O  D E  D O C U M E N T O S  O  S E R V I Ç O  D E  D I G I T A C A O  D E  T E X T O S  O S  S E R V I Ç O S  D E  

P R E E N C H I M E N T O  D E  F O R M U L Á R I O S  S E R V I Ç O S  D E  A P O I O  A  S E C R E T A R I A  A  R E D A C A O  D E  C A R T A S  E  R E S U M O S  O  S E R V I Ç O  D E  

T R A N S C R I C A O  D E  D O C U M E N T O S  A T I V I D A D E S  D E  R E G I S T R O  E  D E  C A D A S T R A M E N T O  D E  U S U A R I O S 7 4 . 9 0 - 1  - 9 9 - O U T R A S  A T I V I D A D E S  

P R O F I S S I O N A I S ,  C I E N T I F I C A S  E  T É C N I C A S  N A O  E S P E C I F I C A D A S  A N T E R I O R M E N T E ,  O S  S E R V I Ç O S  D E  A V A L I A C A O  N A O - I M O B I L I A R I A .  

J O I A S ,  A N T I G U I D A D E S ,  E T C .  A S  A T I V I D A D E S  D E  A S S E S S O R I A  E  C O N S U L T O R I A  T É C N I C A  E M  A R E A S  P R O F I S S I O N A I S .  C I E N T I F I C A S  E

J E C N I C A S  N A O  E S P E C I F I C A D A S  A N T E R I O R M E N T E ,  INCLUSIVE A S  R E A L I Z A D A S  P O R  P R O F I S S I O N A I S  A U T O N O M O S  O U  C O N S T I T U Í D O S  

C O M O  E M P R E S A S  I N D I V I D U A I S 4 7 . 5 1 - 2 - 0 1 - C O M E R C I O  V A R E J I S T A  E S P E C I A L I Z A D O  D E  E Q U I P A M E N T O S  E  S U P R I M E N T O S  D E  

I N F O R M A T I C A 4 7 . 5 2 - 1  - O O - C O M E R C I O  V A R E J I S T A  E S P E C I A L I Z A D O  D E  E Q U I P A M E N T O S  D E  T E L E F O N I A  E  C O M U N I C A C A O I  3 . 4 0 - 5 - 9 9 - O U T R O S  

S E R V I Ç O S  D E  A C A B A M E N T O  E M  F I O S ,  T E C I D O S ,  A R T E F A T O S  T E X T E I S  E  P E C A S  D O  V E S T U A R I O 1 4 . 1 3 - 4 - 0 1 - C O N F E C C A O  D E  R O U P A S  

P R O F I S S I O N A I S ,  E X C E T O  S O B  M E D I D A 1 4 . 1 3 - 4 - 0 2 - C O N F E C C A O ,  S O B  M E D I D A ,  D E  R O U P A S  P R O F I S S I O N A I S 4 6 . 5 1 - 6 - 0 2 - C O M E R C I O  

A T A C A D I S T A  D E  S U P R I M E N T O S  P A R A  I N F O R M A T I C A 4 6 . 5 1  - 6 - 0 1  - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  E Q U I P A M E N T O S  D E  I N F O R M A T I C A 4 6 . 3 9 - 7 - 0 1 - 
C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  P R O D U T O S  A L I M E N T Í C I O S  E M  G E R A L ,  A L H O  E M  C O N S E R V A  A U M E N T O S  P R E P A R A D O S  E M  F R I T U R A S

A L I M E N T O S  P R E P A R A D O S  A L I M E N T O S  P R O N T O S  C O N G E L A D O S  P A R A  P R E P A R O  E M  M I C R O O N D A S  B A T A T A  F R I T A  E M  P A C O T E  C H A .  

M A T E  C O M P L E M E N T O S  E  S U P L E M E N T O S  A L I M E N T Í C I O S  C O N D I M E N T O S ,  E S P E C I A R I A S  C O N S E R V A S  D E  F R U T A S  E  L E G U M E S  E R V A  M A T E  

B E N E F I C I A D A  F E R M E N T O S  F R I O S  F R U T A S  S E C A S  E  C R I S T A L I Z A D A S  F R U T A S  S E C A S  G E L O  M E L  O L E O S  V E G E T A I S  E M  B R U T O  P O L P A  D E  

F R U T A S  P R O D U T O S  A L I M E N T Í C I O S  I N D U S T R I A L I Z A D O S  P R O D U T O S  A L I M E N T Í C I O S  N A T U R A I S  P R O D U T O S  D I E T E T I C O S  S A L  D E  C O Z I N H A  

S U C O  D E  F R U T A S  E  V I N A G R E 2 6 . 2 1 - 3 - O O - F A B R I C A C A O  D E  E Q U I P A M E N T O S  D E  I N F O R M A T I C A 4 6 . 4 1 - 9 - 0 1 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  

T E C I D O S 4 6 . 4 1  - 9 - 0 2 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  A R T I G O S  D E  C A M A ,  M E S A  E  B A N H O 4 6 . 4 2 - 7 - 0 1 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  A R T I G O S  D O  

V E S T U Á R I O  E  A C E S S Ó R I O S ,  E X C E T O  P R O F I S S I O N A I S  E  D E  S E G U R A N C A 4 6 . 4 2 - 7 - 0 2 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  R O U P A S  E  A C E S S Ó R I O S  

P A R A  U S O  P R O F I S S I O N A L  E  D E  S E G U R A N Ç A  D O  T R A B A L H O 4 6 . 4 3 - 5 - 0 1 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  C A L C A D O S 4 6 . 4 6 - 0 - 0 2 - C O M E R C I O  

A T A C A D I S T A  D E  P R O D U T O S  D E  H I G I E N E  P E S S O A L 4 6 . 4 7 - 8 - 0 1 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  A R T I G O S  D E  E S C R I T Ó R I O  E  D E  

P A P E L A R I A 4 6 . 4 7 - 8 - 0 2 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  L I V R O S ,  J O R N A I S  E  O U T R A S  P U B L I C A C O E S 4 6 . 4 9 - 4 - 0 1 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  

E Q U I P A M E N T O S  E L E T R I C O S  D E  U S O  P E S S O A L  E  D O M E S T I C O 4 6 . 4 9 - 4 - 0 2 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  A P A R E L H O S  E L E T R Ô N I C O S  D E  U S O  

P E S S O A L  E  D O M E S T I C O 4 6 . 4 9 - 4 - 0 4 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  M O V E I S  E  A R T I G O S  D E  C O L C H O A R I A 4 6 . 4 9 - 4 - 0 8 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  

D E  P R O D U T O S  D E  H I G I E N E ,  L I M P E Z A  E  C O N S E R V A C A O  D O M I C I L I A R 4 6 . 5 2 - 4 - 0 0 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  C O M P O N E N T E S  

E L E T R Ô N I C O S  E  E Q U I P A M E N T O S  D E  T E L E F O N I A  E  C O M U N I C A C A O 4 6 . 7 2 - 9 - 0 0 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  F E R R A G E N S  E  

F E R R A M E N T A S 4 6 . 7 3 - 7 - 0 0 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  M A T E R I A L  E L E T R I C 0 4 6 . 7 9 - 6 - 9 9 - C 0 M E R C I 0  A T A C A D I S T A  D E  M A T E R I A I S  D E  

C O N S T R U C A O  E M  G E R A L ,  A R G A M A S S A  P R O N T A  A R T E F A T O S  D E  C I M E N T O  A Z U L E J O S .  C E R A M I C A S  B O M B A S  D E  A G U A  B O M B A S  E  

F I L T R O S  P A R A  P I S C I N A S  B O M B A S  H I D R Á U L I C A S  B O X  P A R A  B A N H E I R O  C A I X A S  D E  A G U A  C A L H A S  P A R A  C O N S T R U C A O  C I M E N T 0 4 6 . 9 1  - 5 -  

O O - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  M E R C A D O R I A S  E M  G E R A L ,  C O M  P R E D O M I N Â N C I A  D E  P R O D U T O S  A L I M E N T I C I O S 4 7 . 4 4 - 0 - 0 1  - C O M E R C I O  

V A R E J I S T A  D E  F E R R A G E N S  E  F E R R A M E N T A S 4 7 . 4 4 - 0 - 0 5 - C O M E R C I O  V A R E J I S T A  D E  M A T E R I A I S  D E  C O N S T R U C A O  N A O  E S P E C I F I C A D O S  

A N T E R I O R M E N T E .  A R G A M A S S A  P R O N T A  A R T E F A T O S  D E  C I M E N T O  A Z U L E J O S ,  C E R A M I C A S  B O M B A S  D E  A G U A  B O M B A S  E  F I L T R O S  P A R A  

P I S C I N A S  B O M B A S  H I D R Á U L I C A S  B O X  P A R A  B A N H E I R O  C A I X A S  D E  A G U A  C A L H A S  P A R A  C O N S T R U C A O  C I M E N T O 4 7 . 5 3 - 9 - 0 0 - C O M E R C I O  

V A R E J I S T A  E S P E C I A L I Z A D O  D E  E L E T R O D O M É S T I C O S  E  E Q U I P A M E N T O S  D E  A U D I O  E  V I D E O 4 7 . 5 5 - 5 - 0 1  - C O M E R C I O  V A R E J I S T A  D E  

| T E C I D O S 4 7 . 5 5 - 5 - 0 2 - C O M E R C I O  V A R E J I S T A  D E  A R T I G O S  D E  A R M A R I N H Q 4 7 . 5 7 - 1 - O O - C O M E R C I O  V A R E J I S T A  E S P E C I A L I Z A D O  D E  P E C A S  E
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FA C IL  MARANHÃO _

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.__________________

Nome Empresarial: D.S. SO LU C O E S IN TEGR AD AS L ID A  Protocolo: MAC240380023*

NIRE : 21201317866
Natureza Juríd ica: Sociedade Empresária Limitada

C O M E R C I O  V A R E J I S T A  D E  O U T R O S  A R T I G O S  D E  U S O  P E S S O A L  E  D O M E S T I C O  N A O  E S P E C I F I C A D O S  A N T E R I O R M E N T E .  A R T I G O S  P A R A  

l H A B I T A C A O  D E  V I D R O ,  C R I S T A L ,  P O R C E L A N A ,  B O R R A C H A ,  P L Á S T I C O ,  M E T A L ,  M A D E I R A .  V I M E ,  P A N E L A S ,  L O U C A S ,  G A R R A F A S  T É R M I C A S .

E S C A D A S  D O M E S T I C A S ,  E S C O V A S ,  V A S S O U R A S  E  C A B I D E S 4 7 . 6 3 - 6 - 0 4 - C O M E R C I O  V A R E J I S T A  D E  A R T I G O S  D E  C A C A ,  P E S C A  E  

i C A M P I N G 4 7 . 7 4 - 1  - O O - C O M E R C I O  V A R E J I S T A  D E  A R T I G O S  D E  O P T I C A 4 7 . 8 1 - 4 - 0 0 - C O M E R C I O  V A R E J I S T A  D E  A R T I G O S  D O  V E S T U Á R I O  E  

' A C E S S O R I O S 4 7 . 8 2 - 2 - 0 1  - C O M E R C I O  V A R E J I S T A  D E  C A L C A D O S 4 7 . 8 3 - 1  - 0 2 - C O M E R C I O  V A R E J I S T A  D E  A R T I G O S  D E  R E L O J O A R I A 4 7 . 8 9 - 0 - 0 5 -  

,  C O M E R C I O  V A R E J I S T A  D E  P R O D U T O S  S A N E A N T E S  D O M I S S A N I T A R I O S 4 6 . 3 5 - 4 - 0 1 - C O M E R C I O  A T A C A D I S T A  D E  A G U A  M I N E R A L .

Capital Social Porte Prazo de Duraçao
R $  5 6 0 . 0 0 0 , 0 0  ( q u i n h e n t o s  e  s e s s e n t a  m il  r e a i s )  

Capital Integralizado
M E  ( M i c r o e m p r e s a ) I n d e t e r m i n a d o

R $  5 6 0 , 0 0 0 . 0 0  ( q u i n h e n t o s  e  s e s s e n t a  m i l  r e a i s )

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato

! D A N I E L A  D E  A R A Ú J O  

' S O U S A  S I L V A

0 3 7 . 4 3 2 . 1 2 3 - 0 7 R $  5 6 0 . 0 0 0 , 0 0 S ó c i o S I n d e t e r m i n a d o

Dados do Administrador
Nome CPF Término do mandato
D A N I E L A  D E  A R A Ú J O  S O U S A  S I L V A  0 3 7 . 4 3 2 . 1 2 3 - 0 7  I n d e t e r m i n a d o

Último Arquivamento
Data Número
1 1  / 0 4 / 2 0 2 4  2 0 2 4 0 4 4 1 8 3 4

Ato/eventos
2 2 3  /  2 2 3  - B A L A N Ç O

Situação
A T I V A

Status
SEM  STA TU S

E s t a  c e r t i d ã o  f o i e m i t i d a  a u t o m a t i c a m e n t e  e m  2 3 / 1 2 / 2 0 2 4 ,  à s  1 7 : 5 0 : 1 2  ( h o r á r i o  d e  B r a s í l i a ) .

S e  i m p r e s s a ,  v e r i f i c a r  s u a  a u t e n t i c i d a d e  n o  https://www.empresatacil.ma.gov.br. c o m  o  c ó d i g o  N39RARCF.

CARLO S ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral
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FÁCIL m a r a n h ã o

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição._____

Certificam os que D.S. S O LU C O E S  IN TEG RA D A S LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Com ercial, como segue:

NIRE 21201317866 
C N P J 31.711.389/0001-07

Protocolo: M A C 2 4 0 3 1 4 9 4 9 0

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS
---—  — ....... ...... ..................... .......... .......— —— --*----------- --------------- — ------”

Endereço Completo Avenida GETULIO VARGAS, Ne 1622, SA LA  201, CENTRO  - Imperatriz/MA - C EP  65901-580

Arquivamentos Posteriores

Ato Numero Data Descrição

223 20230806228 20/06/2023 BALANÇO
002 20230262767 09/03/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
223 20230110983 26/01/2023 BALANÇO
002 21201317866 01/12/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 21201317866 01/12/2022 TRANSFORMACAO
223 20221170197 26/09/2022 BALANÇO
223 20210654546 20/05/2021 BALANÇO
002 20190066270 04/04/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
080 20180452339 08/10/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21102234342 08/10/2018 INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/01/2024, às 13:44:05 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresa1acil.ma.gov.br. com o código NFMTXHUC

MAC240314949Q

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral

https://www.empresafacil.ma.gov.br


27/02/26, 15:37 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DE INSCRIÇÃO
31.711.389/0001 -07 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

M A TRIZ CA D A STR A L

NOME EMPRESARIAL
D .S . S O L U C O E S  IN T E G R A D A S  LT D A

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
C O M P LY  S O L U C O E S  IN T E G R A D A S

PORTE
ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - A tiv id a d e s  de co n su lto ria  em  g e stã o  e m p re sa ria l, e xce to  co n su lto ria  té c n ica  e sp e c íf ica

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
13.40- 5-99 - O u tro s s e rv iç o s  de aca b a m e n to  em fio s, te c id o s, a rtefatos têxte is e p e ç as  do ve stu á rio
14.13- 4-01 - C o n fe c ç ã o  de ro u p a s p ro f is s io n a is , e xceto  so b  m edida
14.13- 4-02 - C o n fe c ç ã o , so b  m edid a, de ro u p a s p ro f iss io n a is
15.21- 1-00 - F a b r ic a ç ã o  de a rtigo s para v ia g e m , b a ls a s  e se m e lh a n te s  de q u a lq u e r m aterial
18.13- 0-01 - Im p re ssã o  de m aterial para u so  p u b lic itário
18.13- 0*99 - Im p re ssã o  de m ateria l para o u tros u so s
26.21- 3-00 - F a b r ic a ç ã o  de e q u ip am e n to s de info rm ática  
46.35-4-01 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de á g u a  m ineral
46.39-7-01 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de p ro d u to s  a lim e n tíc io s  em  geral
46.41- 9-01 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de te c id o s
46.41- 9-02 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de a rtig o s  de cam a, m esa e banho
4G.42-7-01 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de a rtig o s  do ve stu á rio  e a c e s s ó r io s , e xce to  p ro f is s io n a is  e de se g u ra n ça
46.42- 7-02 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de ro u p a s e a c e s s ó r io s  para u so  p ro fiss io n a l e de se g u ra n ç a  do trabalho
46.43- 5-01 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de c a lç a d o s
46.46- 0-02 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de p ro d u to s  de h ig ien e  p e ss o a l
46.47- 8-01 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de a rtig o s  de e scritó rio  e de p ap e laria
46.47- 8-02 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de liv ro s, jo rn a is  e o u tras p u b lica çõ e s
46.49- 4-01 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de eq u ip a m e n to s e lé tr ico s  de u so  p e ss o a l e d om éstico
46.49- 4-02 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de a p a re lh o s e le trô n ico s  de u so  p e ss o a l e d o m é stica
46.49- 4-04 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de m ó ve is  e artigo s  de co lch o aria

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - S o c ie d a d e  E m p re sá ria  L im itad a

LOGRADOURO 
A V  G E T U L IO  V A R G A S

NUMERO
1622

COMPLEMENTO
S A L A  201

CEP BAIRRO D ISTRITO 'MÚNÍCIPIO ‘ UF
65.901 -580 C E N T R O IM P E R A T R IZ MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO ~
C O M P L Y C O N S U L T O R lA @ G M A IL .C O M

TELEFONE
(99) 9918-5832/(99) 8818-2481

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/10/2018

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 27/02/2026 às 15:22:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
31.711.389/0001-07 
M A TRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO  
C A D A STRA L

DATA DE ABERTURA 
08/10/2018

NOME EMPRESARIAL
D .S . S O L U C O E S  IN T E G R A D A S  LT D A

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÜMICAS SECUNDARIAS
46.49-4-08 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de p ro d u to s  de h ig ien e , lim peza e co n se rv a ç ã o  d o m ic ilia r
46.51- 6-01 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de e q u ip am e n to s de inform ática
46.51- 6-02 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de su p rim e n to s para info rm ática
4 6.52- 4-00 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de co m p o n en tes  e le trô n ico s  e e q u ip am e n to s de te lefon ia  e c o m u n ica çã o
46.72- 9-00 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de fe rra g e n s e ferram entas
46.73- 7-00 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de m ateria l e létrico
46.79-6-99 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de m ateria is  de co n stru ç ã o  em geral
46.91-5-00 - C o m é rc io  a ta c ad ista  de m e rca d o ria s  em gera l, com  p re d om in ân c ia  de prod utos a lim e n tíc io s
47.44- 0-01 - C o m é rc io  va re jista  de fe rra g e n s  e ferram entas
47.44- 0-05 - C o m é rc io  va re jista  de m a te ria is  de c o n stru çã o  não e s p e c if ic a d o s  anteriorm ente
47.51- 2-01 - C o m é rc io  v a re jista  e sp e c ia liz a d o  de e q u ip am e n to s e su p rim e n to s de inform ática
47.51- 2-02 - R e c a rg a  de c a rtu ch o s para eq u ip a m e n to s de info rm ática
4 7 .52 - 1-00 - C o m é rc io  v are jista  e sp e c ia liz a d o  de e q u ip am e n to s de te lefon ia  e c o m u n ica çã o
47.53- 9-00 - C o m é rc io  va re jista  e sp e c ia liz a d o  de e le tro d o m é stico s  e e q u ip am en to s de áudio  e víd eo
4 7.55 - 5-01 - C o m é rc io  va re jista  de te c id o s
47.55- 5-02 - C o m e rc io  va re jista  de a rtig o s  de arm arin ho
47.57-1 -00 - C o m é rc io  va re jista  e sp e c ia liz a d o  de p e ç a s  e a c e s s ó r io s  para a p a re lh o s e le tro e le trõ n ica s  para uso 
d o m é stic o , e xce to  info rm ática  e c o m u n ica çã o
47.59-8-99 - C o m é rc io  va re jista  de o u tros a rtig o s  de u so  p e ss o a l e d o m é stic o  não e s p e c if ic a d o s  anteriorm ente 
47.63-6-04 - C o m é rc io  va re jista  de a rtig o s  de ca ça , p e sc a  e cam p in g
4 7 .74 - 1-00 - C o m é rc io  va re jista  de a rtig o s  de óptica

CO DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - S o c ie d a d e  E m p re sá ria  Lim itad a

LOGRADOURO 
AV G E T Ü L IO  V A R G A S

NUMERO
1622

CEP
65.901-580

BAIRRO; DISTRITO 
C E N T R O

COMPLEMENTO
S A L A  201

m u n ic Ipio

IM P E R A T R IZ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
C O M P L Y C O N S U L T O R IA @ G M A IL .C O M

TELEFONE
(99) 9918-5832/ (99) 8818-2481

ENTE FEDERATIVO RFSPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/10/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL □ATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2,119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 27/02/2026 às 15:22:35 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
31.711.389/0001-07 
M A TR IZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO  
C A D A STRA L

DATA DE ABERTURA 
08/10/2018

NOME EMPRESARIAL.
D .S . S O L U C O E S  IN T E G R A D A S  LT D A

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.81- 4-00 - C o m é rc io  va re jista  de a rtig o s  do ve stu á rio  e a c e s s ó r io s
4 7.82- 2-01 - C o m é rc io  va re jista  de c a lç a d o s
4 7.83- 1 -02 - C o m é rc io  v a re jista  de a rtig o s  de re lo joaria
47.89- 0-05 - C o m é rc io  v a re jista  de p ro d u tos sa n e a n te s  d o m issa n itá r io s  
56.20-1 -02 - S e r v iç o s  de a lim en tação  para e ve n tos e re ce p çõ e s - bufê
58.19- 1-00 - E d iç ã o  de c a d a stro s , lis tas  e de o utros p ro d u tos g rá fic o s
62.01- 5-01 - D ese n vo lv im en to  de p ro g ra m a s de co m p u tad o r so b  en com e n d a
62.02- 3-00 - D ese n vo lv im en to  e lice n c ia m e n to  de p ro g ra m a s de co m p u tad o r cu sto m izáv e is
62.03- 1-00 - D ese n vo lv im en to  e lice n c ia m e n to  de p ro gra m a s de co m p u ta d o r n ã o -cu sto m izá v e is
62.04- 0-00 - C o n su lto r ia  em  te c n o lo g ia  da info rm ação
62.09- 1 -00 - Su p o rte  té c n ico , m an u ten ção  e o u tros s e rv iç o s  em te c n o lo g ia  da inform ação
63.11-9-00 - T ratam ento  de d ad o s, p ro ve d o re s  de s e rv iç o s  de a p lic a ç ã o  e s e rv iç o s  de h o sp e d a g e m  na internet
63.19- 4-00 - P o rta is , p ro ve d o re s de co n te ú d o  e o utros s e rv iç o s  de in fo rm ação  na internet
72.20- 7-00 - P e s q u is a  e d ese n vo lv im en to  e xp erim en ta l em c iê n c ia s  s o c ia is  e h u m an as
73.19- 0-04 - C o n su lto r ia  em  p u b lic id a d e
73.20- 3-00 - P e s q u is a s  de m ercado  e de o p in iã o  p ú b lica
74.90- 1-99 - O u tra s a tiv id a d e s p ro f is s io n a is , c ie n tíf ic a s  e té c n ic a s  não e s p e c if ic a d a s  anteriorm ente 
77.33-1-00 - A lu g u e l de m á q u in a s  e e q u ip am e n to s para e sc r itó r io s
78.10- 8-00 - S e le ç ã o  e a ge n c iam e n to  de m ão-d e-obra
82.11- 3-00 - S e r v iç o s  c o m b in a d o s  de e scritó rio  e apo io  a d m in istrativo

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JIJRIDICA 
206-2 - S o c ie d a d e  E m p re sá ria  L im itad a

LOGRADOURO
AV G E T U L IO  V A R G A S

NUMERO
1622

COMPLEMENTO
S A L A  201

CEP BAIRRO ■'DISTRITO m u n ic íp io y j(
65.901-500 C E N T R O IM P E R A T R IZ MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO ~ ~
C O M P L Y C O N S U L T O R IA @ G M A IL .C O M

TELEFONE
(99) 9918-5832/ (99) 8818-2481

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL 
A TIV A

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/10/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAI

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Em itido no dia 27/02/2026 às 15:22:35 (data e hora de Brasília), Página: 3/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE IN SCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
08/10/2018

M A TRIZ C A D A STRA L

NOME EMPRESARIAL
D .S . S O L U C O E S  IN T E G R A D A S  LT D A

CODIGO E DESCRIÇÃO DAR ATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
82.19-9-99 - P rep a raç ã o  de d o c u m e n to s e s e rv iç o s  e sp e c ia liz a d o s  de apo io  a d m in istrativo  não e sp e c if ic a d o s  
anteriorm ente
82.30-0-01 - S e rv iç o s  de o rg a n iz a ç ã o  de fe ira s , c o n g re s s o s , e x p o s iç õ e s  e festas
85.50-3-02 - A t iv id a d e s  de apoio  à e d u ca çã o , e xceto  c a ix a s  e s c o la re s
85.99-6-04 -Tre in a m e n to  em d ese n v o lv im e n to  p ro fiss io n a l e ge ren cia l
95.11-8-00 - R e p a ra ç ã o  e m an u ten ção  de co m p u ta d o res  e de e q u ip am e n to s p eriférico s
95.21-5-00 - R e p ara ç ão  e m anu ten ção  de e q u ip am e n to s e le tro e le trâ n ico s  de u so  p e s s o a l e d o m é stic o

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUKlDlCA
206-2  - S o c ie d a d e  E m p re sá ria  Lim itad a

LOGRADOURO 
AV G E T U L IO  V A R G A S

NUMERO
1622

COMPLEMENTO
S A L A  201

CEP BAIRRO,'DISTRITO MUNICÍPIO UF
65.901-580 C E N T R O IM P E R A T R IZ MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
C O M P L Y C O N S U L T O R IA @ G M A IL .C O M

TELEFONE
(99) 9918-5832/ (99) 8818-2481

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/10/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAI

SITUAÇAO FSPEC IA l DATA DA SITUAÇAO ESPFCIAt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 27/02/2026 às 15:22:35 (data e hora de Brasília). Página: 4/4
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 023556/26 Data da 05/03/2026 09:23:48

Inscrição Estadual: 125779500 CPF/CN PJ:31711389000107 

Razão Social: D S SO LU C O ES INTEGRADAS LTDA

Endereço: AVE GETULIO VARGAS, 1622 SALA 201 CEP: 65901580 - CEN TRO

^Telefone: (99)88273582 Município: IM PERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

C ER TID Ã O  EMITIDA GRATUITAM ENTE.

Data Im pressão: 02/04/2026 09:20:03

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 31.711.389/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:49 do dia 09/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2026.
Código de controle da certidão: C581.1F73.2C85.B9E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.711.389/0001-07 
Certidão n°: 11119398/2026 
Expedição: 20/02/2026, às 10:53:44
Validade: 19/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 31.711.389/0001-07, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br
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P R E F E IT U R A  D E  IM PERA TRIZ  - (99) 98404-2346 DATA D E  EM ISSÃ O  08/04/2026. 13 04 32

*
PREFEITURA DE IMPERATRIZ
S E C .  D E  F A Z E N D A  E  G E S T Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA -S E F A Z G O

CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0016457
— r i

Informações do Contribuinte
CÓ D IG O

101975462
NOM E DO CO N TR IB U IN TE

D.S. S O LU C O E S  IN TEG RAD AS LTDA
C P F / C N P J

3 1 . 7 1 1 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 0 7

E N D E R E Ç O NÚM ERO CO M PLEM EN TO BA IR RO

RUA AV G ETU LIO  VARGAS 1622 S A LA  201 C EN TR O

N ÚM ERO C E P MUNICÍPIO -U F A P TO  / SA LA NOM E EO IF lC IO

65901580 IM PERATRIZ - MA

Informações do Requerente

N° D E  D O CUM ENTO NOME DO R E Q U E R E N T E FIN ALID AD E

01127654322 V A LTEIR  C O N CEICA O  DA SILVA D IVERSO S

O B S E R V A Ç Õ E S

NADA O B SER V A R

Data de Emissão: 08/04/2026 Hora de Emissão: 13:19:32 Validade: 07/06/2026

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do 
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que se 
encontra em situação regular perante a Fazenda Pública 
Municipal de Imperatriz, não constando débitos relativos a 
tributos municipais, inscritos ou não em dívida ativa, até a 
presente data.
R e s e r v a - s e  à  F a z e n d a  M u n i c i p a l  o  d i r e i t o  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  d é b i t o s  p o s t e r i o r m e n t e  

c o m p r o v a d o s  o u  q u e  v e n h a m  a  s e r  a p u r a d o s ,  h i p ó t e s e  p r e v i s t a  n o  C ó d i g o  T r i b u t á r i o  M u n i c i p a l  
( C T M )  e  p r e r r o g a t i v a  l e g a l  e s t a b e l e c i d a  n o  a r t i g o  1 4 9  d a  L e i  F e d e r a l  n °  5 . 1 7 2 / 1 9 6 6 .

F i c a  r e s s a l v a d a  a  p o s s i b i l i d a d e  d a  e x i s t ê n c i a  d e  d é b i t o s  n ã o  a b r a n g i d o s  p e l a  p r e s e n t e  
c e r t i d ã o ,  c o m o  a q u e l e s  o b j e t o  d e  a ç õ e s  j u d i c i a i s  e m  a n d a m e n t o  o u  d é b i t o s  q u e ,  p o r v e n t u r a ,  
n ã o  t e n h a m  s i d o  m i g r a d o s  n a  m u d a n ç a  d e  s i s t e m a .

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A  E  G E S T Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

RU A  RUI B A R B O SA  - (99) 98404-2346 DATA D E  EM ISSÃ O . 08'04:2026. 13:04:32

https:7imperatriz-ma .prefeituramodema.com.br/meuiptu/imprime_certidao.php? 1' 1
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02/04/2026,09:18 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

C A IX A  ECON-: A liC .4  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

In sc r içã o :
Razão

3 1 . 7 1 1 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 0 7

D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDASo cia l:
Endereço: r para  1622 sa la  201 / c e n t r o  /  im p e r a t r iz  /  ma / 65901-580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e :01/04/2026 a 30/04/2026 

C e rtificaçã o  Núm ero: 2026040120395108784038

Informação obtida em 02/04/2026 09:18:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .go v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 037231/26 Data da 12/02/2026 17:44:54

Inscrição Estadual: 125779500 C P F/C N P J:3 17 11389000107 

Razão Social: D S SO LU C O ES INTEGRADAS LTDA

Endereço: AVE GETULIO VARGAS, 1622 SALA 201 CEP: 65901580 - CEN TRO

.Telefone: (99)88273582 Município: IM PERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

de Débito".

C ER TID Ã O  EMITIDA GRATU ITAM ENTE.

Data Im pressão: 12/02/2026 17:44:54

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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PR EFE ITU R A  DE IM PERATRIZ - (99) 98404-2346 DATA DE EMISSÃO 16/02 2021

*  PREFEITURA DE IMPERATRIZ
ami SEC. DE FAZENDAE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-SEFAZGO

E S P E L H O  M O B I L I Á R I O

NOME EMPRESARIAL: CNPJ/CPF.
D.S. S O L U C O E S  IN T E G R A D A S  LTD A  31.711.389/0001-07

NUMERO DE CADASTRO 

6620
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO 

COMPLY SOLUCOES INTEGRADAS
LOGRADOURO

RUA AV GETULIO VARGAS
NUMERO N° CEP BAIRRO COMPLEMENTO MUNIClPIO - UF NOME EDIFlCIO M  APTO

1622 65901580 CENTRO SALA 201 IMPERATRIZ - MA
ABERTURA CADASTRO INSC. ESTADUAL CÔD. JUNTA COMERCIAL E-MAIL WEBS1TE | TELEFONE

09/03/2023 09/03/2023 COMPLYCONSULTORIA7@GMAIL.COM 9999185832

CONTADOR: 101975462 - CO M PLY S O L U C O E S  IN T E G R A D A S

A T IV ID A D ES DA E M P R E S A

CÓDIGO

9556
CNAE

1413-4/01
DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE

CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA
9557 1413-4/02 CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
9601 1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICíTARIO
9636 1813-0/99 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
9957 4635-4/01 COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL
9961 4639-7/01 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

9962 4642-7/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E 
DE SEGURANÇA

9963 4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 
□ O TRABALHO

9964 4643-5/01 COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS
9971 4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
9973 4649-4/08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR
9975 4651-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
9981 4679-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

9986 4691-5/00 COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS

10023 4641-9/02 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
10031 4649-4/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
10037 4672-9/00 COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
10038 4673-7/00 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
10067 4744-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
10071 4744-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
10075 4751-2/02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

10077 4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO

10060 4755-5/01 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS
10081 4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

10083 4757-1/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO

10085 4759-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

10092 4763-6/04 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING
i 10100 4774-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA

10102 4781-4/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
10104 4782-2/01 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
10111 4709-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
10150 4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
10152 4752-1/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
10396 5620-1/02 SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE
10429 6202-3/00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
10430 6204-0/00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
10431 6209-1/00 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

10446 6311-9/00 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET

10447 6319-4/00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET

10500 7020-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA Afiv. Principal

10522 6201-5/01 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
□ c c m n c A c  n e  i> C D / '«n n  e  n n  n n iu iA  n o u n i  i/» »

OUTRAS INFORMAÇÕES

EMPRESA BAIXADA

CATEGORIA

ALVARÁ SANITÁRIO

TIPO DE ISS

OPTANTE SIMPLES

TAXA BOMBEIRO

TAXA POLICIA

NATUREZA JURÍDICA

RISCO SANITÁRIO

NAO
ISSQN / TLL
LOCALIZAÇÃO

SEM INFORMACAO

SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA

TIPO ALVARÁ.

VARIAVEL
SIM

ÁRFAM

A L 3 G

https://imperatriz-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/index.php 1
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10558 7490-1/99 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

10509 7810-8/00 SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA

10630 8219-9/99 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

10632 8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
10640 8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO É APOIO ADMINISTRATIVO
10669 8550-3/02 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES
10674 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
10774 9511-8/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

10776 9521-5/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO

10860 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE
10865 7220-7/00 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS
10867 7733-1/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS
10868 5819-1/00 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
11300 4646-0/02 COMERCIO ATACADI5TA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

11492 1340-5/99 OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO 
VESTUÁRIO

11502 1521-1/00 FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL
11594 2621-3/00 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
11728 4641-9/01 COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS
11730 4649-4/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO
11731 4649-4/02 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO
11736 4651-6/02 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

11737 4652-4/00 COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO

11753 4783-1/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA
11806 6203-1/00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS
18542 4647-8/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

S O C IO S  DA E M P R E S A

COMPLY SOLUCOES INTEGRADAS
DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA

101975462
101375463

ÍPREFEITURA DE IMPERATRIZ - - (99) 98404-2346 DATA DE EMISSÃO

https://imperatriz-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/index.php
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D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA J
CNPJ: 3171138900010-NIRE: 21201317866 Data: 08/10/2018 COB1 CONTABILIDADE E1REL1
ENDEREÇO: A V  GETULIO VARGAS, 1622, CENTRO ImpcratrMA CEP: 65901580 Balanço Patrimonial encerrado em 31'12/2023 Folha: I

Descrição Classificação Exercício Atual

ATIVO 1 ****981.404.97D

ATIVO CIRCULANTE 1-1 ****878.316,50D

DISPONÍVEL 1-1-01 ****878.3I6,50D

CAIXA 1-1-01-01 ******1.630,3411

CA IXA  (43) 1-1-01-01-01 1.630,340

BANCOS CONTA MOVIMENTO 1-1-01-02 ****423.383,56D

BANCO C MOVIMENTO (109) 1-1-01-02-04 423.383,561)

ESTOQUES 1-1-01-04 ****260.n0fl,00D

ESTOQUES DE M ERCADORIA (256) 1-1-01-04-03 260.000.001)

OUTROS DIREITOS A REALIZAR 1-1-01-05 ****193.301,601)

DUPLICATAS A  RECEBER  (299) 1-1-01-05-04 35.787,801)

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (24( 1-1-01-05-06 9.970,001)

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 1-1-01-05-07 14.460,001)

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA 1-1-01-05-11 127.084.X0D

MUNICÍPIO DE AGU1ARNOPOLIS (2417) 1-1-01-05-18 2.000,001)

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZIN HA DO TOCANTD 1-1-01-05-19 2.000.000
FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCEN1 1-1-01-05-20 2.000.00D

ATIVO PERMANENTE 1-3 ****103.088,471)
IMOBILIZADO 1-3-02 ****103.088,47D

IMOBILIZACOES DIVERSAS 1-3-02-01 ****103.088,47D

INSTALAÇÕES (25682) 1-3-02-01-02 26.763,311)
MOVEIS E UTENSÍLIOS (469) 1-3-02-01-05 61.174,321)

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (418) 1-3-02-01-06 15.150,841)

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras 
c mc responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que mc foi entregue, são verdadeiras c mc responsabilizo por 

todas elas.

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023.

DAN1ELA DE ARAÚJO SOUSA S1LBA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 037.432.123-07

ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR 
CONTADOR

CPF: 017.952.743-60 CRC-M A 013892/0-4



D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 317113 8900010^ IRE: 21201317866 Data: 08/10/2018 
ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS, 1622, CENTRO ImperatriÜA

Página 2 de 8

CEP: 65901580
COB1 CONTABILIDADE EIRELI 

Balanço Patrimonial encerrado cm 31'12/2023 Lolha: 2

D e s c riç ã o

PASSIVO

PASSIY O CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGIVEL CURTO PRAZO 
CREDORES DIVERSOS

F.R.PEREIRA IND7STR1A E COM7RCIO EIRELI (221 
CRÉDITOS TRABALHISTA 

SIMPLES NACIONAL A  RECOLHER (26168) 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

RESERVAS DE CAPITAL 

LUCROS ACUMULADOS (25364)
RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO  (4022) 
CAPITAL SOCIAL (26328)

C la s s if ic a ç ã o
~i
2-1

2- 1-01

2 - 1- 01-01

2-1-01-01-16
2- 1- 01-02

2-1-01-02-18
2-3
2-3-01
2-3-01-01
2-3-01-01-01
2-3-01-01-05
2-3-01-01-06

Exercício Atual 
****981.404,97C 

*****18.746.56C 

*****18.746.56( 
******3.309,II0C 

3.309.00C
*****15.437,56C

15.437.56C
****962.658.41C
****962.658.41C
****962.658,4 IC 

247.746.34C 
I54.9I2.07C 
560.000.00C

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras 
c mc responsabilizo por todas cias.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que mc foi entregue, são verdadeiras c mc responsabilizo por 

todas elas.

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023.

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILBA 
SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 037.432.123-07

ANTONIO DE LUCEN A MORAIS JUNIOR 
CONTADOR

CPF: 017.952.743-60 CRC-M A 013892/0-4
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CNPJ: 31711389000107 NIRE: 21201317866 Data: 08/10/2018 
Endereço: AV GETULIO VARGAS. 1622, SALA  201, CENTRO, Imperatriz, MA 
Demonstração do Resultado do Exercício dc 01/01/2023 até 31/12/2023

roBICON 1 A D l L I L í A U r ,  I . I I V I L C i

Diário :0 Folliu: I

Descrição Classificação Exercício Amai
If i

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA  COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 4-1-01-04-01 474.584.S0C

=RECE1TA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ****474.S84.80C

=RECEITAS OPERACIONAIS ****474.584,800

=T o t a 1 - RECEITAS OPERACIONAIS ****474.584.80C

=T o t a 1 - RECEITAS ****474.5S4.8oc
DESPESAS

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADM INISTRATIVAS

VIAGENS 3-1-01-02-04 36.000.001)

ALUGUEL DO ESCRITÓRIO 3-1-01-02-36 86.400.001)

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS ****122.400.001)

DESPESAS TRIBUTÁRIS . TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

SIMPLES NACIONAL 3-1-01-05-02 32.560,551)

=DESPESAS TRIBUTÁRIS , TAXAS E CONTRIBUIÇÕES *****32.560,551)

=DESPESAS OPERACIONAIS ****154.960.551)

=T o t a 1 - DESPESAS ****154.960,551)

CUSTOS

CUSTOS DA M ERCADORIA VENDIDA 

CUSTOS DA M ERCADORIA SERVIÇOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 3-3-01-01-02 83.581.911)

=CUSTOS DA MERCADORIA/SERVIÇOS *****83.581.911)

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras c mc responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que mc foi entregue, são verdadeiras c mc responsabilizo 

por todas elas.

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023.

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 
Administrador 

CPF: 03743212307

ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR 
CONTADOR

CPF: 017.952.743-60 CRC-MA 013892/0-4
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D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA(00408) COBI CON 1 ADILIUrtL/E m KCLl I
CNPJ; 31711389000107 NIRE: 21201317866 Data: 08/10/2018
Endereço: AV GETULIO VARGAS, 1622, SALA  201, CENTRO, Imperatriz, MA
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023 Diário :0 Folha: 2

Descrição Classificação Exercício Atual

=CUSTOS DA M ERCADORIA VENDIDA *****83.581,<n d

=T o t a 1 - CUSTOS *****83.58i.9in

=T o t a 1 - DESPESAS ****238.542,461)

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITAS-------------- > 474.584,80C

DESPESAS + CUSTO------------ --------> 238.542.46D

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *****236.042,34

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e mc responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que mc foi entregue, são verdadeiras c mc responsabilizo

por todas elas.

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023.

DAN1ELA DE ARAÚJO SOUSA SILV A  
Administrador 

CPF: 03743212307

ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR 
CONTADOR

CPF: 017.952.743-60 CRC-M A 013892/0-4
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Liquidez Corrente

Ativo Circulante 878.316,50

-  df> KS
Passivo Circulante 18.746,56

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$46,85 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

Em conformidade gráfico ilustrativo c nota ilustrativa, o Ativo Circulantc/Passivo Circulante, a capacidade financeira da empresa cm honrar seus compromissos de 
pagamentos com terceiros, tributos, fornecedores e demais despesas a curto prazo, apresenta o percentual positivo sobre a equação mercadológica das empresas, onde 
demonstra-se que a entidade apresenta segurança financeira para honrar com suas obrigações. A  Liquidez Corrente mostra que mostra que para cada RS 1.00 \alorcs

compromissados a entidade possui R$ 46,85 o que representa um cenário seguro e confiável 
Imperatriz, 31 dc dezembro de 2023.

DAN1ELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 
Administrador 

CPF: 03743212307
RG: 0307340120062 Data Expedição:27/10/2016

ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR
CONTADOR

CPF: 017.952.743-60 CRC-M A 013892 0-4
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Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 878.316,50

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  46,85
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 18.746,56

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$46,85 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total.

Em conformidade a descrição do resultado do índice c gráfico ilustrativo, Ativo Total/Passivo Circulante Total + Passivo Exigívcl a Longo Prazo. Demonstra a 
capacidade financeira da empresa em honrar seus compromissos de pagamentos com terceiros, tributos, fornecedores e demais despesas a curto e a longo prazo. A 

entidade apresenta o percentual positivo e acima do ponto de equilíbrio padrão com a variação, os resultados demonstram que a entidade apresento segurança 
financeira para honrar com suas obrigações com margem em até R$ 46,85 ou seja, para cada R$ 1,00 de valores compromissados (dívidas), é possível quitar sua

pcndcncia c ainda lhe sobra R$ 45,85 lhe trazendo segurança c estabilidade financeira.
Imperatriz, 31 dc dezembro dc 2023.

DAN1ELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 
Administrador 

CPF: 03743212307
RG: 0307340120062 Data Expedição:27/10/2016

ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR
CONTADOR

CPF: 017.952.743-60 CRC-MA 013892/0-4
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Solvência Geral

Ativo 981,404,97

------------------— --------------------------------------------------------------------------------------------------------= 52,35
Passivo Circulante ■+ Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 18.746,56

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 5235 % 
do capital de terceiros.

{ifc

Em conformidade a descrição do resultado do índice c gráfico ilustrativo, Ativo Total/Passivo Circulante Total + Passivo Exigivel a Longo Pra/o. Demonstra a 
capacidade financeira da empresa em honrar seus compromissos de pagamentos com terceiros, tributos, fornecedores e demais despesas a curto e a longo prazo. A 

entidade apresenta o percentual positivo e acima do ponto de equilíbrio padrão com a variação, os resultados demonstram que a entidade apresenta segurança 
financeira para honrar com suas obrigações com margem em até RS 52,35 ou seja, para cada R$ 1,00 de valores compromissados (dívidas), a entidade possui RS

52,35 cm saldo.
Imperatriz, 31 dc dezembro dc 2023.

DANIELA DE .ARAÚJO SOUSA SILVA 
Administrador 

CPF: 03743212307
RG: 0307340120062 Data Expedição:27/10/2016

ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR
CONTADOR

CPF: 017.952 743-60 CRC-MA 013892/0-4
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NOTA EX P LIC A TIV A  S O B R E  A S  D EM O N STRA Ç Õ ES C O N T Á B EIS

D. S. S O L U Ç Õ E S  IN TEG R A D A S LTD A  
C N P J: 31.711.389/0001-07 

NIRE: 21.201317866
Nota Explicativa referente ao balanço de encerramento de 31/12/2023

Imperatriz -  Ma 31 de Dezembro de 2023



2

SUM ARIO

1. CO NTEXTO  O PERACIO N AL.............................................................................03

2. APRESEN TAÇÃO  DAS DEM O NSTRAÇÕ ES CO N TÁ B EI..............................03
2.1 Base de Preparação e Apresentação.............................................................03
2.2 Base de Mensuração........................................................................................03

3. SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS C O N T Á B E IS ..................................03

4 BALANÇO PATRIMONIAL...................................................................................05
4.1 ATIVO C IR C U LA N TE........................................................................................07
4.2 Caixa e Equivalentes de C a ixa ......................................................................... 07
4.3 Receitas a Receber...........................................................................................07
4.4 Estoque de Mercadorias....................................................................................07

5 ATIVO NÃO C IR C U LA N T E ..................................................................................07
5.1 Imobilizado......................................................................................................... 07

6 PASSIVO  C IR C U LA N T E .....................................................................................07
6.1 Obrigações a pagar. Salários, Encargos trabalhistas e
previdenciárias......................................................................................................... 07

7 PATRIMÔNIO SO CIA L..........................................................................................08
7.1 Resultado do Exercício......................................................................................07

8 INDICADORES ECONÔM ICOS - FIN AN CEIRO S............................................. 08
8.1 Liquidez Geral.................................................................................................... 08
8.2 Liquidez Corrente.............................................................................................. 09
8.3 Solvência Geral................................................................................................. 09

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 09



3

1. CO N TEX TO  O P ER A C IO N A L

D. S. SO LU Ç Õ ES INTEGRADAS LTDA, é uma empresa privada inscrita 
com o CN PJ 31.711.389/0001-07 com início de suas atividades em 
08/10/2018, sediado a avenida Getulio Vargas, n° 1622, bairro, centro, cep: 
65.901-580, Imperatriz -  MA.

D. S. Soluções Integradas Itda, empresa consolidada no mercado e com 
estabilidade, oferecendo qualidade na sua prestação de serviço com 
atividade de consultoria e gestão empresarial em toda sua região e também 
nas demais cidades do estado do maranhão.

2. A P R E S E N T A Ç Ã O  DAS D EM O N STR A Ç Õ ES C O N T Á B EIS

2.1 Base de Preparação e Apresentação

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com práticas 
contábeis adotadas no Brasil, observando as diretrizes emanadas pela 
legislação e estão sendo apresentadas em conformidade com a Lei n° 
4.320/64, além de Pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis- CPC.

As práticas contábeis descritas abaixo foram aplicadas consistentemente 
para os períodos apresentados nas demonstrações financeiras.

A fim de gerenciar as contas contábeis e analisar os resultados do 
exercício de 2023 das principais contas da empresa D. S. Soluções 
Integradas Itda, foram identificados os saldos dos Demonstrativos 
Contábeis, com suas análises patrimoniais e financeiras.

2.2 Base de Mensuração

As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo 
histórico.

As demonstrações contábeis compõem-se dos seguintes 
demonstrativos:
• Balanço Patrimonial;
• Demonstração do Resultado do Exercício;

O ano de analise das demonstrações é de 2023. Toda a Demonstração é 
dada em moeda corrente (real) que é a moeda funcional da entidade e 
país local. Todas as informações financeiras seguem a moeda local do 
país sede.

3. SUM ÁRIO D A S PR IN CIPA IS P R Á T IC A S  C O N T Á B EIS

a) Caixa e equivalentes de caixa (disponível)
Estão representados pelos valores disponíveis em espécie, por 
depósitos bancários e aplicações financeiras de curto prazo, 
avaliadas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos
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até a data do balanço patrimonial 31/12/2023 (em base pro-rata- 
temporis), e não excedem o valor de mercado.

b) Créditos a receber
São registrados pelo valor nominal dos títulos representativos desses 
créditos e acrescidos das variações monetárias, quando contratados. 
A provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída com 
base nos valores vencidos há mais de 181 (cento e oitenta e um) dias, 
cujo montante é considerado suficiente para fazer face a eventuais 
perdas na realização das contas a receber.

c) Imobilizado
Está demonstrado ao custo de aquisição ou construção. Foram 
depreciados pelo método linear às taxas estabelecidas em função do 
tempo de vida útil do bem.

d) Ativos e passivos
O ativo, quando aplicável, é reduzido mediante provisão ao seu valor 
provável de realização. O passivo, quando aplicável, inclui os 
encargos incorridos.

e) Uso de estim ativas
A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis brasileiras requer que a administração da 
Instituição utilize estimativas e adote premissas objetivas e subjetivas 
para determinar os montantes apresentados de certos ativos, 
passivos, receitas e despesas. Estimativas e premissas são revistas 
de maneira contínua pela Instituição. Revisões com relação a 
estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer períodos afetados. Os 
resultados reais podem divergir destas estimativas.

As principais estimativas são relacionadas com: a determinação de 
taxas de depreciação e valor residual do ativo imobilizado, provisão 
para créditos de liquidação duvidosa e provisões para desembolsos 
originados de processos administrativos e judiciais.

f) Provisões trabalhistas
Os pagamentos de benefícios tais como salários, férias vencidas ou 
proporcionais, bem como os respectivos encargos trabalhistas 
incidentes sobre estes benefícios são reconhecidos mensalmente no 
resultado obedecendo-se o regime de competência.

g) Apuração dos resultados
As receitas e despesas são apuradas em conformidade ao regime de 
competência. Apresentam-se também em acordo com o disposto na 
Lei n° 4.320/64, classificadas em receitas e despesas correntes, e 
receitas e despesas de capital. Apuração do resultado

h) Regim e de Apuração T ributária
D. S. Soluções Integradas Itda é empresa tributada e apurada pelo 
regime doSimples Nacional, obedecendo os termos e limites com 
base no
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faturamento dos últimos 12 meses. Lei Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006.

4 B A LA N Ç O  PATRIM ONIAL
O Balanço Patrimonial é um demonstrativo contábil destinado a evidenciar 
qualitativamente e quantitativamente, numa determinada data, a posição patrimonial e 
financeira da entidade sendo constituído pelo ativo, passivo e patrimônio líquido._____________

o.s. souto is in t e o k a d a n  u m
CNPJ: >171 IEXOOÜOIOMRE:: 21201317X66 nata:0K/KV20ltl COBI CONIAHIUDADl IIK II.I
ENDEREÇO AV GETULJO VARGAS. 1622,CENTRO ImperaírMA CEP: 6590I5SM) BalançoPatrimonial«««fadocm 31)12/2023 EuUu t

Descrição 
« l\ »
A IIV O C H M TtA STK  
DISPONÍVEL 
€ AIXA

CALVA (43)
B\N< OS CONTA M OUMLNIO 

BANCO (7 MOVIMENTO (1091 
ESTOQUES
ESTOQUES DE MERCADORIA (2561 

OUTROS DIREITOS A REALIZAR
DUPLICATAS A RECEBER (299)
H MX) MUNICIPAL DF. ASSKTENCLA SOCIAL (2« 
El NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
H M X . MUNICIPAL DOS DIREITOS IM CRIANCA 
MUNICÍPIO Dt: AOU1ARNOPOLIS (2417) 
MUNICÍPIO DE SANT A TER1ZÍNHA DO TOCANTIb 
FUNDO MUNICIPAL DA íiíA N C tt  Ê APOLLSCEN 

ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO 
IMOBIL1ZACOES Dl VERSAS 
INSTALAÇÕES (256X2)
MOVEIS E UTENSÍLIOS (469)
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (41XI

Classificação L\ai;u:k» AlUsíl
1
1-1 ****1CHJ 16,5 0f>

1-1-01 ****H7IU lò.5»l>
1-14)14)1 ****** 1.630.341)
1 -1 -01 -01-01 t i
1-1-014)2 ****423.3*3.561)
1-1-01-02-04 42?.W.5í‘n
1-14)1-04 **** 260.000 JHI!)
1-1-01-044)5 2<*MMKJ3MO
1-14)14)5 ****io3Jo:.6fin
1-1-014)54)4 3 5 . !íf«)
l-14)14)54Xi ‘í.o^OJHíD
1.14)14)54)7 14 )
1-14)14)5-11 !2*.<>M.S0D
1-14)14)5-1* :,{«.wi.f«>n
1-14)14)5*19
1-14)1-05-20 2.0WM)

1-5 ****m.\m>rn
1-54)2
1-54)24)1 •••M03.UKH.-Tl>
1-54)24114)2 2f\7t» >,3! D
1-5-024)14)5 61.P4.32l)
1-54)2-01-06 15.150.X4Í3

Declaro, sebas peru» da Ia. que as tntomuefies aqui coMtdat, .sãoverdadeiras Declaro, sob as penas da Ia, que is mtormiçiVs aqui conliihv rriktcm a 
e mc responsabilizo por iodas das. documentação que mc foi mingue, são verdadeiras c nic responsabilizo por

iodas das.

imperam*. 3) dc dezembro de 2022.

OANIELA DL ARAÚJO SOUSA SI!.BA 
SEXTO ADMINISTRADOR 

C PI . 037.432.1254)7

ANTONK) DL t.UCKNA MOR MS JUNIOR 
CONTADOR

CPE; 0I7.9Í2.743^0 CRC-MA «15S92AI-4



D.S. SOl.tiCOES INTEGRADAS [. t l> \
CNPJ: jn il3*«O O O IO K«t: 21201317866 Dal»:08«QC0IS COBi CONTAlSIUOAÍSi: H S i i l
ENDEREÇO: AV tiETUUO  VARGAS, 1622. CENTRO taperaottA CEP; « W 5 S 0  Balanço Patrimonial «cerrado em 3 t/l 2C023 M u . :

Descrição
PASSIVO
PASSIVO (SKCl t .  AS II

p a s s iv o  e x ig iv e l  c u r t o  p r a z o  
CREDORES DIVERSOS

e .r .p e r e k a  ín d tstr ia  e c o m t r o o  e jr e u  (221 
CRÉDITOS TRABALHISTA 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER (26168)
P A I  RI MOMO | IQt ||K)
P.URIMOMO LIQUIDO 
RESERVAS DE CAPITAI.

LUCROS ACUMULADOS {25364»
RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO <4022) 
CAPITAL SOCIAL (26328)

Classificação ííxcfesao A uui
* * * * < m A V 4 . W

2-1 * * * * + m j í h S M

2-1-01
2-1-01-01 « * + * * + *  j W f t t í l

2-14)1-01-16
2-1-014)2 *****35.4,r^M

2-1-01-02-1*
2-3
2-34» *m *h :.í ç i i .4h

2-3-01-01 ••••^42 64H.4H

2-3-OI-OI4H 24"

2-3-01-01-05 I54.*»2.tn
2-3-014H-0& MáUHHUKM

I u . !.m • as pasa» da Ic í . í^u c  m  u tfa o n a ç õ c s  m j u i  contidas. são verdadeiras 
e ís c  responsabilizo p o r  todxa cias.

Declaro, sob as penas da fc), ipic as inlurmaçõ» a«|u. comidas, i 
ílocsffiKídaçio que mc fot entregue, são verdadeiras e me respar.vabilw jv  

todas elas.

Imparam*. 31 de dezembro de 2023,

DAN1LI A OE ARAÚJO SOUSA SILBA 
SOCIQ ADMINISTRADOR 

C P F: 037,432.123-0?

AN TOM RJ DE LliCEN A  MORAIS .H MOR 
CONTAtXJR

CW : 017.952.743-60 CRC-M A 0 13X92AM



4.1 ATIVO C IR C U LA N T E

O Ativo Circulante consiste nos bens, direitos a receber e as 
despesas pagas antecipadamente, realizáveis até o término do 
exercício social seguinte.

4.2 Caixa e Equivalentes de Caixa
Valores que representam a disponibilidade (liquidez) imediata. Estão 

demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, 
os correspondentes rendimentos previstos.

4.3 Receitas a Receber
O saldo da conta Clientes a Receber refere-se diretamente ao saldo que 

a entidade possui a receber de Receitas com vendas e fornecimentos de 
mercadorias a seus clientes. Também compõe este grupo de receitas o 
ativo a longo prazo, conta clientesa receber a longo prazo.

4.4 EST O Q U E DE M ERCADO RIA
Compõe este grupo as mercadorias para revenda e fornecimento.

5 ATIVO NÃO C IR C U LA N T E
São incluídos neste grupo todos os bens e direitos de permanência 

duradoura, destinados ao funcionamento normal da sociedade e de seu 
empreendimento, assim como os direitos exercidos para a finalidade.

5.1 IM ÓVEIS E B E N S  MOVEIS.
Integram os imóveis e bens moveis com suas deduções de depreciação 

na medida e limites estabelecidos na legislação vigente.

6 P A SSIV O  C IR C U LA N T E
O Passivo circulante consiste nas obrigações conhecidas ou calculáveis e 

os encargos estimados, inclusive as contingências passivas, cujos prazos 
esperados ou estabelecidos,
estejam situados até o término do exercício seguintes.

6.1 O brigações a Pagar
Estão demonstrados pelos valores exigíveis até o término do exercício 
31/12/2023 decorrentes de transações usuais e de provisões 
apropriadas segundo o regime decompetência. Compõe, Fornecedores, 
Empréstimos e Financiamentos, Salários e obrigações trabalhistas,
Impostos e obrigações tributárias.
7 PATRIM ÔNIO S O C IA L
São incluídos nesse grupo os recursos próprios da Entidade, 
capital socialintegralizado e a apropriação dos resultados 
acumulados.

7.1 Resultado do Exercício
A Apuração do Resultado se dá ao final do exercício, afim de 
evidenciar lucros ouprejuízos

R ESU LT A D O  OO EXER C ÍC IO

R ECEITAS---------------> 474.SS4.80C

D ESPESAS  + CU STO --------------------

LU C R O  L K íU D O  DO  I X Í .R C k  lO

238.542,4éD

‘*♦236.942.34
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Em apuração do resultado do exercício, notou-se que; a sociedade manteve um 
bom índice de lucratividade, obtendo estabilidade financeira, no qual foi adquirida 
através de suas atividades desenvolvidas com fornecimento da prestação de 
serviços na consultoria e gestão empresarial.

8 INDICADORES ECONOMICOS E FINANCEIROS

8.1 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL
SOUTOEü INTEGRADAS LIDA COEM CONTABILIDADE 1 li» t.l

i m  tmmmm) \wit-. 21201J17Í6Í DttaiOWUOOU 
satoĉ o-. AV «ETCUO VARGAS, 1622, CENTRO. Iiuiktiuu. MA
Análise a F rauccira dc 01 A) I CO2 * 31 /!2Z2&23 falha. I

Liíjettkz íkr»}
Ativo Ciicuiannr + Ativo Reah/ávd a LI* »7XJ|fc,50 6.000

S.Ü0Q
P&uÉH* (Arcufaaisr + Passivo NâtMDí-tatkirtç íOfcarigaçõc* a LP) it*m m 4 000

3.000
iymtüa tmx#, melhor A crapn^a pmtaãi de atno (Tieíitaate 
e ativ» feafoàvel z pr*m* p&m cada R$1,0íi ét divida uml

2000
1M0

0
Àm&óorA1,. ......

Em conformidade a descrição do resultado do índice e gráfico ilustrativo, 
Ativo Total/Passivo Circulante Total + Passivo Exigível a Longo Prazo. 
Demonstra a capacidade financeira da empresa em honrar seus 
compromissos de pagamentos com terceiros, tributos, fornecedores e 
demais despesas a curto e a longo prazo. A entidade apresenta o 
percentual positivo e acima do ponto de equilíbrio padrão com a variação, os 
resultados demonstram que a entidade apresenta segurança financeira para 
honrar com suas obrigações com margem em até R$ 46,85 ou seja, para 
cada R$ 1,00 de valores compromissados (dívidas), é possível quitar sua 
pendencia e ainda lhe sobra R$ 45,85 lhe trazendo segurança e estabilidade 
financeira.

8.2 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

»,.S. SOl.TtOES INTEGRADAS I.TDA «MHCOSTABI1.10A1» H8111
tm i: 31711389000167 NIKE: 21201317866 Data: (WKB/2023 
Eadere*); AV «ÊTM.IO VARGAS, 1622, CENTRO. Imperara, MA
Análise Ecenúmicatr Financeira tk* ÚSAM/2021 Ate 11/12/2021 Mlu:

C*rw»tr

Alivc l iKulsmtc *1016.50
■... i .................................. ...... ... ..... ..................... ..... ....  =
Píssvo C s ro ila M t tS,?4é,5<>

QsíbiW tnawr. rndtar. A empiraa possui RM6J5 de alivo eircalante 
pura cada RS IM de divida dc cuno prsu®.

6.000 
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4.000
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Em conformidade gráfico ilustrativo e nota ilustrativa, o Ativo 
Circulante/Passivo Circulante, a capacidade financeira da empresa em 
honrar seus compromissos de pagamentos com terceiros, tributos, 
fornecedores e demais despesas a curto prazo, apresenta o percentual 
positivo sobre a equação mercadológica das empresas, onde demonstra-se 
que a entidade apresenta segurança financeira para honrar com suas 
obrigações. A Liquidez Corrente mostra que mostra que para cada R$ 1,00 
valores compromissados a entidade possui R$ 46,85 o que representa um
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cenário seguro e confiável.

8.2 SOLVÊNCIA GERAL
o.s. soi.rccirs iytegiuim s  i. ida coBtCttviABBJDAnt wiw:u

NIRE; 2I3H3I7M6D*.: OWWMl»
(« fcrw  W  «ETULIO V AR{,«5.1*22. CESTRQ, tape*»*»*. M V
Atsâkve Ecaiémieií íim oBra <k OiAH/202.1 Mé 31/12/202} i cíhj :

Solvência < .,ra!

'Vive 9k I 4IVI.V7

........... ............. ......... -  52,35
PawvoCsrcuUiBe * Hai%0 (do (jrcataw(0»irtga(õis a E,P| !S.746.5(s

Quanto n u » .  «dhor. O investimento toai equivale a 5255 % 
Jo ciqxuj ek ícrecido

$.000

4.000

2.000 

0
Atual Anuxior

Em conformidade a descrição do resultado do índice e gráfico ilustrativo, Ativo Total/Passivo 
Circulante Total + Passivo Exigível a Longo Prazo. Demonstra a capacidade financeira da 
empresa em honrar seus compromissos de pagamentos com terceiros, tributos, fornecedores 
e demais despesas a curto e a longo prazo. A entidade apresenta o percentual positivo e 
acima do ponto de equilíbrio padrão com a variação, os resultados demonstram que a 
entidade apresenta segurança financeira para honrar com suas obrigações com margem em 
até R$ 52,35 ou seja, para cada R$ 1,00 de valores compromissados (dívidas), a entidade 
possui R$ 52,35 em saldo.

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS
O balanço e apuração do resultado do exercício referente ao devido instrumento, 
foram elaborados pelo contador ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR. Todos os 
registros foram feitos e analisados com a documentação fornecida pela sociedade.

Os registros e saldos em caixa e em conta com movimentação foram devidamente 
comprovadoscom extratos e movimentação de controle de caixa com conciliação e 
conferência.

g
D ocum ento assin ad o  dig italm ente 

ANTON IO DE LUCEN A M ORAIS JU N IO R
Data: 26/04/202411:15:03-0300 
Verifique em https://vaJidar.iti.gov.bir

D A N I E L A  D E  

A R A Ú J O  S O U S A  

S I L V A : 0 3 7 4 3 2 1 2 3 0 7

Assinado deforma digital por 
DANIELA DE ARAÚJO SOUSA 
SILVA:03743212307 
Dados: 2024.05.14 10:30:04 
-03'00'

https://vaiidar.iti.gov.Dr


Empresa: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
C . N . P . J . :  3 1 . 7 1 1 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 0 7

I n s c .  J u n t a  C o m e r c i a l :  2 1 2 0 1 3 1 7 8 6 6  D a t a :  0 8 / 1 0 / 2 0 1 8

E n d e r e ç o :  A V  G E T U L I O  V A R G A S ,  1 6 2 2 ,  S A L A  2 0 1 ,  C E N T R O ,  I M P E R A T R I Z / M A ,  C E P  6 5 9 0 1 - 5 8 0

P e r í o d o :  0 1 / 0 1 / 2 0 2 4  a  3 1 / 1 2 / 2 0 2 4

B a l a n ç o  e n c e r r a d o  e m :  3 1 / 1 2 / 2 0 2 4

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição

F o l h a :  0 0 0 1

E m i s s ã o :  0 6 / 0 5 / 2 0 2 5

H o r a :  Página 1 de 6

__________
Saldo Atual

ATIVO 1.360.927,06D
ATIVO CIRCULANTE 1.257.838,59D

DISPONÍVEL 1.034.369,30D
CAIXA 1.801,61D

CAIXA GERAL 1.801,61D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.032.567,69D
BANCO COM MOVIMENTO 1.032.567,69D

CLIENTES 190.890,51D
DUPLICATAS A RECEBER 190.890,51D

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 28.400,00D
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE SAO FRANCISi 13.930,54D
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 26.910,00D
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRINACA E DO ADOLESCENTE 20.000,00D
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - SAO FRANCISCO DO BREJAO 11.500,00D
FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 59.350.00D
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AMARANTE DO MARANHAO 9.799,97D
MUNICÍPIO DE ESTREITO 21.000,00D

ESTOQUE
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

MERCADORIA P/USO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

32.578.78D
32.578,78D
32.578,78D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 103.088,47D
IMOBILIZADO 103.088.47D

IMÓVEIS 26.763,31D
INSTALAÇÕES 26.763,31D

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 61.174,32D
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 61.174,32D

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 15.150.84D
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 15.150,84D

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 
RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO

I M P E R A T R I Z ,  3 1  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 2 4

1.360.927,06C 
18.548,33C 
18.548,33C 
18.548.33C 
18.548,33C

1.342.378,73C
560.000. 00c
560.000. 00c
560.000. 00C

782.378.73C
782.378.73C
247.746.34C
534.632.39C

D A N I E L A  D E  A R A Ú J O  S O U S A  S I L V A  

S O C I O  A D M I N I S T R A D O R  

C P F :  0 3 7 . 4 3 2 . 1 2 3 - 0 7

A N T O N I O  D E  L U C E N A  M O R A I S  J U N I O R  

R e g .  n o  C R C  -  M A  s o b  o  N o .  0 1 3 8 9 2 / 0 - 4  M A  

C P F :  0 1 7 . 9 5 2 . 7 4 3 - 6 0



Empresa: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
C.N.P.J.: 31.711.389/0001-07
Insc. Junta Comercial: 21201317866 Data: 08/10/2018 
Endereço: AV GETULIO VARGAS, 1622, SALA 201, CENTRO,

IMPERATRIZ/MA, CEP 65901-580
Periodo: 01/01/2024 - 31/12/2024

Folha: 
Número l^ 
Emissão: 
Hora:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024
RECEITA BRUTA

VENDA DE M ERCADORIAS 
S E R V IÇ O S  PRESTADOS

5 1 2 , 1 0  
8 7 7 . 2 3 8 , 7 4 8 7 7 . 7 5 0 , 8 4

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
( - )  S IM P L E S  NACIO N AL ( 7 5 . 7 2 8 , 5 2 ) ( 7 5 . 7 2 8 , 5 2 )

RECEITA LÍQUIDA 8 0 2 . 0 2 2 , 3 2

LUCRO BRUTO 8 0 2 . 0 2 2 , 3 2

DESPESAS OPERACIONAIS ( 9 9 . 0 0 0 , 00)

D E H fe A S  COM VENDAS
Í^ U G U É IS ( 9 0 . 0 0 0 , 0 0 ) ( 9 0 . 0 0 0 , 0 0 )

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
A S S I S T Ê N C I A  CO N TÁ B IL ( 9 . 0 0 0 , 0 0 ) ( 9 . 0 0 0 , 0 0 )

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
CUSTOS DOS S E R V IÇ O S  PRESTADOS ( 3 2 3 . 3 0 2 , 0 0 ) ( 3 2 3 . 3 0 2 , 0 0 )

RESULTADO OPERACIONAL 3 7 9 . 7 2 0 , 3 2

RESULTADO ANTES DO IR  E CSL 3 7 9 . 7 2 0 , 3 2

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 3 7 9 . 7 2 0 , 3 2

IM P E R A T R IZ , 31 de D ezem bro de 2024

D A N IE LA  DE ARAÚJO SOUSA S IL V A  
SO CIO  ADM IN ISTRADO R 
C P F : 0 3 7 . 4 3 2 . 1 2 3 - 0 7

ANTONIO DE LUCENA MORAIS JU N IO R
R e g . no CRC -  MA s o b o No.  0 1 3 8 9 2 / 0 - 4  MA
C P F : 0 1 7 . 9 5 2 . 7 4 3 - 6 0

0001
n n n -

Página 2 de 6
16:22

S i s t e m a  l i c e n c i a d o  p a r a  ANTONIO DE LUCENA MORAIS JU N IO R



Empresa: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
I n s c r i ç ã o :  3 1 . 7 1 1 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 0 7

E n d e r e ç o :  A V  G E T U L I O  V A R G A S ,  1 6 2 2 ,  S A L A  2 0 1 ,  C E N T R O ,  I M P E R A T R I Z / M A ,  C E P  6 5 9 0 1 - 5 8 0

P e r í o d o :  0 1 / 0 1 / 2 0 2 4  -  3 1 / 1 2 / 2 0 2 4

I n s c .  J u n t a  C o m e r c i a l :  2 1 2 0 1 3 1 7 8 6 6  D a t a :  0 8 / 1 0 / 2 0 1 8

E m i :  Página 3 de 6
H o r a :  i / : u / : o u

Página: 0001
Número livro: 0001

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Solvência Geral Ativo 1.360.927,06 73,37
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 18.548,33 + 0,00

O  r e s u l t a d o  d o  í n d i c e  d e  S o l v ê n c i a  G e r a l  e m  7 3 , 3 7  i n d i c a  q u e  a  e n t i d a d e  m a n t é m  u m a  c o n d i ç ã o  s o l i d a  e  t r a n q u i l a  e m  r e l a ç ã o  a o s  s e u s  a t i v o s  p a r a  d i v i d a s .

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 037.432.123-07

ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR 
Reg. no CRC - MA sob o No. 013892/0-4 MA 
CPF: 017.952.743-60



Empresa: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
I n s c r i ç ã o :  3 1 . 7 1 1 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 0 7

E n d e r e ç o :  A V  G E T U L I O  V A R G A S ,  1 6 2 2 ,  S A L A  2 0 1 ,  C E N T R O ,  I M P E R A T R I Z / M A ,  C E P  6 5 9 0 1 - 5 8 0

P e r í o d o :  0 1 / 0 1 / 2 0 2 4  -  3 1 / 1 2 / 2 0 2 4

I n s c .  l u n t a  C o m e r c i a l :  2 1 2 0 1 3 1 7 8 6 6  D a t a :  0 8 / 1 0 / 2 0 1 8

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

Coeficiente Fórmula

Emi: Página 4 de 6
H o r a :  1 0 : 3 0 : ^

Página: 0001
Número livro: 0001

Valor Resultado

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.257.838,59 67,81
Passivo Circulante 18.548,33

O  r e s u l t a d o  d o  í n d i c e  d e  l i q u i d e z  C o r r e n t e  e m  6 7 , 8 1  i n d i c a  q u e  a  e m p r e s a  p o s s u i  u m a  c a p a c i d a d e  e x t r e m a m e n t e  a l t a  d e  h o n r a r  t o d a s  a s  s u a s  d í v i d a s  a  

c u r t o  p r a z o  c o m  s e u s  a t i v o s  l í q u i d o s .  O  r e s u l t a d o  d e m o n s t r a  q u e  a  e n t i d a d e  p o s s u i  R $  6 7 , 8 1  e m  r e c u r s o s  p a r a  c a d a  R $  1 , 0 0  e m  d i v i d a s  a  c u r t o  p r a z o .

ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR 
Reg. no CRC - MA sob 0 No. 013892/0-4 MA 
CPF: 017.952.743-60

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 037.432.123-07



Empresa: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
I n s c r i ç ã o :  3 1 . 7 1 1 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 0 7

E n d e r e ç o :  A V  G E T U L I O  V A R G A S ,  1 6 2 2 ,  S A L A  2 0 1 ,  C E N T R O ,  I M P E R A T R I Z / M A ,  C E P  6 5 9 0 1 - 5 8 0

P e r í o d o :  0 1 / 0 1 / 2 0 2 4  -  3 1 / 1 2 / 2 0 2 4

I n s c .  J u n t a  C o m e r c i a l :  2 1 2 0 1 3 1 7 8 6 6  D a t a :  0 8 / 1 0 / 2 0 1 8

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

Coeficiente Fórmula

E m i :  Página 5 de 6
H o r a ;  í o ::>z :zi

Página: 0001
Número livro: 0001

Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.257.838,59 + 0,00 67,81
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 18.548,33 + 0,00

O  r e s u l t a d o  d o  í n d i c e  d e  l i q u i d e z  g e r a l  e m  6 7 , 8 1  i n d i c a  q u e  a  e m p r e s a  p o s s u i  u m a  c a p a c i d a d e  e x t r e m a m e n t e  a l t a  d e  h o n r a r  t o d a s  a s  s u a s  d í v i d a s  c o m  

s e u s  a t i v o s  l í q u i d o s .  O  r e s u l t a d o  d e m o n s t r a  q u e  a  e n t i d a d e  p o s s u i  R $  6 7 , 8 1  e m  r e c u r s o s  p a r a  c a d a  R $  1 , 0 0  e m  d i v i d a s .

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 037.432.123-07

ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR 
Reg. no CRC - MA sob o No. 013892/0+1 MA 
CPF: 017.952.743-60
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D.S. SO LU C O ES INTEGRADAS LTDA consta assinado digitalmente por:

ID EN TIFICAÇÃO  DO(S) A SSIN A N TE(S)
CPF/CNPJ Nome

01795274360 ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR

03743212307 DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/05/2025 15:58 SOB N° 20250578573. 
PROTOCOLO: 250578573 DE 08/05/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507567235. CNPJ DA SEDE: 31711389000107. 
NIRE: 21201317866. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/05/2025. J U C E M A  D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRI0-GERAL 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação do sua autenticidade nos 
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NOTA EX P LIC A T IV A  S O B R E  A S  D EM O N STRA Ç Õ ES C O N T Á B EIS

D. S. S O L U Ç Õ E S  IN TEG R A D A S LTD A  
C N P J: 31.711.389/0001-07 

NIRE: 21.201317866
Nota Explicativa referente ao balanço de encerramento de 31/12/2024

Imperatriz -  Ma 31 de Dezembro de 2024
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1. CO N TEX TO  O P ER A C IO N A L

D. S. SO LU Ç Õ ES INTEGRADAS LTDA, é uma empresa privada inscrita 
com o CN PJ 31.711.389/0001-07 com início de suas atividades em 
08/10/2018, sediado a avenida Getulio Vargas, n° 1622, bairro, centro, cep: 
65.901-580, Imperatriz -  MA.

D. S. Soluções Integradas Itda, empresa consolidada no mercado e com 
estabilidade, oferecendo qualidade na sua prestação de serviço com 
atividade de consultoria e gestão empresarial em toda sua região e também 
nas demais cidades do estado do maranhão.

2. A P R E S E N T A Ç Ã O  DAS D EM O N STR A Ç Õ ES C O N T Á B EIS

2.1 Base de Preparação e Apresentação

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com práticas 
contábeis adotadas no Brasil, observando as diretrizes emanadas pela 
legislação e estão sendo apresentadas em conformidade com a Lei n° 
4.320/64, além de Pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis- CPC.

As práticas contábeis descritas abaixo foram aplicadas consistentemente 
para os períodos apresentados nas demonstrações financeiras.

A fim de gerenciar as contas contábeis e analisar os resultados do 
exercício de 2024 das principais contas da empresa D. S. Soluções 
Integradas Itda, foram identificados os saldos dos Demonstrativos 
Contábeis, com suas análises patrimoniais e financeiras.

2.2 Base de Mensuração

As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo 
histórico.

As demonstrações contábeis compõem-se dos seguintes 
demonstrativos:
• Balanço Patrimonial;
• Demonstração do Resultado do Exercício;

O ano de analise das demonstrações é de 2024. Toda a Demonstração é 
dada em moeda corrente (real) que é a moeda funcional da entidade e 
país local. Todas as informações financeiras seguem a moeda local do 
país sede.

3. SUM ÁRIO D A S PR IN CIPA IS P R Á T IC A S  C O N T Á B EIS

a) Caixa e equivalentes de caixa (disponível)
Estão representados pelos valores disponíveis em espécie, por 
depósitos bancários e aplicações financeiras de curto prazo, 
avaliadas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos
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até a data do balanço patrimonial 31/12/2024 (em base pro-rata- 
temporis), e não excedem o valor de mercado.

b) Créditos a receber
São registrados pelo valor nominal dos títulos representativos desses 
créditos e acrescidos das variações monetárias, quando contratados. 
A provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída com 
base nos valores vencidos há mais de 181 (cento e oitenta e um) dias, 
cujo montante é considerado suficiente para fazer face a eventuais 
perdas na realização das contas a receber.

c) Imobilizado
Está demonstrado ao custo de aquisição ou construção. Foram 
depreciados pelo método linear às taxas estabelecidas em função do 
tempo de vida útil do bem.

d) Ativos e passivos
O ativo, quando aplicável, é reduzido mediante provisão ao seu valor 
provável de realização. O passivo, quando aplicável, inclui os 
encargos incorridos.

e) Uso de estimativas
A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis brasileiras requer que a administração da 
Instituição utilize estimativas e adote premissas objetivas e subjetivas 
para determinar os montantes apresentados de certos ativos, 
passivos, receitas e despesas. Estimativas e premissas são revistas 
de maneira contínua pela Instituição. Revisões com relação a 
estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer períodos afetados. Os 
resultados reais podem divergir destas estimativas.

As principais estimativas são relacionadas com: a determinação de 
taxas de depreciação e valor residual do ativo imobilizado, provisão 
para créditos de liquidação duvidosa e provisões para desembolsos 
originados de processos administrativos e judiciais.

f) Provisões trabalhistas
Os pagamentos de benefícios tais como salários, férias vencidas ou 
proporcionais, bem como os respectivos encargos trabalhistas 
incidentes sobre estes benefícios são reconhecidos mensalmente no 
resultado obedecendo-se o regime de competência.

g) Apuração dos resultados
As receitas e despesas são apuradas em conformidade ao regime de 
competência. Apresentam-se também em acordo com o disposto na 
Lei n° 4.320/64, classificadas em receitas e despesas correntes, e 
receitas e despesas de capital. Apuração do resultado

h) Regim e de Apuração T ributária
D. S. Soluções Integradas Itda é empresa tributada e apurada pelo 
regime doSimples Nacional, obedecendo os termos e limites com 
base no
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faturamento dos últimos 12 meses. Lei Lei Complementar 
n° 123, de14 de dezembro de 2006.

4 B A LA N Ç O  PATRIM ONIAL
O Balanço Patrimonial é um demonstrativo contábil destinado a 
evidenciar qualitativamente e quantitativamente, numa determinada data, a 
posição patrimonial efinanceira da entidade sendo constituído pelo ativo, 
passivo e patrimônio líquido.

D e s c r i ç ã o S a ld o  A t u a i

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

CAIXA
CfttXA g e r a l

1,360-927,060 
1.257.838,590 
1,034.369,300 

! .801,610 
1.801,6 iD

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
BANCO COM MOVIMENTO

1.032.567.690
1.032.567.690

CLIENTES
d u p l ic a t a s  ã  r e c e b e r

FONDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DÊ GOVERNADOR EDISON LOBAO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRÍÂNCA E DO ADOLESCENTE DE SAÜ FRANCiS» 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRÍNACA E OO ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO- - SAO FRANCISCO DO SRÊJÁQ 
FUNDO DOS DIREITOS DA CiUANCA E DO ADOLESCENTE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DÊ AMARÂNTE DO f4ARANHAO 
MUNICÍPIO DE êSTR-HTÔ

m . m M D
190.890,510
28.400.000 
13.930,S9D 
26 910,000 
20-000,000
11.500.000
59.350.000 
9.799,970

21.000,000

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 
m e r c a d o r ia  p / u s o  n a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o

32.578.780 
32,578,760
32.578.780

ATIVO NÃO-C1RCULANTE 
ÍM OBitlZADO 

IMÓVEIS 
INSTALAÇÕES

103.088.470
103.088.470 
26.763,210 
26,763,310

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
MÓVEIS £ UTENSÍLIOS

61.174.320
61.174.320

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
IS. 150,840 
15.1 $0,840

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 

O B R IG A R E S  TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES NÂQONAÍ. A RECOLHER

iJ60.927.O6C 
1S.S48J3C 
18,548,33C 
1B.548J3C 
18.S4S.J3C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAI SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL

1.3 42 ,3 7 8 .73C 
SSO.OOO.CCC
$60.000,ooc: 
s m x m . m :

LUCROS OU PR Ê lulZ O S ACUMULAOOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO

IM PE R A T R IZ , 3 1  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 2 4

?S2J/8f'7iC
782.378,73c
247.748.34C
534,832,39c

DAMELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 
SCXTIO ADMINISTRADOR 
CPF: 037.432.123-07

ANTONIO D£ LUCENA MORAIS JUNIOR 
Reg. no CRC - MA sob o Na. 013892/0-4 MA 
CPF: 017.952.743-60



4.1 ATIVO C IR C U LA N T E

O Ativo Circulante consiste nos bens, direitos a receber e as 
despesas pagas antecipadamente, realizáveis até o término do 
exercício social seguinte.

4.2 Caixa e Equivalentes de Caixa
Valores que representam a disponibilidade (liquidez) imediata. Estão 

demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, 
os correspondentes rendimentos previstos.

4.3 Receitas a Receber
O saldo da conta Clientes a Receber refere-se diretamente ao saldo que 

a entidade possui a receber de Receitas com vendas e fornecimentos de 
mercadorias a seus clientes. Também compõe este grupo de receitas o 
ativo a longo prazo, conta clientesa receber a longo prazo.

4.4 EST O Q U E DE M ERCADO RIA
Compõe este grupo as mercadorias para revenda e fornecimento.

5 ATIVO NÃO C IR C U LA N T E
São incluídos neste grupo todos os bens e direitos de permanência 

duradoura, destinados ao funcionamento normal da sociedade e de seu 
empreendimento, assim como os direitos exercidos para a finalidade.

5.1 IM ÓVEIS E B E N S  MOVEIS.
Integram os imóveis e bens moveis com suas deduções de depreciação 

na medida e limites estabelecidos na legislação vigente.

6 P A SSIV O  C IR C U LA N T E
O Passivo circulante consiste nas obrigações conhecidas ou calculáveis e 

os encargos estimados, inclusive as contingências passivas, cujos prazos 
esperados ou estabelecidos,
estejam situados até o término do exercício seguintes.

6.1 O brigações a Pagar
Estão demonstrados pelos valores exigíveis até o término do exercício 
31/12/2023 decorrentes de transações usuais e de provisões 
apropriadas segundo o regime decompetência. Compõe, Fornecedores, 
Empréstimos e Financiamentos, Salários e obrigações trabalhistas,
Impostos e obrigações tributárias.

7 PATRIM ÔNIO S O C IA L
São incluídos nesse grupo os recursos próprios da Entidade, 
capital socialintegralizado e a apropriação dos resultados 
acumulados.

7.1 Resultado do Exercício
A Apuração do Resultado se dá ao final do exercício, afim de 
evidenciar lucros ouprejuízos
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3 1 /1 2 /2 0 2 4

RECEITA BROTA
VEN D A DE M E R C A D O R IA S  
S E R V IÇ O S  P R E S T A D O S

S 1 2 , 10 
8 7 7 .2 3 8 , 7 4 8 7 7 .7 5 0 , 8 4

DEDUÇÕES DA R ECEITA BROTA
( - 1  S IM P L E S  N A C IO N A L ( 7 $ . 7 2 8 , 5 2 ) ( 7 5 . 7 2 9 , 5_»

R ECEITA LIQ U ID A 8 0 2 .0 2 2 , 3 2

LUCRO BRUTO 8 0 2 .0 2 2 . 3 2

D ESPESA S OPERACIO NAIS ( 9 9 . 0 0 0 , 0 0 )

D E SPE SA S COM VENDAS
A L U G U É IS 1 9 0 .0 0 0 , 0 0 ) ( 9 0 . 0 0 0 . 0 0 )

DESPESAS ADMINXSTRATIVAS
A S S I S T Ê N C I A  C O N T Á B IL ( 9 . 0 0 0 , 0 0 ) ( 9 . 0 0 0 , 0 0 )

OUTRAS D ESPESAS OPERACIO NAIS
C U S T O S  DOS S E R V IÇ O S  P R E S T A D O S 1 3 2 3 .3 0 2 ,0 0 ) ( 3 2 3 . 3 0 2 , 0 0 )

RESULTADO OPERACIONAL 3 7 9 .7 2 0 ,  32

RESULTADO ANTES DO IR  E CSL 3 7 9 .1 2 0 ,

LUCRO LÍQ U ID O  DO EXERCÍCIO 3 7 9 .7 2 0 , 3 2

IM P E R A T R IZ ,  31 rfe &»s«rabro d e  2 0 2 4  * 8

D A N IE L *  DE A R A Ú JO  SO U SA  S IL V A  A N TO N IO  DE LU C E N A  M O R A IS  JU N IO R
S O C IO  A D M IN IS T R A D O R  R e g . n o  C R C  -  MA s o b  o  N o . 0 1 3 8 9 2 / 0 - 4
C P F :  0 3 7 . 4 3 2 . 1 2 3 - 0 7  C P F :  0 1 7 . 9 5 2 . 7 4 3 - Í O

Em apuração do resultado do exercício, notou-se que; a sociedade manteve um 
bom índice de lucratividade, obtendo estabilidade financeira, no qual foi adquirida 
através de suas atividades desenvolvidas com fornecimento da prestação de 
serviços na consultoria e gestão empresarial.

8 INDICADORES ECONOMICOS E FINANCEIROS

8.1 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

Empresa: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA Página:
Inscrição: 31.711.389/0001-07 Número livro
Endereço; AV 6ETUU0 VARGAS, 1622, SALA 201, CENTRO, IMPERATRIZ/MA CEP 65901-S80 Emissão:
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 Hora:
:Insc. Junta Comercial: 21201317866 Data: 08/10/2018

COEFICIENTES OE ANÁLISES EM 31/12/2024

Coeficiente Formula Valor

ín d ice  de Liquidez Gerai A&vq Circulante + Realizávei Longo Praao
Passivo GrcuJante + Passivo Não-Circuiante

1.257.638,5$ + 0,00 
18,548.33 • 0,00

0001
: 0001 
06/05/2025 

16:52:21

R e s u lta d o

67.81

O resultado do índice de liquidez geral em 67,81 ir>d»câ que a empresa possui uma capacidade extremamente alta de honrar todas as suas dividas com 
seus ativos líquidos. O resultado demonstra que a entidade possui RS 67,81 em recursos para cada R$ 1,00 em dividas.
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Em conformidade a descrição do resultado do índice, Ativo Total/Passivo 
Circulante Total + Passivo Exigível a Longo Prazo. Demonstra a capacidade 
financeira da empresa em honrar seus compromissos de pagamentos com 
terceiros, tributos, fornecedores e demais despesas a curto e a longo prazo. 
A entidade apresenta o percentual positivo e acima do ponto de equilíbrio 
padrão com a variação, os resultados demonstram que a entidade apresenta 
segurança financeira para honrar com suas obrigações com margem em até 
R$ 67,81 ou seja, para cada R$ 1,00 de valores compromissados (dívidas).

8.2 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Empresa: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTOA
Inscrição: 31711.389/0001-07
Cndereço: AV GETUUO VARGAS, 1622, SALA 201, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 6S901-580
Período: 01/01/2024 - 31/12/202-4
insc. Junta Comedal: 21201317866 Data; 08/10/2018

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024

C oeficiente M rm uta

Inifíce de Liquidez Corrente Ativo Circulante
Passivo C s otfantc

Página: 0001
Número livro; 0001
Ermssào 06/05/2025
Hora: 16:95:44

V alor R e s u lta d o

1.257.838.59 67,81
16.548,33

O resultado do índice de âquidet Corrente em Ó7,$i indica que a empresa possui uma capacidade edremamente alta de honra* todas as suas dmdas a 
curto praio com seus abvos líquidos. O resultado demonstra que a entidade possui ft$ 67,81 em recursos para cada R$ 1,00 em drvdas a curto prazo.

O Ativo Circulante/Passivo Circulante, a capacidade financeira da empresa 
em honrar seus compromissos de pagamentos com terceiros, tributos, 
fornecedores e demais despesas a curto prazo, apresenta o percentual 
positivo sobre a equação mercadológica das empresas, onde demonstra-se 
que a entidade apresenta segurança financeira para honrar com suas 
obrigações.

8.2 SOLVÊNCIA GERAL

Empresa: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Inscrição: 31711.389/0001-07
Endereço: AV GETUUO VARGAS, 1622, SALA 201, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65901 -580
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024
Insc. Junta Comercial: 21201317866 Data; 08/10/2018

Páqma. 0001
Numero ftvro: 0001
EmáSSâO. 06/05/202 5
to a : 17.07.50

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 3 1 /1 2 /2 0 2 4

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índ ice  de  Solvência Geral /«eivo
Pnvx) Ocuiartr ♦ Psmtvo Sio-OcvMrtc

1.360.927,06 73.37
18.540,13 7 0.00

O resultado do iodsce tíe Solvência Gerai em 73,37 indica que a entidade mantém uma condição soida e tranquila em relação aos seus ativos para {fondas-

Em conformidade a descrição do resultado do índice, Ativo Total/Passivo Circulante Total + 
Passivo Exigível a Longo Prazo. Demonstra a capacidade financeira da empresa em honrar 
seus compromissos de pagamentos com terceiros, tributos, fornecedores e demais despesas 
a curto e a longo prazo. A entidade apresenta o percentual positivo e acima do ponto de 
equilíbrio padrão com a variação.
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9 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O balanço e apuração do resultado do exercício referente ao devido instrumento, 
foram elaborados pelo contador ANTONIO DE LUCENA MORAIS JUNIOR. Todos os 
registros foram feitos e analisados com a documentação fornecida pela sociedade.

Os registros e saldos em caixa e em conta com movimentação foram devidamente 
comprovados com extratos e movimentação de controle de caixa com conciliação e 
conferência.

ANTONIO DE 
LUCENA MORAIS 
JUNIOR:0179527 

4360

Assinado digitalmente por ANTONIO DE LUCENA 
MORAIS JUNIOR:01795274360 
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A1, OU=Videoconferencia, OU-45616309000149, 
OU=AC SyngularlD Múltipla, CN=ANTONIO DE 
LUCENA MORAIS JUNIOR:01795274360 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização:
Data: 2025.05.12 11:12:41-03*00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 08/05/2026 
Data de validade: 08/07/2026

N° da certidão: 12602067423 
Código de Validação: 112c8a50e3

NOME: D S SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CN PJ: 31.711.389/0001-07

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 
necessária a emissão de uma nova certidão;
c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

http://www.tjma.jus.br
http://www.tjma.jus.br
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MAURILANDIA
DO TOCANTMS

eutsteowrwic* ima em*m ■

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTTVO

MUNICÍPIO DE MAURILANDIA DO TOCANTINS-TO  

S EC R ET A R IA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

'A educação exige os maiores cuidados, porque influi sobre toda a vida."

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa DANIELA DE ARAÚJO SOUSA 
SILVA (COMPLY CONSULTORIA E TREINAMENTOS), CNPJ
31 711.389/0001-07, com sede na Projetada n° 09, Bairro Deus Quer, Senador 
La Rocque -MA CEP 65935-000, prestou, ao Fundo Municipal de Educação de 
Maurilândia do Tocantins -TO, sediado na Rua Travessa Tocantins, n° 100, 
Centro, em Maurilândia -TO, CNPJ 13.778 440/0001-16, o objeto em 
destaque, com as seguintes características:
Nota Fiscal de Serviço n° 155
Objeto: Prestação de serviços de monitoramento integrado:
planejamento/PPP/ Plano de ação pedagógico, Formação continuada com 
princípios da educação básica e dos conceitos fundantes da formação e do 
desenvolvimento humano com e estudo das competências socioemocionaís: 
Estudo das macrocompetências autogestão; Atualização do currículo de acordo 
com a BNCC; orientação na elaboração ou adequação de propostas didáticas e 
pedagógicas ao fazer do professor.
2 Declaro que a contratada executou o objeto do ajuste acima indicado, de 
forma satisfatória, de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no instrumento contratual, nos termos expostos pelo Fundo Municipal de 
Educação de Maurilândia do Tocantins -MA.

Maurilândia do Tocaptins-TO, 23 de janeiro de 2023

Maria das Graçãwruárdoso Barbosa Chaves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação



c q NSELNO MUMICIPW- OOS DIREITOS O* CRIANÇA E DO AOOtESCEMTE

adolescente de Açailândia- MA
EM DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN I E

Conselho M unicipal dos Direitos d a  Criança e  d o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 

(COMPLY CONSULTORIA E TREINAMENTOS), CNPJ 31.711.389/0001-07, com sede na 

Projetada n° 09, Bairro Deus Quer, Senador La Rocque -MA CEP 65935-000, prestou, ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sediado na Avenida 
Bernardo Sayão, n° S/N, Centro, em Açailândia -MA, CNPJ 63.533.079/0001-36, o objeto 

em destaque, com as seguintes características:

Nota Fiscal de Serviço n° 118

Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na elaboração do 

diagnóstico da infância e juventude do município de Açailândia - MA
Data de realização: 01/06/2021 a 05/01/2022

2. Declaro que a contratada executou o objeto do ajuste acima indicado, de forma 
satisfatória, de acordo com as especificações e condições estabelecidas no instrumento 

contratual, nos termos expostos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Açailândia -MA.

Açailândia-MA, 05 de janeiro de 2022.

ÂNGELA MÁRCIA LIMA SILVA 
Presidente do COMUCAA



adolescente de A ça ü ã n d ía - MA
EM DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA I DO ADOL.i.SÇ I \ II

Conselho M unicipal dos Direitos da C riança  e do

CONTRATO N° 003/2021

CONTRATO DE QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
COMUCAA DE AÇAILANDIA (MA) POR MEIO DO 
FENDO DA INFANCTA E JUVENTUDE E \  
EMPRESA DAMEEA DE ARAÚJO SOUSA SUA \ 
(COMPLY CONSULTORIA E TREINAMENTOS), N V 
FORMA ABAIXO.

Aos 0! dia do mês de junho do ano de 202! de um lado, o Conselho Municipal dos direitos da 
criança e do adolescente do MUNICÍPIO DE AÇAILANDIA (MA), através do do Fundo da 
Infância e adolescência FIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n" 
63.533,079/0001-36, com sede administrativa na Rua Marly Samey 1112, Centro, neste ato 
representado pela Presidente a Sra. Ângela Mareia Lima Silva, , brasileira, casada, CPI n" 
402837.393-04, residente e domiciliado à Rua à Rua Holanda quadra 31 Lote 02. Bairro parque das 
nações. Nesta cidade de Açailandia , doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e. do 
outro lado, a empresa DAN1ELA DE ARAÚJO SOUSA E SILVA (COMPLY CONSULTORIA l 

TR.EJNAMENTOSO , CNPJ/MF n.° 31.711.389/0001-07, estabelecida na Rua Projetada, n° 09, Deus 
Quer, neste ato, representada pelo, Sr DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA portador do RG n " 
030734012006-2 e do CPF/MF n ° 037.432,123-07, doravante denominada simplesmente de
CON TRATADO, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa n°......... 2021 - CPL que
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido peta Lei n° 8.666. de 2 1 
de junho dc 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na 
elaboração do diagnóstico da infância e juventude de Açailandia -MA em conformidade com a 
proposta aprovada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CV1DC A e seus 
anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais 
O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatóno realizado na forma da Lei n° 
10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 
e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, 
obrigando-se ainda a:
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor 
competente do Fundo da Infância e Juventude, cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo as 
respectivas notas fiscais para efeito de pagamento,
l i ) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto;
III) reparar, comgir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução;
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto;
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados;

/



adolescente de Açaiiândia- MA
EM DEFESA DOS DIREITOS »A CRIANÇA I 1)0 VIHll I M | \  n

Conselho M unicipal dos Direitos da C riança e do

VI) responder mtegralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos 
indcpendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita,
Vil) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação:
VIII) O CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independente mente de culpa;

PARÁGRAFO ÚNICO -  O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros.

( LÁIJSI LA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

I ) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato;
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 
do objeto deste Contrato;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto.

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO IK) CONTRATO
A vigência do presente contrato será de 06 meses, podendo ser prorrogado aditivado de acordo com 
necessidade da contratante e dada a característica de serviços contínuos do objeto a ser contratado 
ficando comprovada a vantagem econômica para a Administração Pública, nos termos do art 57. inc
li da Lei n. 8.666/93

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato e imediato, conforme as 
necessidades do Fundo da infância e Adoiescência-FIA.

CLÁUSULA QUIN 1 A - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato,
II) O objeto será entregue/executado imedíatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante,
III ) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital.
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciara a 
substituiçâo/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
I ) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especíalmente designado, que assinará o termo de 
recebimento
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ü) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta.
III) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente apos terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas 
neste contrato.
IV) Fm hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fomecimento/execução de sua responsabilidade, 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
1) O pagamento à contratada será efetuado pela Fundo da Infância e Juventude-FIA, mediante 
empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, cm até 30 (trinta) dias após a 
aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais dota) 
fomecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público 
lí) O pagamento deverá ser efetuado em DIAS PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
tomecimento/prestação dos serviços.
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimpíência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do 
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e 
taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o Imposto sobre 
Serv iços de Qualquer Natureza -  ISSQN.
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabthzar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato
VI) A ateslação da fatura correspondente ao fomecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiseal/Fatura, a contratante devolvera o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo imeiar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atesraçâo de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada.

Conselho M unicipal dos Direitos da C riança e do

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR CONTRATADO
O valor do presente contrato é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)

CLÁUSULA NONA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos

08.243.0478.2-204- Manutenção do Fundo Infância e Juventude

3.3 90,39 -  Outros serviços de terceiros -  Pessoa Jurídica
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CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA I O
I) O torneei mento/execuçào do objeto do presente contrato será feito diretamente pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e atestado por servidor desta instituição 
designado para esse fim.
ü ) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências
111) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente caberá a fiscalização da
execução do objeto Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n° 8 666/1993
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial mente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para ajusta remuneração, será efetuada a manutenção do 
equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato, na forma da alínea "d” do Art 65 da Lei n "

8 666/93

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC ISÃO DO CONTRATO
A mexecução total OU parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8 666/93, de 21/06/93.
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou 
fornecimento nos prazos estipulados
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores
e) ü  cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
fj A decretação da falência ou instauração da insolvência civil
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato.
ií Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 
no processo Administrativo a que se refere o contrato
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993.
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobiiizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação
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l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serv iços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação
m) A não-liberaçâo, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato.
o) O descumpnmento do disposto no inciso V do art 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato

CLAÚSULA DÉC IMA TERC EIRA -  DA SUBCONTRATAÇÃO Não é permitida a 
subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS PENALIDADES
O descumpnmento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo.

PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do 
avençado, bem como no atraso na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito as penalidades 
abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo:

a) Advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Açailândia -MA e Fundo da Infância e Juventude;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na 
incidência de multa de 1% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o 
limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor;

PARÁGRAFO TERC EIRO - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restara caracterizado o 
descumpnmento total da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as 
medidas cabíveis,

PARÁGRAFO QUARTO - O descumprirnento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em 
executar o objeto contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas;

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei;
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PARAGRAFO SEXTO Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela 
via administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a cornar da  data  
de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa

PARAGRAFO SÉTIMO -  As multas porventura aplicadas como sanção não têm carater 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA — DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Açailândia (MA), comarca da qual o município de Açailândia MA e 
tenno judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da execução deste contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas

Açailândia (MA), 01 de junho de 2021

Presidente do Fundo da Infância e Adolescente -  FIA
CONTRATANTE

DANIEL A DE ARAÚJO SOUSA SILVA 
(Comply Consultoria e Treinamentos) 

CONTRATADO 
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF/MF

CTF MF
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MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BRETÃO 

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÂO-MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa DANIELA DE ARAÚJO SOUSA 

SILVA (COMPLY CONSULTORIA E TREINAMENTOS), CNPJ 31.711.389 0001-07. 

com sede na Projetada n° 09. Bairro Deus Quer. Senador La Rocque -MA CEP 65935-000. 

prestou, ao Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco do Brejão -MA. sediado 

na Rua São José n° 52, Centro, em São Francisco do Brejão -MA, CNPJ 19.054.025/0001-04, 

o objeto em destaque, com as seguintes características:

Modalidade de contratação: Pregão Presencial 17/2021 

Nota Fiscal de Serv iço n° 101

Objeto: Assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Único 

de Assistência Social - SUAS. no acompanhamento da gestão e dos processos de articulação 

e integração entre serviços, programas e projetos, em consonância com os níveis de 

complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especial promovendo o fortalecimento das 

ações profissionais das equipes de trabalho do SUAS e gestão dos Programas Habitacionais 

de Interesse Social.

Data dc realização: 20/05/2021 a 20/05/2022

2. Declaro que a contratada executou o objeto do ajuste acima indicado, de forma 

satisfatória, de acordo com as especificações e condições estabelecidas no instrumento 

contratual, nos termos expostos pelo Fundo Municipal de Assistência de Sâo Francisco do 

Brejão-MA.

Sâo Francisco do Bfejão-MA. 18 de janeiro de 2022. 
Ana C&Vm  ngueto de Sousa 

- ta.Soddtrabol'0.Irrpnc *- noçF iHumorw
roêtarla tl0/2022

ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

PR E FE ITU R A  DE SÃO FR AN CISCO  DO BREJÃO
Com humidade também se governa 202; 202*

w rw w .saofranciscoO obra jao  ma gov.br

http://www.saofranctscobobrejao
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PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA), a través  do  FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p ú b lic o  

in te rn o , in sc r ita  no  C N P J  so b  o n° 19.054.025/0001-04, c o m  se d e  a d m in is t ra t iv a  

na Av. C a s te lo  B ra n co  s/n, C en tro , n e s te  a to  re p re se n ta d o  p o r sua S e c re tá r ia  a 

Sra. ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA, b ras ile ira , so lte ira , p o rta d o ra  da 

c é d u la  d e  id e n t id a d e  de  n° 026 087692 003 -9  S S P -M A  e d o  C P F  n° 019.363.193-81, 

a te s ta  para  os d e v id o s  f in s  q u e  a e m p re sa  D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, 
in scrita  no C N P J  sob  o n° 31.711.389/0001-07, sed iada  na A ven id a  C e tú lio  Vargas, n° 

1622, Sala 201, Cen tro , Im pera triz  -MA, p re s tou  os se rv iço s  a b a ixo  re la c ionados:

OBJETO: P re s ta çã o  d e  se rv iço s  d e  c a p a c ita ç ã o  c o n t in u a d a  para  c o n se lh e iro s  d e  

D ire ito  e T u te la re s  d e  São  F ra n c is co  do  B re jão  (MA), em  c o n fo rm id a d e  co m  o

P re g ã o  P re se n c ia l n° 016/2023 - C P L ,  conforme descrição baixo:

ITEM S E R V IÇ O U N ID A D E Q U A N T ID A D E

01 F o rm a d o r  pa ra  os C o n s e lh e iro s  
T u te la re s . C o n te ú d o : c r ia n ç a s  e 
a d o le s c e n te s  c o m o  s u je ito s  d e  d ire ito s , 
d o  c ó d ig o  d e  m e n o re s  ao  e s ta tu to  da  
c r ia n ç a  e d o  a d o le s c e n te , s is te m a  S IP IA  
e le is m u n ic ip a is ,  e a tu a ç ã o  d o  CT, 
C a rg a  H o rá r ia  d e  4 0  ho ras , d iv id id o  e m  
4  b lo cos .

S e rv iç o 01

0 2 F o rm a d o r  p a ra  os C o n s e lh e iro s  d e  
D ire ito s  M u n ic ip a l (C M D C A ). C o n te ú d o : 
C o n s tru in d o  P o lític a s  P ú b lic a s  pa ra  
c r ia n ç a s  e a d o le s c e n te s ; A tu a ç ã o  d o s  
ó rg ã o s  p ú b lic o s  na  p ro m o ç ã o  d o s  
d ire ito s  d a  c r ia n ç a  e d o  a d o le s c e n te ; 
A tu a ç ã o  das  O rg a n iz a ç õ e s  N ão  
G o v e rn a m e n ta is  na p ro m o ç ã o  d o s  
d ire ito s  da  c r ia n ç a  e d o  a d o le s c e n te  ; 
M o b iliz a ç ã o  da  F a m ília  In fâ n c ia  e 
A d o le s c ê n c ia ; M a rc o s  H is tó r ic o s  e 
S oc ia l da  C ria n ç a  e d o  A d o le s c e n te  
C o n c e itu a n d o  C ria n ç a  e A d o le s c e n te  
P r in c ip a is  E v e n to s  e n v o lv e n d o  C ria n ça s  
e A d o le s c e n te s ; Fases d o

S e rv iç o 01

P R E F E IT U R A  D E  S Ã O  F R A N C IS C O  D O  B R C JÀ O
Com  hum ildade tam bém  se governa 2021/20?;.
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PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA

d e s e n v o lv im e n to  da  C ria n ça  e d o  
A d o le s c e n te ; O p a p e l d o  C M D C A  e das 
c o m is s õ e s ; e e la b o ra ç ã o  d e  e d ita is  e 
re s o lu ç ã o  C a rg a  H o rá r ia  d e  4 0  horas, 
d iv id id o  e m  4  b lo cos .

0 3 K it D id á t ic o  C o n s e lh e iro s  T u te la re s , 
c o n te n d o : ECA, A p o s t ila s  d id á t ic a , 
pas tas , c a n e ta s , p a p e l x e ro x  e 
c e r t if ic a d o s .

K it 3 5

0 4 K it D id á t ic o  C o n s e lh o  M u n ic ip a l 
(C M D C A). c o n te n d o : ECA, A p o s tila s  
d id á t ic a , pas tas , c a n e ta s , p a p e ] x e ro x  e 
c e r t if ic a d o s .

K it 35

Atestam os que tais prestações de serviços foram  executado(a)s satisfatoriam ente, não

existindo em  nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem  sua conduta

e responsab ilidade com  as obrigações assum idas.

São  F ra n c is co  d o  B re jão  -M A , 19 d e  a g o s to  d e  2024

v Jlh f i . .y jW jJ^vü , AiAÍ-Uv 
ANA CRISTINA FICUÈIR

\ix
IRA DE SOUSA

Se c re tá r ia  M u n ic ip a l d e  A s s is tê n c ia  Soc ia l 
T raba lh o , E m p re g o  e P ro m o ç ã o  H u m a n a  

P o rta r ia  110/2022

PR EFEITURA DE S À O  F R A N C IS C O  D O  B R E J Ã O
Co m  hum ildade tam bém  se go vern a  2021 >2Ü2h
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CONTRATO N“ 296/2023 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
(MA) E A EMPRESA D. S. SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTDA., NA FORMA ABAIXO.

Aos seis dias tio mês de novembro do ano de 2023. de um lado. o MUNICÍPIO DE NÃO 
FRANCISCO DO BREJÃO (MA) , através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEM IA
SOC I AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° ! 9.054.025 000 i -
04. com sede administrativa na Rua São José n° 52. Centro, neste ato representado por sua 
Secretária a Sra. ANA CRISTINA FIGUEIRA DF. SOUSA, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade de n° 026087692003-9 SSP-MA e do CPI n° 019.363,193-81. doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado. a empresa D. S. SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ iv 
3 1.711.389/0001 -17, com sede na Av. Getúlio Vargas n° 1622. Sala 201. Centro. Imperatriz 
MA. neste ato representada pela Sra. Daniela de Araújo Sousa Silva, brasileira, casada, 
empresária, portadora do RG n° 030734012006-2 SSP-MA e do CPF n° 037.432.123-07. 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Pregão Presencial n" 016/2023 - CPL. que passa a integrar este instrumento independememenie 
de transcrição, na parte em que com este não conilitar, resolvem, de comum acordo, celebrar c 
presente contrato, regido pela Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. mediante as cláusulas 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de capacitação continuada pum 
conselheiros de Direito e Tutelares de São Francisco do Brejão (MA), em conformidade c 
Pregão Presenciai n° 016/2023 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram 
este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento Iicitalório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002.

IT E M | ______ DESCRIÇÃO___________
formador para os Conselheiros Tutelares. 
Conteúdo: crianças e adolescentes como sujeitos 

I de direitos, do código de menores ao estatuto da 
criança e do adolescente, sistema SIPIA e leis 
municipais, e atuação do CT, Carga Horária de 40

Q T ü

1

UNI)

SERVIÇO

VifiJNlT V. TOTAL

12.50(t.00 1 ZNou.on

horas, dividido em 4 blocos.__________________
Formador para os Conselheiros de Direitos 
Municipal (CMDCA). Conteúdo: * Construindo |
Políticas Públicas para crianças e adolescentes * 
Atuação dos órgãos públicos na promoção dos 
direitos da criança e do adolescente. *. Atuação 

! das Organizações Não Governamentais na 
I promoção dos direitos da criança e do adolescente 
já. Mobilização da Familia Infância ej 

Adolescência: *Marcos Históricos e Social ua j SERVIÇO
' Criança e do Adolescente Conceituando Criança e 
j Adolescente Principais Eventos envolvendo 
j Crianças e Adolescentes *. Fases do 
; desenvolvimento da Criança e do Adolescente *0  
j papel do CMDCA o das comissões e elaboração de ■: 
i editais e resolução Carga Horária de 40 horas.' 
i dividido em 4 blocos. ___ _________ _________ __1

! 2.500.00 25.0U0.OO !

f N
Í
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\
Kit Didático Conselheiros Tutelares, comendo: 
LCA. Apostilas didática, pastas, canetas, papel 
xerox e certificados.

33 UND i 3 1.00 4.585.00 ^

4
Kit Didático Conselho Municipal (CMDCA), 
contendo: EGA. Apostilas didática, pastas, canetas, 
papel xerox e certificados.

35 UND 13 1.00 4.585.00 ,

T O T A L .  46,670.00

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Nu execução do objeto do presente Contrato, pbriga-se a CON TRA TADA a cm idar todo <: 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes sà> 
confiados, obrigando-se ainda a:
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de fornecimento, emitida pelo seios 
competente da Prefeitura Municipal de Sào Francisco do Brejão - MA. cujas cópias doverão sei 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento;
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto;
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no lotai ou cm parte, o objeto d o  

contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução;
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tornadas na 
execução do objeto;
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados;
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou u 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus preposu 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualilicactu 
exigidas na licitação;
VIII) Promover às suas expensas todas as ações pertinentes ao treinamento de servidores 
assessoria e suporte do sistema, quantas vezes se fizer necessário e a critério da administração.
IX) O licitante CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morai 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa:

PARÁGRAFO ÚNICO O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabrica 
técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA C ONTRATANTE
Para garantir o fiei cumprimento do objeto deste Contraio, a CON TRA LAN I F. se compromete 
u:

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas 
formalidades prev istas neste Contrato;
li) Designar a servidora Siomara Lopes da Silva para. na qualidade de fiscal, acompanf 
execução do objeto deste Contrato;
l l i )  Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema q u e  o c o rra  
execução do objeto.

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA 1 O 
A vigência do presente contrato será até 31.12.2023. contada a partir da data de sua assinatuia. 
podendo ser prorrogado/aditivado nos termos da l.ei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato fe imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

y
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CLÁUSl LA QI IM  A - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA.
i) A ( ON I RAIADA deverá planejar o fornecimento/serviço á. medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato;
II)  0  objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais e horários designados pch 
gestor do contrato e. ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante:
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen idor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital.
111) No caso de o objeto nào atender às especificações, a Contratada pro\ idenciatá a 
substituição/correção cios mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas.

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OB JETO
I) Cntregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinara 
termo de recebimento.
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido, touas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta.
III) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações c condições 
exigidas no edita! do Pregão Presencial n° 016/2023.
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornec imenlo/execuçào de sua 
responsabilidade, bem corno a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços.

C LÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal dc Planejamento. 
Administração e Finanças, mediante empenho, por meio de transferencia eletrônica o 
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos. ser\ iem 
apresentação das notas fiscais do(a) fornec hnento/Exeeução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo Agente Público.
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante 
fornecimento/prestaçào dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho.
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto ãs notas íiscais, 
comprovação de sua adimpiência com as Fazendas Nacional. Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tem po de Serviço - Í G 1S. com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -  1SSQN.
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal.
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos sen iços 
dev idamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato.
VI) A atestação da fatura correspondente ao fomecitnetuo/execução caberá ao fiscal do contrai 
ou outro servidor designado para esse fim.
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolvera i 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta provider 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela C. ontratante.
VIU) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-a a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. a ,
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IX) A contratante reserva-se. ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a alegação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações de
com rato.
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas o 
indenizações devidas peta contratada

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR CONTRATADO
O valor do presente contrato é de R$ 46.670,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e setenta reais j

CLÁUSULA NONA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

08.243.0005.2- 204 Manutenção do Fundo da Infância e da Adolescência FIA
08.243.0005.2- 086 - Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.39 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica

CLAÍ S i l,A DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
1) O forneeimento/execução do objeto do presente contraio será feita direiatncnte a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim.
i!) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências.
111) A Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais.

CL AÍ! SU LA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n” S.óoó-TOA'.
H) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram iniciaimeiile entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetui-k! 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniciai do contrato, na forma da alínea "d do 
Art. 65 da Lei n.° 8.666/93.

CLAÍiSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 2 i '06/93.
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a A dm inistração a comprovar a impossibilidade da conclusão do-> 
serv iços ou fornecimento nos prazos estipulados.
e) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração.
d) O desatendimenio das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores,
e) O cometimento reiterado de faltas na sua e x e c u ç ã o , an otad as nu forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho  de 1993.
Ij A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecim ento do contratado.
h) A alteração social ou a m odificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimentcKjiístificadas
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante . 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do \alor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n*‘
cie 21 de junho de 1993.
k) A suspensão dc sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independenlemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprex isias 
desmobilizaçoes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja 
normalizada a situação.
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso dc calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
m) A nào-liberação. por parle da Administração, de área, local ou objeto para execução 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nus
projetos.
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva Ju 
execução do contrato,
o) O descumprimenío do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.
p) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. ; 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato.

CL A Ú SUL A DÉCIMA TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇÂO
Não c permitida a subcontrataçâo total ou parcial para a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitara a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida previu e 
ampla defesa em processo administrativo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
No caso de inadirnplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garanti 
prévia defesa em regular processo administrativo:

a} Advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participar de licitações c impedimento dc contratar com 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão -MA;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

PARÁGRAFO SEGUNDO
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa dc i 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (ínnta po 
cerno) do respectivo valor;



j
í

i
!

r­
r-m

cvj

8 ( P U * M € A  F £ 0 E « * ? ÍV A

cMíratt mmi de MtmçÁo / w j  mmi raso de mmxm 
..... j{— ,r * » **ÜMÍ í ve HttNttíí

j VÀiftiK awct iÇAPfftA SiLVA

VAÍ. Dí8 J AMA iM ãH VA

«AJBÀ (OSt Pf SCJfcA ífA  COHCXÍCAÍ»

■' ----- __a... SSB —
aK i j m

* -pJftA.
t i  . 1 ■»

i
‘

F)t-r-to I '«íU^ *

Documento assinado coni certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória rP 2200-2/2001. Sua validade pooera 
ser confirmada por meio do programa Assinatfor Segi/u,

As orienraçôes para instalar o Assinacior Serpro e f&al&ar a 
validação do documento digitai estão disponíveis em 
https://wwvv.serpro .gov. br/assinadcr-tiigital.

M A R A N H Ã O S IR PH O  S E N A T R A N

I<BRA043909777<907<<<<<<<<<<<< 
86121Ó8M32122538RA<<<<<<<<<<<8 
V A L T E I R < < C 0 N C E I C A 0 < D A < S I L V A < < <

https://www.serpro.gov.br/assinadar-digital


ESTADO DO MARANHÃO
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

PARÁGRAFO TERCEIRO
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis:

PA RÁG RA FO QIIA RTO
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor unai 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas;

PA RÁG RAFO Q l INTO
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa pu 
parte do adjudicatário. na forma da Lei;

p a r á g r a f o  s e x t o
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administram a. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data cie 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução Fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  As multas porventura aplicadas como sanção não tem caratci 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO
f ica eleito o foro da cidade de Açailândia (MA), comarca da qual o município de São i-rancisc 
do Brejão MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mab 
privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução dost 
contrato.

E. para Firmeza e como prova de assim haverem, entre st, ajustado e contratado, c ia\ r 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. . 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

São Francisco do Brejão (MA). 06 de novembro de 2023

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

C PI .

C PI :
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individuado, com escora no art. 4°, XX, da Lei n° 
10.520/02. adjudico o objeto a empresa: D. S. SOLUÇÕES 
IN T E G R A D A S  LTDA. São Francisco do Brcjão(MA), 31

de outubro de 2023 LUCAS SILVA ALENCAR Pregooiro 
Municipal

PublicalUi por: 1 arís Sityn AKmkmi 

Códigoidentificador: 98qpvnphdaCi>23111615) 130

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato Xo 301/2023
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNK IP A L  
DE SÃO FRANCISCO DO BREJÀO (MA) EXTRAIO 
DO CONTRATO CONTRATANTE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATADO: D. S. SOLUÇÕES INTEGRADAS 
LTDA. OBJETO Contratação dc empresa especializada na 
prestação de serviços de capacitação continuada para 
conselheiros dc Direito c Tutelares de São Francisco do 
Brejào (MA VALOR TOTAL RS 46.670.00 (quarenta c 
seis mil, seiscentos e setenta reais) REGÊNCIA: Lei n 
10.520/02 e Lei n” 8.666/93 DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 08.243.0005.2-204 Manutenção do 
Fundo da Infância e da Adolescência 
08.243.0005.2-086 - Manutenção do Conselho Tutelar 

3.3.90.39 -  Outros Serv iços dc Terceiros -  Pessoa Jurídica 
São Francisco do Brejào (MA), 06 de novembro dc 2023. 
ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado pnr: Lucas Silva Alencar

Código identificador ityqtrrpyhitCJ 11:») V11

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA, pessoa 

Jurídica de direito público, Órgào do Poder Executivo Municipal, inscrito no CNPJ sob o 

n° 01.601 303/0001-22, com sede à Av. Senador La Rocque s/n. Centro, CEP 

65.935.971, Buritirana - MA, E-mail: prefeitura@buritirana.ma.gov br, telefone: 99­

98430-5000, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor TONISLEY 

DOS SANTOS SOUSA.

CONTRATANTE: DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA (COMPLY 

CONSULTORIA E TREINAMENTO), pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o n° 31711.389/0001-07, com sede na Rua Projetada n° 09, Bairro Deus Quer 

Senador La Rocque -MA, tendo como representante legal, a Senhora DANIELA DE 

ARAÚJO SOUSA SILVA, brasileira, capaz, empresária, residente à Rua dos Crentes,09, 

Deus Quer, na cidade Senador La Rocque -  MA.

CONTRATO N° 06.08.01/2021

OBJETO: Prestação de serviços de capacitação de famílias em situação de 

vulnerabilidade social, em conformidade com o Pregão Presencial n° 016 2021 - CPL e 

seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins 

e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licítatorio 

realizado na forma da Lei n° 10 520/2002

PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, prorrogáveis até o limite 

Legal.

VALOR DO CONTRATO: R$ 28.300.00 (vinte e oito mil, trezentos reais)

Atestamos, a pedido do interessado, para fins de provar aptidão dc desempenho e 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL/OPERACIONAL, 

que a Empresa DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA (COMPLY

S E M A S. i '

Av. Senador La Rocque S/N, Centro, C.E.P. 65.935-500 
EMAÍL erras bontirana@gme., »m  

Telefone (99)98817 - 0090 
Buritirana - Maranhão

a*****
BU RITIRAN A
■ M l -  ' V í  ’  M B M » '

mailto:prefeitura@buritirana.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA

________ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL__________
CONSULTORIA E TREINAMENTO), pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob o n° 31.711.389/0001 -07, com sede na Rua Projetada n° 09, Bairro Deus Quer. 

Senador La Rocque -MA, tendo como representante legal, a Senhora DANIELA DE 

ARAÚJO SOUSA SILVA, brasileira, capaz, empresária, residente à Rua dos Crentes, 

N° 09, Deus Quer, na cidade Senador La Rocque - MA

Prestou serviços na área de capacitação de famílias em situação de vulnerabilidade social, 

em conformidade com o Pregão Presencial n° 0 16,2021 - CPL e seus anexos.

Registramos ainda, que a prestação dos serviços acima referidos apresenta bom 

desempenho profissional e operacional, e que a empresa cumpre fíelmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica, operacional e comercialmente, até a 

presente data e que mantem boa relação comercial e institucional com esta 

Municipalidade.

Buritirana -  MA, 11 de janeiro de 2022

TOKÍSLEY DOS SANTOS SOUSA
CPFn° 017.449.383-50 

Prefeito Municipal Buritirana - MA

Av. Senador La Rocque S/N, Centro, C.E.P. 65.935-500 
EMAIL: emas buntirana@Qmail com 

Telefone (99)98817 - 0090 
Buritirana - Maranhão gU R ITIR A N A

mailto:buriSrsna@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E PROMÇÃO HUMANA

Rua Sâo José. n* 52. Canto. Sâo Franasco do Brejâo -MA | E-m sí assiswneasocaisfbfiiarria ii - ~

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS
LTDA, CNPJ 31.711.389/0001-07, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 1622 , Centro, 
Imperatriz MA CEP 65.901-580, prestou ao Fundo Municipal de Assistência Social de São 
Francisco do Brejào
MA, sediado na Rua São José n° 52, Centro, em São Francisco do Brejào -MA, C \'P | 
19.054.025/0001 04, o objeto em destaque, com as seguintes características: 

Modalidade de contratação: Dispensa de licitação ! 4/2023

Nota Fiscal de Serviço rí’202300000000055

Objeto: Execução de serviços de organização e execução de cursos 

profissionalizantes para adolescentes e jovens incluídas em programas sociais do município 
de Sâo Francisco do Brejào (MA), em conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2023 tombado 
sob o n“ 014/2023 -  SEM.AS.

Data de realização: 12/07/2023 a 24/11/2023
ITEM ESPESIFICAÇOES UNIDADE QUANT. P.UN1T. r P. TOTAL
01 Curso profissionalizante 

fabricação dc doces e compotas 
com carga horána de 40 horas.

Curso 01 R$15.900,00 R$1:5.900,00

02 Curso profissionalizante de 
Culinária, com carga horána de 
4(1 horas.

Curso 01 RS 15.900,00 RS !5.900,oo

03 Curso profissionalizante de 
Artesanato, com carga horária de 
40 horas.

Curso 01 RS 15.900,00 RS 1.5.900,00

TOTAL GERAL R$ 47.700,00
2. Declaro que a contratada executou o objeto do ajuste acima indicado, de forma

Foé«f Judtamio 
F*ECF1f?15«139HN<
<W01/S02« 1«í1*sã Atp
CfWSTIty» FIGUEIRA OE SOUSA R«s F„
,ir;70*.r'r* Tom "* » .»  Emgl r í is  ato.56 AOEPRÍ 0,?9FEMPRÍ 0 «fu iinip*i.7/8«lo íima A

Lucas RoowtiuesFfl
«use de Cartório e Juiz de

satisfatória, de acordo com as especificações e condições estabelecidas no instrumento 
contratual, nos termos expostos pelo Fundo Municipal de Assistência de São f ranasco do 
Brejão-MA.

São Francisco do Brejão-MA, 08 de janeiro de 2024. 
Atenciosamente,

O si 1 V J . '4 *-^jCâ
ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho,
I imprego e Promoção I lumana 

Portaria 1 10/2022

munam

rpi



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CNPJ: 22.757.771/0001-60

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa a D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 31.711.389/0001-07, sediada na Avenida Getúlio 

Vargas,1622, Sala 201, Centro, Imperatriz -MA, prestou a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, com sede na Rua Imperatriz II, 800, Gov. Edison Lobão - MA, 

65928-000, inscrito(a) no CNPJ: 22.757.771/0001-600, o objeto em destaque, com as 
seguintes características:

Modalidade de contratação: Dispensa de Licitação N° 004/2023 

Nota Fiscal de Serviço n° 202300000000058

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e 

consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Único de Assistência 

Social -  SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de articulação 

e integração entre serviços programas e projetos, em consonância com os 

níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especial 
promovendo o fortalecimento das ações profissionais das equipes de trabalho 

do SUAS; Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação 

de recursos financeiro para Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Governador Edison Lobão -  MA.

Data de realização: 24/02/2023 a 24/02/2024

2. Declaro que a contratada executou o objeto do ajuste acima indicado, de 
forma satisfatória, de acordo com as especificações e condições estabelecidas no

B  Documento assinado eletronicamente por João Victor Castro Sobral.Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, em 15/05/2024 
12:38:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 15, do Decreto Municipal n° 042, de 19 de julho de 2022 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site httD5://eDroc.qovem3doredisoniobao.rria.aov.br/validar/, informando o código verificador: 
D OC-457081757861.

https://eproc.qovernadoredisoniobao.ma.gov.hr/validar/


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CNPJ: 22.757.771/0001-60
instrumento contratual, nos termos expostos pelo Fundo Municipal de Assistência de 
Governador Edison Lobão -MA

Governador Edison Lobão-MA, 15 de maio de 2024.

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL
Secretário de Desenvolvimento Social

£ Documento assinado eletronicamente por João Victor Castro Sobral,Secretário Municipal de Desenvolvimento Social em 15/05/2024 
12:38:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 15, do Decreto Municipal n° 042, de 19 de julho de 2022 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site httos://eproc,qovernadoredisonlobao.ma.aov.br/validar/. informando o código verificador: 
D OC-457081757861.

https://eproc.qovernadoredisonlobao.ma.qQV.br/vaiidar/


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

e u i a i  a m u a  p a i  ct u a  u c v i u u a  n u a  u c  u a n i u  411c a c í l i p i c a a  u u i i i p i ^

Consultoria e Treinamento, inscrita no CNPJ: 31 .711.389/0001-07, Situada Ka 

dos Crentes, n° 09, Deus Quer, Senador La Rocque -MA, realizou o "CURSO DE 

FORMAÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES", no período de 26 a 28 'e 

novembro de 2019, ministrado pelos professores Valteir Conceição da Silva, 

Raimundo Rodrigues Sousa e Maria Florismar Sousa Costa, tendo con. i 

participantes: 05 Conselheiros Tutelares Titulares e 05 Suplentes do Município de 

Buritirana -MA.

Buritirana-MA, 29 de novembro de 2019

iciosamente,

WETYLLA XAÍRA SOUSA DOS SANTOS
Secretária Municipafcíe Assistência Social

Aveiiiud SENADOR LA RCCQLic, í i ‘ s/ti — Ccnliu, C c r . 65335-3CC 
E-mail: semas.bughotmatl.com 
Teiefone/Fax: (55i 3533-1514



ESTADO DO M ARA IN H AO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA, pessoa 

Jurídica de direito público, Órgào do Poder Executivo Municipal, inscrito no CNPJ sob o 

n° 01.601.303/0001-22, com sede à Av. Senador La Rocque s/n. Centro, CEP 

65.935.971, Buritirana - MA, E-mail: prefeitura@buritirana ma.gov br telefone 99­

98430-5000, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor TONISLEY 

DOS SANTOS SOUSA.

CONTRATANTE: DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA (COMPLY 

CONSULTORIA E TREINAMENTO), pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o n° 31 711 389 0001-07, com sede na Rua Projetada n°09. Bairro Deus Quer. 

Senador La Rocque -MA, tendo como representante legal, a Senhora DANIELA DE 

ARAÚJO SOUSA SILVA, brasileira, capaz, empresária, residente à Rua dos Crentes,09. 

Deus Quer, na cidade Senador La Rocque -  MA

CONTRATO N° 30.08.01/2021

OBJETO: Prestação de serviços especializados de consultoria e assessona na elaboração de 

documentos técnicos (Plano Municipal de Assistência Social 2022-2024 e Plano Municipal 

pela Primeira Infância 2022-2024), em conformidade com as especificações constantes do 

Termo de Referência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2021 tombado 
sob o ii° 08.025/2021 - SEMAS e da proposta apresentada

A «.
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, prorrogáveis até o limite 

Legal.

VALOR DO CONTRATO: RS 17.200.00 (dezessete mil. duzentos reais)

Atestamos, a pedido do interessado, para fins de provar aptidão de desempenho e 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL/OPERACIONAL, 

que a Empresa DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA (COMPLY

W l
S E M A S

Av. Senador La Rocque S/N, Centro, C.E.P. 65,935-500 
EMA1L emas buribranaôgmail com 

Telefone: (99)96817-0090
Buritirana - Maranhão

Aí
<f“*W«w "*'í í m4 ,.?»

BU RITIR A N A



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA

__________ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONSULTORIA E TREINAMENTO), pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob o n° 31.711.389.0001-07, com sede na Rua Projetada n° 09, Bairro Deus Quer 

Senador La Rocque -MA, tendo como representante legal, a Senhora DANIELA DF, 

ARAÚJO SOUSA SILVA, brasileira, capaz, empresária, residente à Rua dos Crentes. 

N° 09, Deus Quer, na cidade Senador La Rocque -  MA.

Prestou serviços especializados de consultoria e assessona na elaboração de documentos 

técnicos (Plano Municipal de Assistência Social 2022-2024 e Plano Municipal pela Primeira 
Infância 2022-2024).

Registramos ainda, que a prestação dos serviços acima referidos apresenta bom 

desempenho profissional e operacional, e que a empresa cumpre fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica, operacional e comercialmente, até a 

presente data e que mantem boa relação comercial e institucional com esta 

Municipalidade

Buritirana -  MA, 11 de janeiro de 2022

T0NISLEY DOS SANTOS SOUSA
CPF n° 017.449.383-50 

Prefeito Municipal Buritirana - MA

S E M A S
Av. Senador La Rocque S/N. Centro, C  E  P, 65 935-500 

EMAiL; cmasburltirana@gmail.com 
Tslatone: (99)98817 - 0090 

Buritirana - Maranhão BU RITIR A N A
m b b '  ■ v • * '  w m a m »

mailto:cmasburltirana@gmail.com


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO v mm

Lu g*  ú *  . • - W .ti:

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.003/2026  

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 014/2026

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA 

IDOSA, NO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, CONTROLE FINANCEIRO, 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DAS AÇÕES E NA CAPTAÇÃO DE 

! RECURSOS FINANCEIROS

Aos 8 de Maio de 2026, na sede da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão, o agente de contratação, infra 
assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada, amparado na Lei 14.133/2021, para 
Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria técnica administrativa na gestão do Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento estratégico, controle financeiro, fiscalização e acompanhamento 
técnico das ações e na captação de recursos financeiros. Conforme conta em anexo a empresa convocada 
apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência na seguinte ordem:

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DESCRIÇÃO
CONTRATO SOCIAL

EMISSÃO VALIDADE VÁLIDO?
SIM

CARTÃO CNPJ - SIM
FICHA DE INSCRIÇÃO M UNICIPAL - - SIM
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL 09/12/2025 07/06/2026 SIM
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL 12/02/2026 13/05/2026 SIM
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL 05/03/2026 03/06/2026 SIM
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 08/04/2026 07/06/2026 SIM
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA M UNICIPAL 08/04/2026 07/06/2026 SIM
CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS 02/04/2026 30/04/2026 SIM
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 20/02/2026 19/08/2026 SIM
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA 08/05/2026 08/07/2026 SIM

BALANÇO PATRIM ONIAL DOS 2 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS - - SIM
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA - - SIM

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos 
artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 
havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências.

Itinga do Maranhão - MA, 8 de Maio de 2026

( ‘QAjJ l i lrv  Lv*
Caio Vitor Delgado Cardoso

Agente de Contratação 

Decreto n” 025/2025

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n? 300, Coqueiral -  CEP 65.939-000, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
t  ITINGA

La*» 'iteiAt (•&

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

À Excelentíssima Senhora
Alzenir Teixeira da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social

Prezada,

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de 

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de 

Contratação tendo por objeto Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria técnica 

administrativa na gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento estratégico, controle financeiro, 

fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos financeiros, no valor de R$ 63.000,00 

(sessenta e três mil reais), para a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Informo que 0 presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de 

Referência e a sua devida aprovação.

Itinga do Maranhão - MA, 8 de Maio de 2026

Maria do Carmo Cardoso

MSria do Carmo Costa Cardoso
Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 133/2025 - GAB

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n8 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
Página 1 de 1

http://www.itinga.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO *  m

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE

No uso de minhas atribuições, em 8 de Maio de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade Inexigibilidade, sob o número 014/2026, originário do Processo Administrativo n9 09.003/2026, que 

tem por finalidade Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria técnica administrativa na 

gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento estratégico, controle financeiro, fiscalização e 

acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos financeiros, com valor total estimado em R$ 

63.000,00 (sessenta e três mil reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
MODALIDADE 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL 
OBJETO

VALOR ESTIMADO: 
FUNDAMENTAÇÃO:

09.003/2026
014/2026
INEXIGIBILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, NO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, 
CONTROLE FINANCEIRO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO DAS AÇÕES E NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais)
Lei 14.133/2021, Art. 74, III, c - Inexigibilidade - Serviços Técnicos
Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual, assessorias
ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias

Itinga do Maranhão - MA, 8 de Maio de 2026

^  Ú b r  J -  d b iP -

Caio Vitor Delgado Cardoso 
Agente de Contratação 

Decreto n" 025/2025

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, ns 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
Página 1 de 1

http://www.itinga.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO t  ITINGA

Líj^ íw â *  >y**F,*

DESPACHO PARA PARECER

DADOS DO PROCESSO
N? PROCESSO ADMINISTRATIVO 09.003/2026

N? PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 014/2026
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, NO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, 
CONTROLE FINANCEIRO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO DAS AÇÕES E NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

VALOR ESTIMADO: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4?, do 
art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
consideração.

Itinga do Maranhão - MA, 8 de Maio de 2026

ftn r r e tO n 7 5 202:
Alzenir Teixeira da Silva

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto n° 004/2025- GAB
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PARECER JURÍDICO N° 67/2026

ASSUNTO: ANÁLISE DE INEXIBILIDADE - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSO RIA E CONSULTORIA 

TÉCNICA AD M IN ISTR ATIVA JUNTO AO FUNDO M UNICIPAL DA 

PESSOA IDOSA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA GESTÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, NO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, 

CONTROLE FINANCEIRO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 

DAS AÇÕES E NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 09.003/2026

INEXIGIBILIDADE N° 014/2026

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 
74, III, “C”, DA LEI N° 14.133/2021. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA
ADMINISTRATIVA JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA. 
SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL. 
VIABILIDADE JURÍDICA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de Processo Administrativo n° 09.003/2026, encaminhado a esta
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Assessoria Jurídica pela Secretaria Municipal de Assistência Social, visando 

análise e emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação 

direta, por inexigibilidade de licitação, de empresa especializada na prestação de 

serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do Fundo 

Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento estratégico, controle financeiro, 

fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos 

financeiros

A presente contratação justifica-se pela necessidade de apoio técnico 

especializado na gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, visando garantir 

maior eficiência, transparência e segurança na execução das políticas públicas 

voltadas à população idosa.

A Secretaria Municipal de Assistência Social necessita de suporte técnico 

para o planejamento estratégico, controle financeiro, fiscalização, 

acompanhamento das ações e captação de recursos financeiros, considerando a 

complexidade das atividades desenvolvidas e a necessidade de adequada 

aplicação dos recursos públicos.

A necessidade da contratação decorre da importância de assegurar 

suporte técnico qualificado à gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, 

especialmente quanto ao controle administrativo, financeiro e acompanhamento 

das ações executadas.

Os serviços possuem natureza técnica especializada, exigindo 

conhecimento específico na área de gestão pública e políticas públicas voltadas 

à pessoa idosa, enquadrando-se na hipótese prevista no art. 74, inciso III, da Lei 

n° 14.133/2021.

O procedimento encontra-se instruído com documento de formalização da 

demanda, justificativa da contratação, estimativa de despesas no valor de R$ 

63.000,00 (sessenta e três mil reais), indicação da dotação orçamentária e demais 

documentos pertinentes à análise da contratação direta.

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n° 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.614.537/0001-04

mailto:faleconosco@itinga.ma.gov.br
http://www.itinga.ma.gov.br


t  ITIN(
- D O M A h ^ :Lugar óe

ESTA D O  DO MARANHÃO
P R E F E IT U R A  M UNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

Vieram os autos para manifestação jurídica quanto à legalidade e 

viabilidade da contratação pretendida, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

Os autos contêm até aqui, 163 (cento e sessenta e três) laudas.

Para instruir o feito administrativo, foram juntados nos autos os seguintes 

documentos:

a) Abertura do processo devidamente numerado (fls. 01);

b) Formalização da necessidade;

c) Documento de formalização da demanda (DFD) - Art. 74, III, alínea 

“c", Lei 14.133/2021;

d) Autorização para Elaboração de Estudo Técnico;

e) Estudo técnico preliminar - (ETP);

f) Despacho para cotação do ETP;

g) Proposta de Serviços (Anrrelines Canela Ferreira, Dl FRANÇA 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA e D.S. 

SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA);

h) Contratos ( FACILITA GESTÃO PUBLICA BRASIL EIRELI -  ME,

MRP ASSESSORIA EM GESTÃO CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA LTDA 

e GILMARA B DOS SANTOS);

i) Despacho de cotação do ETP;

j) Mapa de gerenciamento de riscos - Art. 18, inciso X da Lei 

14.133/2021;

k) Atuação do processo administrativo -  09.003/2026;

l) Solicitação de dotação orçamentária;

m) Informação de Dotação Orçamentária;

n) Declaração de adequação orçamentária e financeira;

o) Despacho para Elaboração do Termo de Referência;

p) Termo de Referência -A r t.  74, III, alínea “C” da Lei 14.133/2021;

q) Minuta de Contrato;

r) Despacho para convocação de habilitação;
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s) Convocação para apresentação de habilitação;

t) Documentos habilitatorios: RG, Contrato Social, Certidão 

Simplificada e Certidão Específica - Sistema Nacional de Registro de 

Empresas Mercantis -  SINREM, Cartão do CNPJ, Certidão Negativa de 

Dívida Ativa, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa Municipal, 

Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF, Certidão Negativa de 

Débito, Balanço Patrimonial, Certidão Estadual - Primeiro Grau Falência, 

Concordata e Recuperação Judicial, Atestado de Capacidade Técnica ( 

Município de Maurilandia do Tocantins -TO, Açailândia - MA, São 

Francisco do Brejão -  MA, Buritirana -  MA e Governador Edison Lobão -  

MA) e Contratos (Prefeitura de Açailândia - MA, São Francisco do Brejão 

-  MA e Buritirana -  MA);

u) Relatório de Análise de Habilitação;

v) Despacho para Aprovação e Autorização;

w) Termo de Autuação Processo de Contratação -  INEXIGIBILIDADE;

x) Despacho para parecer de minuta.

Em seguida, e por força do disposto no art. 53 da lei n° 14.133/2021, 

vieram os autos a esta Assessoria Jurídica, para controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação.

É o breve relatório dos fatos.

2. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICA
2.1 DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE

De início, convém destacar que compete a esta Assessoria prestar 

consultoria sob o prisma estritamente da legislação vigente e pertinente, não lhe 

cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e a oportunidade da
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prática dos atos administrativos, dentro do campo do mérito administrativo, que 

estão reservados à esfera discricionária dos atos praticados no âmbito da 

Administração, tampouco examinar questões de natureza eminentemente 

técnica, administrativa, orçamentária ou financeira.

Nesse sentido, o art. 53, §1° e §4°, da Lei n° 14.133/2021, elenca o que 

o órgão de assessoramento jurídico deverá observar na elaboração dos 

pareceres, destacando-se a utilização de linguagem acessível, de forma clara e 

objetiva com a apreciação dos elementos indispensáveis à contratação e 

exposição dos pressupostos de fato e de direito cabíveis no caso.

Assim, registra-se que o exame jurídico aqui realizado se restringirá aos 

aspectos jurídicos da possibilidade ou não de se contratar por inexigibilidade de 

licitação pretendida, destacando os elementos necessários à contratação direta 

e estarão excluídos da análise quaisquer pontos de caráter técnico, econômico 

ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria Jurídica.

3. DA ANÁLISE JURÍDICA

O presente parecer tem por objetivo analisar os requisitos legais acerca 

da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de empresa especializada 

na prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa junto 

ao Fundo Municipal da Pessoa Idosa, vinculada à Secretaria Municipal de 

Assistência Social, com atuação no planejamento estratégico, controle 

financeiro, fiscalização, acompanhamento técnico das ações e captação de 

recursos financeiros.

A contratação encontra fundamento no art. 74, inciso III, alínea “c”, da 

Lei n° 14.133/2021, que dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual, relacionados a assessorias e consultorias 

técnicas.
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3.1 DA CARCTERIZAÇÃO DA HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO PREVISTA NO ART.74, III, “C”, DA LEI N° 14.133/2021

O art. 74 da Lei 14.133/2021 prevê as hipóteses em que a licitação é 

considerada inexigível. Ou seja, traduz os casos que o legislador entende ser 

inviável a competição em razão da realidade fática que impossibilita a realização 

do processo licitatório que atenda ao interesse público ali perseguido.

O inciso XXI do art. 37 da CRFB, traz a obrigatoriedade imposta ao 

Poder Público de promover procedimento licitatório sempre que se pretender 

contratar obras, serviços, compras e alienações, ressalvando-se os casos 

específicos trazidos pela legislação.

No que tange à legalidade dessa forma de contratação, importa 

esclarecer que a possibilidade de inexigibilidade de licitação encontra-se 

fundamentado no Artigo 74, inciso III, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

termos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de:
(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos 
ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias;
( - ) "

Assim, a legislação prevê que é inexigível a licitação quando a 

competição se verificar inviável para atendimento do interesse público. Nas 

situações assim consideradas, a convocação de interessados para formular
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propostas é inútil, pois não existem ofertantes que atendam a necessidade da 

Administração.

No presente caso, a contratação pretendida encontra amparo no art. 

74, inciso III, alínea “c”, da Lei n° 14.133/2021, que autoriza a inexigibilidade para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual relativos a assessorias ou consultorias técnicas, 

desde que prestados por profissionais ou empresas de notória especialização.

Os serviços objeto da contratação consistem na prestação de 

assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do Fundo Municipal da 

Pessoa Idosa, envolvendo atividades de planejamento estratégico, controle 

financeiro, fiscalização, acompanhamento técnico das ações e captação de 

recursos financeiros, demandando conhecimento técnico específico e 

experiência especializada na área de gestão pública e políticas públicas voltadas 

à pessoa idosa.

A natureza dos serviços evidencia seu caráter técnico e 

predominantemente intelectual, uma vez que sua execução exige atuação 

especializada, análise técnica, orientação administrativa e acompanhamento 

contínuo das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social no âmbito do Fundo Municipal da Pessoa Idosa.

Além disso, verifica-se a inviabilidade de competição diante da 

necessidade de contratação de empresa com qualificação técnica e experiência 

comprovada na prestação de serviços especializados compatíveis com o objeto 

pretendido, circunstância que justifica a contratação direta por inexigibilidade de 

licitação.

Dessa forma, estando presentes os requisitos legais previstos no art. 

74, inciso III, alínea “c”, da Lei n° 14.133/2021, mostra-se juridicamente possível 

a realização da contratação direta pretendida pela Administração Pública.
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3.2 DOS REQUISITOS PARA CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no 

art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei n° 14.133/2021, exige a presença de requisitos 

específicos que demonstrem a inviabilidade de competição e a singularidade dos 

serviços técnicos especializados pretendidos pela Administração Pública.

No caso em análise, observa-se a presença dos pressupostos legais 

autorizadores da contratação, conforme exposto a seguir:

a) Da especialização técnica dos serviços a serem executados

Os serviços a serem contratados possuem natureza técnica 

especializada, por envolverem assessoria e consultoria técnica administrativa na 

gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, incluindo planejamento estratégico, 

controle financeiro, fiscalização, acompanhamento técnico e captação de 

recursos financeiros.

A execução das atividades exige conhecimento específico em gestão 

pública, assistência social e administração de fundos públicos, demandando 

atuação técnica qualificada e experiência compatível com o objeto contratado.

Dessa forma, os serviços enquadram-se como técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei 

n° 14.133/2021.

b) Da predominância intelectual dos serviços contratados

Os serviços objeto da presente contratação possuem natureza

predominantemente intelectual, considerando que sua execução depende de
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conhecimento técnico especializado, análise estratégica, orientação 

administrativa e acompanhamento técnico contínuo da gestão do Fundo 

Municipal da Pessoa Idosa.

As atividades envolvem planejamento, consultoria, fiscalização, controle 

e suporte técnico especializado, exigindo atuação profissional qualificada e 

capacidade técnica específica, não se limitando à mera execução operacional 

de serviços.

Dessa forma, resta caracterizada a predominância intelectual dos serviços 

contratados, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021.

c) Da comprovada capacidade técnica e notória especialização da 
empresa contratada

A capacidade técnica e a notória especialização da empresa contratada 

encontram-se devidamente demonstradas nos autos, por meio da 

documentação apresentada, especialmente atestados de capacidade técnica e 

contratos anteriormente executados compatíveis com o objeto da presente 

contratação.

Os documentos acostados comprovam que a empresa possui experiência 

na prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, 

evidenciando qualificação técnica adequada para atuação junto ao Fundo 

Municipal da Pessoa Idosa.

Dessa forma, restam atendidos os requisitos previstos no art. 74, inciso 

III, da Lei n° 14.133/2021, quanto à comprovação da especialização e 

capacidade técnica da empresa a ser contratada.

4. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Os documentos necessários para contratação com o poder público, via
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Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for 

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.

de regra, são os mesmos, sendo que no presente caso são necessários outros 

com a finalidade de justificar a necessidade e comprovar o interesse público da 

inexigibilidade da licitação.

Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação 

direta, necessário que a unidade verifique o cumprimento do procedimento 

imposto pelo art. 72, da Lei 14.133/2021:

Consta dos autos:
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a) Documento de Formalização da Demanda -
DFD (Art. 74, III, alínea “C”, Lei 14.133/2021), datado 
de 09/04/2026, devidamente assinado pela Secretária 
Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Sra. Maria do Carmo Costa Cardoso;
b) Estudo Técnico Preliminar -  ETP, datado de 
22/04/2026, devidamente assinado pela Secretária 
Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Sra. Maria do Carmo Costa Cardoso;
c) Estimativa de Despesa -  A estimativa da 
despesa foi realizada mediante pesquisa de preços 
com apresentação de propostas comerciais e 
contratos, conforme documentação constante nos 
autos, demonstrando compatibilidade com os valores 
praticados no mercado, nos termos da Lei n° 
14.133/2021.
d) Parecer jurídico e pareceres técnico -  o
parecer jurídico é o presente documento;
e) Demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários -  consta nos 
autos informação de disponibilidade orçamentária e 
rubrica ;
f) Comprovação de que o contratado
preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária -  Consta nos autos 
documentação comprobatória de que a empresa a ser 
contratada preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação técnica necessários à execução do 
objeto, incluindo documentos de regularidade jurídica 
e fiscal, bem como atestados de capacidade técnica 
e contratos anteriores compatíveis com os serviços 
pretendidos;
g) Razão da escolha -  A escolha da contratada 
fundamenta-se na sua comprovada capacidade 
técnica e experiência na prestação de serviços de 
assessoria e consultoria técnica administrativa, 
conforme atestados de capacidade técnica e 
contratos apresentados nos autos;
h) Justificativa de preço -  Considerando a 
exclusividade do fornecedor para a contratação em 
questão, conforme previsto no art. 74, III, alínea “c” , 
da Lei 14.133/2021, a verificação dos preços 
praticados adotou uma abordagem específica de 
realizar um levantamento comparativo de preços com
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outros fornecedores no mercado. A natureza 
exclusiva do objeto. Este procedimento justifica-se 
pela singularidade da situação, em que o fornecedor 
detém exclusividade sobre o bem ou serviço 
requerido, tornando-se a única opção disponível para 
atenderá necessidade da administração pública; 
i) Autorização da autoridade competente - 
Constata-se a ausência da autorização da autoridade 
competente para celebração do contrato, devendo o 
documento ser juntado aos autos antes do 
prosseguimento do feito.

Nos autos do processo em analise, esta assessoria verificou a 

existência de todos os documentos exigidos pelo art. 72 da lei 14.133/2021, pelo 

que entende terem sido cumpridos todos os requisitos legais.

5. DO INSTRUMENTO DE CONTRATO OU EQUIVALENTE

Nos termos do art.95, da Lei n°14.133/2021, o instrumento de contrato

é obrigatório, podendo a Administração substituí-lo por outro instrumento hábil 

equivalente (tal como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou ordem de execução de serviço) nas hipóteses de I - dispensa de 

licitação em razão de valor; II - compras com entrega imediata e integral dos

bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à 

assistência técnica, independentemente de seu valor. Como esclarece Ronny 

Charles:

“ (...) nas hipóteses de compra com entrega imediata 
e integral dos bens adquiridos, em que as obrigações 
entre as partes restem resolutas com a aquisição e 
pagamento, independentemente do valor do negócio 
jurídico, é facultada a substituição do contrato pelos 
instrumentos hábeis indicados neste artigo; nas 
demais espécies de contratações, como obras e 

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n° 300 Coqueiral, CEP: 65939-000 
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br 

CNPJ: 01.614.537/0001-04

mailto:faleconosco@itinga.ma.gov.br
http://www.itinga.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

serviços, o instrumento contratual torna-se 
obrigatório naquelas licitações ou contratações 
diretas que não compreendam dispensa em razão 
do valor.

No caso em apreço, por se tratar de inexigibilidade, bem como de 

objeto que configura prestação de obrigações futuras, o instrumento de 

contrato é obrigatório, não podendo ser substituído por outros documentos 

hábeis. Considerando a necessidade de realização de instrumento de contrato, 

necessária a observância do art. 92 da Lei n° 14.133/2021, que define quais as 

cláusulas essenciais para sua formalização. Nessa linha, a Administração 

anexou a minuta de contrato, considerando-se apta a minuta apresentada.

6. DA PUBLICIDADE

A Administração Pública (art. 37 CRFB e, dentre outros, art. 5o da Lei 

n° 14.133/2021) deve dar publicidade às contratações realizadas. 

Especificamente, em relação à contratação direta é necessária a publicidade 

do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato, o 

qual deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial (parágrafo único do art. 72 21 ) bem como no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

deve-se providenciar a divulgação do contrato formalizado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), tendo em vista que é condição 

indispensável para a sua eficácia.

7. CONCLUSÃO

Ressalta - se que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos, 

tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a 

presente data, não competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da 

conveniência e oportunidade que ficam a cargo do gestor legislativo.
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Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela possibilidade jurídica 

da contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, 

alínea “c”, da Lei n° 14.133/2021, da empresa especializada em assessoria e 

consultoria técnica administrativa junto ao Fundo Municipal da Pessoa Idosa, 

diante da presença dos requisitos legais autorizadores da contratação direta.

Quanto à minuta do contrato, consideramos que esta reúne os elementos 

essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie.

Recomenda-se, contudo, que deverá ser juntada aos autos a autorização 

da autoridade competente para celebração do contrato, documento indispensável 

à regular instrução processual, antes do prosseguimento da contratação.

Por fim, ressaltamos que a autoridade competente deve proceder com a 

autorização da contratação e publicado seu ato ou o extrato do contrato, nos 

termos do art. 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para 

as providências cabíveis.

O presente parecer é composto por 14 (quatorze) laudas. 

É o parecer. SMJ.

Itinga do Maranhão - MA, 08 de maio de 2026.

Rhayany Patrícia Miranda Carvalho

Assessora Jurídica -  OAB/MA n° 25.602
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DESPACHO PARA PARECER

DADOS DO PROCESSO

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.003/2026
N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 014/2026

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, NO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, 
CONTROLE FINANCEIRO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO DAS AÇÕES E NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

VALOR ESTIMADO: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Controladoria os autos do processo administrativo em epígrafe, 

para análise da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Itinga do Maranhão - MA, 8 de Maio de 2026

Ãlzem. TêWêrra da Silva
Secretaria d e  Assistência Social 

Decreto n 125 2025

Alzenir Teixeira da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 004/2025- GAB
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PARECER DE CONFORMIDADE -  CGM

Processo Administrativo: 09.003/2026 
Processo de Contratação: 014/2026 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social
Objeto: Contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria técnica 
administrativa na gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, planejamento estratégico, 
controle financeiro, fiscalização, acompanhamento técnico das ações e captação de recursos 
financeiros.

I -  RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
visando à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica administrativa junto ao Fundo Municipal da Pessoa Idosa, abrangendo 
atividades de planejamento estratégico, controle financeiro, fiscalização, acompanhamento 
técnico das ações e captação de recursos.

Os autos foram encaminhados à Controladoria Geral do Município pai conformidade
processual, nos termos das atribuições de controle preventivo e fisc >galidade dos
atos administrativos.

A contratação por inexigibilidade de licitação encontra fundamento no art 74 da Lei Federal n° 
14.133/2021, desde que devidamente demonstrada a inviabilidade de competição e preenchidos 
os requisitos legais aplicáveis ao caso concreto.

Em análise preliminar da documentação constante dos autos, verificam-se como indispensáveis 
à regular instrução processual:

nua r c iw
Controladora Geral do Município

Itinga do Maranhão/MA 
Dec Municipaln°224/2025-GABII -  ANÁLISE DE CONFORMIDADE
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- Documento de Formalização da Demanda -  DFD;
- Estudo Técnico Preliminar, quando aplicável;
- Termo de Referência;
- Justificativa da necessidade da contratação;
- Demonstração da inviabilidade de competição;
- Comprovação da notória especialização da contratada, quando fundamentada no art. 74, inciso 

III, da Lei n° 14.133/2021;
- Proposta comercial;
- Documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira;
- Comprovação de disponibilidade orçamentária;
- Parecer Jurídico prévio;
- Autorização da autoridade competente;
- Publicação do extrato da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP e 

demais meios oficiais.

Nos termos do art. 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual podem ser contratados por inexigibilidade quando 
prestados por profissional ou empresa de notória especialização e quando caracterizada a 

inviabilidade de competição

Considerando o objeto pretendido, a Administração deverá demonstrar de forma robusta:

1. A singularidade da necessidade administrativa;
2. A especialização técnica da empresa a ser contratada;
3. A inviabilidade de competição;
4 A compatibilidade do preço contratado com os valore^ praticadf 
exigência do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

nd mercado, conforme

Ana Péto Jorge
Controladora Geral do Município 

Itinga do Maranhão/MA 
DeC. Municipal n°224/2025-GA 9
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III -  CONCLUSÃO

Diante da análise realizada, esta Controladoria manifesta-se pela CONFORMIDADE 
CONDICIONADA do procedimento, uma vez que, encontram-se devidamente validados nos 

autos:

- Justificativa formal da escolha da contratada;
- Demonstração da inviabilidade de competição;
- Comprovação da notória especialização da empresa ou profissional;
- Justificativa de preços com pesquisa de mercado ou documentos equivalentes;
- Parecer Jurídico favorável;
- Dotação orçamentária suficiente;
- Cumprimento das exigências de publicidade previstas nos arts. 72 e 94 da Lei n° 14.133/2021.

Atendidas as exigências legais e observadas as recomendações acima, não se vislumbra óbice 
ao prosseguimento do feito.

É o parecer.

ANA FEIO JORGE 
Controladora Geral do Município 

Decreto n° 224/2025-GAB

Itinàa do Maranhão/MA, 11 de maio de 2026.

Ana Feio Jorge
Controladora Geral do Município 

Itmga do Maranhão/MA 
Dec. Municipal n° 224/2025-Gfi A

\
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

ÍTIN&fi

DADOS DO PROCESSO

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.003/2026
Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 014/2026

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, NO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, 
CONTROLE FINANCEIRO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO DAS AÇÕES E NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

VALOR ESTIMADO: R$ 64.400,04 (sessenta e quatro mil, quatrocentos reais e quatro 
centavos)

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo 

administrativo em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, III, c - Inexigibilidade - Serviços 

Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual, assessorias ou consultorias técnicas e 

auditorias financeiras ou tributárias;

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado;

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e;
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AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n® 014/2026 para Contratação de empresa especializada em Assessoria 

e Consultoria técnica administrativa na gestão do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no planejamento 

estratégico, controle financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos 

financeiros, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, III, c - Inexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de 

Natureza Predominantemente Intelectual, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N  ̂09.003/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com 

a empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ n2 31.711.389/0001-07, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na AVENIDA GETULIO VARGAS, n̂  1622, CENTRO, cidade de Imperatriz -  Maranhão, representada 

Daniela de Araújo Sousa Silva, portador do CPF n  ̂ 037.432.123-07. A contratação terá seu valor global no 

importe de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), em conformidade com a proposta apresentada.

Alzenir 1 da Silva
Secretaria as « « i M e n c i a  Social 

D e c r e t o  n '25  2025

Itinga do Maranhão -  MA, 11 de Maio de 2026.

'252025

Alzenir Teixeira da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 004/2025- GAB
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- INEXIGIBILIDADE

374.183.194-87 . A contratação terá seu valor global no importe de R$ 
R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), em conformidade 
com a proposta apresentada. Itinga do Maranhão -  MA, 1 de Abril de 
2026.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIJtETA. INEXIGIBILIDADE n9 
014/2026 para Contratação/de empresa especializada em Assessoria e 
Consultoria técnica administrativa na gestão do Fundo Municipal da 
Pessoa Idosa, no planejamento eaíratégico, controle financeiro, 
fiscalização e acompanhamerrto-téCnico das ações e na captação de 
recursos financeiros, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, III, c - 
Inexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de Natureza 
Predominantemente Intelectual, assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias, conforme PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NQ 09,003/2026, cujo contratação deverá ser 
celebrada com a empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ n2 
31.711.389/0001-07, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
AVENIDA GETULIO VARGAS, n9 1622, CENTRO, cidade de Imperatriz - 
Maranhão, representada Daniela de Araújo Sousa Silva, portador do CPF 
nB 037.432.123-07. A contratação terá seu valor global no importe de 
R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), em conformidade com a 
proposta apresentada. Itinga do Maranhão -  MA, 11 de Maio de 2026.

^ ^ ü rT e ix e ira  da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto n° 004/2025- GAB

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO 
Código identificador: 0dldb085fb0bd9a7ed4ec43fd6865fF8

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n9 
09/2026 para CONTRATAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO" 
PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO DE ITINGA DO 
MARANHÃO NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026, NO ARRAIAL DO COQUEIRAL 
2026, nos termos do Lei 8.666/1993, Art. 25, III - Contratação de 
Profissional do Setor Artístico, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 
01.004/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa WB 
P R O D U C O E S  A R T ÍS T IC A S  E M U SIC A IS  LTD A  , CNPJ n 2 
07.924.249/0001-32 , pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
ruaXoronel Pedro Moura , nB120, Vila Nova Jaguara , cidade de São 
p A  São Paulo .Representada pelo sr WASHINGTON LUIZ BATISTA 
BRASILEIRO , portador do CPF ne 148.781.018-06. A contratação terá 
seu valor global no importe de R$ R$190.000,00 (cento e noventa mil 
reais), em conformidade com proposta apresentada. Itinga do 
Maranhão -  MA, 24 de Março de 2026.

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO 
Código identificador: 3fabcb3a43f09a97d8dcbbfl0d617088

Gledson Ramalho Costa 
Secretário Municipal de Cultura 
Decreto n° 022/2025 - GAB
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AVISO DE LICITAÇAO. CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 
008/2026

A V ISO  DE L IC IT A Ç Ã O . C O N C O R R ÊN C IA  - E LE T R Ô N IC A  N9
008/2026. A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.2 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 
Complementar n.2 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do 
tipo Menor Preço Global, objetivando Registro de Preços para Futura e 
Eventual Contratação de Empresa Especializada para Reforma, 
Revitalização e Ampliação de Praças Públicas e Espaços Públicos com 
Urbanização no Município de Itinga do Maranhão -  MA”. A sessão será 
realizada através do Portal Licita Itinga do Maranhão, pelo endereço 
eletrônico www.licitaitingadomaranhao.com.br, com data de abertura 
agendada para 9 de Julho de 2026 às 15:00. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo 
endereço www.itinga.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita 
Itinga do Maranhão, www.licitaitingadomaranhao.com.br e ainda no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Itinga do Maranhão - 
MA, 18 de Junho de 2026.

Edvaldo Francischetto
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e 
Tranportes
Decreto n° 272/2025 - GAB.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N9 11/2026 REGULARIZAÇÃO  
FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S

E D IT A L  DE N O T IF IC A Ç Ã O  N 9 11/2026 R E G U LA R IZ A Ç Ã O  
FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S

Itinga do Maranhão/MA, 17 de junho de 2026.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n2 
010/2026 para CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA DA "BANDA MAGNÍFICOS" 
PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO NO EVENTO "ARRAIÁ DO 
COQUEIRAL 2026" EM ITINGA DO MARANHÃO, nos termos do Lei 
14.133/2021, Art. 74, II - Inexigibilidade - Profissional do Setor Artístico, 
conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 01.003/2026, cujo 
contratação deverá ser celebrada com a empresa MAGNÍFICOS 
P R O D U C O E S  E E V E N T O S A R T ÍS T IC O S  LTD A  , CNPJ n 9 
01.509.178/0001-25 , pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
AVENIDA OLÍMPIO GOMES , n2 73 ,CENTRO , na cidade de MONTEIRO - 
PARAÍBA , representada pelo sr JOSÉ INÁCIO SILVA , portador do CPF n9

O Município de Itinga do Maranhão - MA, por interm édio da 
SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
ITINGA DO MARANHÃO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o n2 01.614.537/0001-04, localizada na Av. Paula Rejane de 
Carvalho Santos, n2 300, Bairro Coqueiral, Cidade de Itinga do 
Maranhão - MA, neste ato representada pelo SECRETÁRIO  DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, Sr. José Elinaldo Ferreira Reis, vem 
através deste edital N O TIFICAR a todos os titulares de domínio, 
confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo 
urbano informal consolidado denominado de Quadra 42, do Bairro  
Vila Emanuela, encontra-se em processo de Regularização Fundiária, 
na modalidade REURB - S, conforme Lei Federal n9 13.465/2017 e 
Decreto Federal n2 9.310/2018. O núcleo urbano acima denominado 
está em fase de regularização fundiária, na qual foi realizado o 
levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento,
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